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Apresentação

O livro A História Comprovada: fatos reais e as dores da escravização araraquarense recupera 
mais de quinhentas páginas digitalizadas de escrituras de compra e venda de escravizados 
no final do século XIX, entre 1874 e 1887, que estavam arquivadas no Cartório do Primeiro 

Tabelião de Notas e de Protesto de Araraquara.
A publicação também traz algumas transcrições reduzidas das escrituras manuscritas à época, 

visto que a grafia e o português utilizados no referido período exigem um certo esforço para a devida 
compreensão.

Conta também com uma diversidade de prefácios de instituições e pessoas comprometidas 
com a luta antirracista, com visões ampliadas sobre todo o processo de construção do livro, que se 
inicia com a formação da Comissão da Verdade sobre a Escravidão Negra no ano de 2015 e finaliza 
com a publicação deste no di a 24 de março de 2023.



Dos Campos de Aracoara à Morada do Sol  
Antirracista: lutas e conquistas

É com muita alegria que inicio este prefácio, pois me oportuniza voltar ao ano de 2014 e relem-
brar quando iniciamos o processo de formação da Comissão da Verdade da Escravidão Negra 
em Araraquara ou Aracoara, como foi descoberta (de ará, dia, e coara, toca ou morada), lugar 

onde mora a luz do dia, apelidada culturalmente de Morada do Sol, e hoje, enquanto negros em mo-
vimento, ousamos complementar para que esta seja realmente a Morada do Sol e não do Racismo.

No referido período, além de ocupar o mesmo cargo que estou hoje, também integrava o 
Conselho Estadual de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de São Paulo, e isso 
possibilitou que as articulações com os órgãos estaduais resultassem numa atenção diferenciada para 
as nossas ações.

Construímos, na oportunidade, parcerias essenciais, sendo o Centro de Referência Afro “Mes-
tre Jorge” o órgão catalisador durante o processo inicial, junto à Coordenadoria de Igualdade Racial 
e ao Conselho Municipal de Combate à Discriminação e ao Racismo. A rede foi se ampliando, pois 
tínhamos como grande parceira a UNIARA (Universidade de Araraquara), visto que provocamos, 
em 2009, a criação do primeiro NEAB (Núcleo de Estudos Afro-brasileiro) no âmbito de uma uni-
versidade particular, e, na capilaridade do Centro Afro, o programa SOS racismo, coordenado pela 
Drª Rita de Cássia Corrêa Ferreira,  que simultaneamente tinha uma atuação pioneira na Comissão 
de Promoção da Igualdade da 5ª Subseção da OAB Araraquara, e com isso fortalecemos um amplo 
grupo com diversas agendas, até chegar à instauração da Comissão da Verdade da Escravidão Negra.

O processo que antecedeu a Comissão da Verdade da Escravidão Negra também foi um divi-
sor de águas no sentido de aproximar a militância negra que andava dispersa e estreitar as relações 
entre academia, poder judiciário, governo e sociedade civil. Durante as reuniões de organização 
surgiram inúmeros planejamentos que foram executados ao longo do processo, resultando num 
trabalho profícuo.

Tínhamos o mês de novembro do ano de 2016 como data limite para concluir os estudos e 
o relatório final dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão Municipal, pois a Comissão Nacional 
encerraria os trabalhos em dezembro do mesmo ano. Diante disso, os trabalhos foram intensifica-
dos, com a realização de atividades diversas que complementariam e aprofundariam, com riqueza 
de detalhes, as pesquisas desenvolvidas.

Organizamos, no dia 11 de julho de 2015, o Seminário da Comissão Nacional da Verdade da 
Escravidão Negra do Brasil. O evento ocorreu na manhã de sábado do Baile do Carmo, otimizando 
o público negro e as lideranças presentes na cidade, e foi também a oficialização da Comissão Mu-
nicipal da Verdade da Escravidão Negra de Araraquara. 

A comunidade negra araraquarense que frequenta assiduamente o centenário Baile do Car-
mo sabe bem como é difícil reunir pessoas em eventos simultâneos ao calendário festivo, visto 
que, por exemplo, na sexta que antecedeu o Seminário, tínhamos a Sexta da Black Music, que 
terminou às cinco horas da manhã, e o Seminário iniciou-se quatro horas após. Mas, diante de um 
planejamento e da articulação citada no início, conseguimos um bom público, podendo destacar as 
autoridades que em muito contribuíram para que fosse um grande sucesso.  Estiveram presentes no 
evento, além de mim, representando a Coordenadoria de Igualdade Racial e o Centro de Referên-
cia Afro “Mestre Jorge”, o presidente da 5ª Subseção da OAB de Araraquara, João Milani Veiga; o 
secretário municipal de Governo, Aluisio Braz, o Boi, representando o prefeito Marcelo Barbieri; o 



presidente da Comissão Nacional da Verdade da Escravidão Negra do Brasil do Conselho Federal da 
OAB, Humberto Adami; a coordenadora estadual de Políticas para a População Negra e Indígena do 
Estado de São Paulo, Elisa Lucas Rodrigues; o representante do Centro Universitário de Araraquara 
(UNIARA), Fernando Rugno; o coordenador do Núcleo Negro da Unesp para Pesquisa e Extensão 
(NUPE), Prof. Dr. Dagoberto José Fonseca; o coordenador do NEAB/UNIARA, Prof. Dr. Edmun-
do Alves de Oliveira; a presidente da Comissão de Igualdade Racial da OAB – Araraquara, Drª Rita 
de Cássia Corrêa Ferreira; e o recém-empossado presidente da Comissão Municipal da Verdade da 
Escravidão Negra de Araraquara, Dr. Darci Honório1, dentre outras autoridades, estudiosos e públi-
co em geral. 

A partir desse momento, as reuniões passam a ser oficiais, registradas em atas e organizando o 
arquivo para compor o relatório nacional sobre o tema.

Estabelecemos um cronograma fixo na sede da UNIARA, pois antes eram rotativas, com reu-
niões no Centro de Referência Afro, na OAB e na Câmara Municipal. Realizamos atividades com-
plementares e de extensão, incluindo um roteiro afro, organizado pela Carmelita Silva, na cidade de 
São Carlos, que possibilitou visitas a espaços de resistência negra, onde o grupo que integrava a Co-
missão pode percorrer pontos de grande relevância para a escravização em nossa região, como, por 
exemplo, a Fazenda Santa Maria do Monjolinho, a Comunidade Quilombola no Distrito de Santa 
Eudóxia e o Rio Mogi-Guaçu. Realizamos, também no ano de 2016, um seminário no auditório da 
UNIARA, protagonizado por mulheres negras e suas vivências, intitulado: “Quebrando as barreiras 
do racismo, trajetórias de lutas que se encontram”, com as palestrantes: Nayara Amaral da Costa, 
Valquíria Tenório, Thainara Faria, Maria Fernanda Luiz, e eu.

  O principal pilar, quando se formou a Comissão da Verdade da Escravidão Negra, foi resga-
tar essa história que tanto nos foi negada e que os livros nunca nos contaram. Privaram-nos do direi-
to de conhecer de onde e como viemos, pois, seu apagamento (queima) impossibilitou ou dificultou 
muito termos esse referencial de forma mais direta. Diferente de outras etnias que conseguem fazer 
a árvore genealógica, chegando ao século passado com muito mais tranquilidade.

 Durante os estudos e aprofundamento das pesquisas da Comissão, chegou-nos a surpreen-
dente informação de que haveriam alguns livros sobre a compra e venda de escravizados de Araraqua-
ra na residência de uma conceituada pessoa. A notícia saltou os olhos e aguçou euforicamente todos 
da Comissão, pois ali tínhamos a certeza de que estaríamos no caminho certo e o objetivo maior 
seria efetivado: a comprovação real dos crimes cometidos em nosso solo. Imediatamente viabilizamos 
a checagem, e a direção apontou não uma residência, mas sim o Cartório do 1º Tabelião de Notas 
da cidade, e aí começaram as tratativas para acessar tais documentos. Foram períodos dificultosos, 
pois, ironicamente, causou estranheza o interesse em querermos conhecer nossa própria história, 
porém, através de muito diálogo, pedido oficial e a disposição das integrantes da Comissão e acadê-
micas unespianas, Profª Drª Claudete de Sousa Nogueira, Profª Drª Eva Aparecida da Silva e Profª 
Drª Dora Isabel Paiva da Costa, foi obtida a devida autorização para acesso aos livros somente no 
ambiente interno do cartório, pois exigia-se um manuseio especial.

 O ano de 2016 se encerra com a conclusão dos relatórios, incluindo o da Câmara Municipal, 
que igualmente abriu uma Comissão Especial para tal fim, presidida pelo vereador Édio Lopes. E 
com isso concluo também minha gestão frente ao Centro de Referência Afro. Mudo da cidade e me 
ausento das políticas públicas pelo período de quatro anos. 

Em 2021, recebo o convite do prefeito Edinho Silva para “retornar pra casa” e consequente-
mente reassumir o mesmo espaço, cargo que agora tem uma nova nomenclatura, Coordenadoria de 
Políticas Étnico-Raciais. Uma das primeiras ações é tentar rearticular os projetos importantes que 
tiveram uma ruptura, dentre eles, saber sobre o conteúdo dos livros.

1. A ocupação das autoridades se refere ao ano de 2016 – período em que ocorreu o seminário.



Envio um ofício para o Dr. Thiago Romano, até então presidente da OAB, para retomar esse 
diálogo e questionar sobre o resultado final do relatório da Comissão da Verdade da Escravidão Ne-
gra municipal. Pelo fato de o assunto voltar à tona, recebo então, de uma pessoa do legislativo, cópia 
de parte dos registros, digitados em Word, dos trechos extraídos para a transcrição. Levo o assunto 
para a Frente Parlamentar Antirracista, pois não poderia me indignar sozinha ao saber que, mais 
uma vez, as pessoas interessadas (leiam-se, pessoas negras) foram excluídas e não tiveram a oportuni-
dade de acessar durante os últimos seis anos à sua própria história. 

A Frente Parlamentar Antirracista foi formada por uma provocação do Centro de Referência 
Afro, para que pudéssemos ampliar e dar eco à nossa voz contra o racismo em espaços de visibilida-
de, como o Legislativo e para além dos três vereadores (Thainara Faria, João Clemente e Guilherme 
Bianco), por colaboradores que constroem as políticas em rede, ou seja, Centro de Referência Afro 
“Mestre Jorge”, Conselho Municipal de Combate à Discriminação e ao Racismo e Comissão de 
Combate à Discriminação da OAB.

A Frente Parlamentar esteve presencialmente no cartório, pôde verificar e documentar nova-
mente a existência dos livros e, após uma de nossas reuniões, o tema retornou, através da comissão, 
para a 5ª Subseção da OAB, já sob uma nova diretoria. E o atual presidente, Dr. Felipe Oliveira, se 
empenhou incansavelmente para que pudéssemos conseguir de vez as cópias dos livros na íntegra e 
com acesso permanente.

Novamente tivemos tempos difíceis, que demandaram coragem para não desistir, mas desta 
vez obtivemos um resultado positivo, que foi a aquisição em definitivo de páginas que contam as his-
tórias nunca antes contadas. E então reunimos esse grupo de parceiros, colaboradores e entusiastas 
que aqui estão para que juntos pudéssemos entregarmos o resultado deste trabalho, não só para nos-
sa Morada, mas sim rompendo fronteiras para que o mundo tenha a mesma possibilidade de acesso. 

Já no processo final de compilação dos textos que comporão o livro, resolvemos fazer o contato 
com a Profª Drª Dora Isabel Paiva da Costa na tentativa de termos acesso ao material colhido no 
cartório em 2016 e depois de alguns diálogos, conseguimos então o material bruto (manuscrito) das 
transcrições, que foram entregues em 133 fotos. 

E nestas páginas não vamos encontrar nomes de personagens fictícios nem cenários imaginá-
rios, mas, sim, fatos reais da nossa história. De um lado, pessoas que foram acometidas por um dos 
crimes mais bárbaros de toda a humanidade, no Brasil perdurado por 388 anos, que foram escravi-
zadas e também esquecidas e tocou-me profundamente ler entre tantos, sobre a Eva de 18 anos, sol-
teira, pois estava acompanhada de Laurindo, de 10 meses, a primeira indagação foi, teríamos algum 
parentesco?  Não que mudasse a intensidade da dor, mas aguçou ainda mais o desejo de mergulhar 
nesse passado que tanto nos negaram. E do outro lado, pessoas que as compraram, possivelmente 
torturaram, açoitaram e hoje podem ser lembradas, pois são homenageadas em próprios públicos, 
como infelizmente tornou-se cultural na construção do país, homenagear personalidades que esti-
veram diretamente ligados na escravização e precarização da vida de negros e indígenas. Cito alguns 
exemplos para que possamos observar, quando visitamos o bairro da Vila Xavier e cruzamos a Praça 
Coronel Germano Xavier de Mendonça, ou quando estudamos na Escola Estadual Antônio Louren-
ço Corrêa ou na Escola Estadual Antonio Joaquim de Carvalho, ou ainda quando passamos pelas 
Avenidas Dr. Leite de Moraes e Major Antonio Mariano Borba, pela Avenida João Soares e Arruda 
ou Avenida Coronel José Xavier de Mendonça. Enfim, é só uma pílula de um grande frasco a ser 
engolido.

Não é por acaso que Araraquara tem, em seu histórico de luta, uma referência que orgulha em 
muito os ativistas sociais. Dentro da causa negra, podemos resgatar rapidamente o Grupo GANA 
(Grupo de Divulgação da Arte e Cultura Negra de Araraquara), o Coletivo 20 de Novembro, a ONG 
FONTE (Frente Organizada para Temática Étnica), o Coletivo JONESCO (Jovens Negros Cons-
cientes) e toda Rede Antirracista que resiste até hoje para que possamos sair desta Araraquara, onde 



muitos ainda tentam cultuar o pensamento do século XVIII, acreditando que a cidade tem dono e 
que pretos e pretas têm lugares subdeterminados. 

Eu não poderia encerrar este prefácio sem citar uma pessoa que é o responsável por grande 
parte desta conquista: o Dr. Cláudio Claudino. E não vou tecer elogios pela grandiosidade do ser hu-
mano que ele é e sua gigantesca representatividade, pois não caberia neste espaço. Mas é primordial 
registrar que todo o papel de bastidores, de articulação entre as instituições, desde a descoberta dos 
livros, teve a essencialidade dele, foi indubitavelmente a peça-chave e necessária para que essa teia se 
juntasse e pudéssemos concluir esse ciclo. 

Os enfrentamentos são diários, mas acredito que caminhamos muito e, com certeza, após o 
lançamento deste livro, teremos o reconhecimento e a valorização de quem realmente merece visibi-
lidade ainda maior, quem sofreu na pele, na carne, todas as possíveis violências vividas pelos escravi-
zados, mas que também lutaram, de forma organizada ou não, para que pudéssemos hoje estar aqui 
dando sequência a esse legado.

Os livros podem inspirar outras cidades a seguir os mesmos passos de Araraquara e a pesqui-
sar nos cartórios locais os mesmos conteúdos. Podem mover a chama da justiça existente em cada 
parlamentar e governante a igualmente nomear próprios públicos em reconhecimento merecido 
daqueles que deixaram seu suor, seu sangue e suas lágrimas estancados em cada pedaço de chão bra-
sileiro. É uma oportunidade de recontar a história que nos foi negada. Finalizo com um trecho do 
samba-enredo da Estação Primeira de Mangueira do ano de 2019 que muito tem a nos dizer e disse 
sobre as histórias que nos negaram:     

“Brasil, meu nego 
Deixa eu te contar 

A história que a história não conta 
O avesso do mesmo lugar 

Na luta é que a gente se encontra
Brasil, meu dengo 

A mangueira chegou 
Com versos que o livro apagou 

Desde 1500 
Tem mais invasão do que descobrimento 

Tem sangue retinto pisado 
Atrás do herói emoldurado 
Mulheres, tamoios, mulatos 

Eu quero um país que não está no retrato”

(História para ninar gente grande – Compositores: Deivid Domênico, Tomaz Miranda, Mama, 
Marcio Bola, Ronie Oliveira e Danilo Firmino)

Alessandra de Cássia Laurindo 
Coordenadora Executiva de Políticas Étnico-Raciais e do  

Centro de Referência Afro “Mestre Jorge” 



Ancestralidade não tem a ver somente com o passado,  
mas também com o que projetamos para o futuro.

Sílvio Almeida 

O convite para fazer parte do prefácio desta obra foi recebido por mim em um momento 
muito oportuno, visto que o Brasil vive tempos de negacionismo, ódios e exclusões muito 
escancarados e visto também que o povo negro brasileiro, por séculos, tem sido o persona-

gem central de mazelas decorrentes desses sentimentos e atitudes que ora vêm à tona. No entanto, 
estamos aqui, juntos, e mais uma vez nossa comunidade luta e resiste para rever o passado e projetar 
o futuro!

O futuro se faz presente aqui, em formato de livro, propondo novos tempos de valorização 
do nosso povo preto. Nestas páginas, leitor, um triste passado ocorrido em Araraquara com a escra-
vização será dolorosamente aberto, porém toda essa dor nos dá convicção de que contribuirá para 
estudos, políticas públicas, reparações e, sobretudo, para a garantia dos direitos humanos. Livro este 
que não é apenas retrato do interior paulista, mas, sim, um recorte do crime que, por mais de três 
séculos, manchou de sangue e dor todo este país. 

Nesta obra, o acesso às escrituras manuscritas comprova a cruel realidade da escravidão, cujas 
feridas permanecem abertas até os dias atuais, fortemente expressadas pelo racismo, pela exclusão 
social desse povo que foi vergonhosamente roubado de sua terra natal e construiu com suor e sangue 
as bases deste país. Cinco livros de escrituras de compra e venda de seres humanos que, por terem 
nascido pretos, foram tratados como mercadorias. Cinco livros que trazem à tona a vergonha nacio-
nal da escravidão... Cinco livros que escaparam à fogueira de Rui Barbosa, ministro da Fazenda que 
à época teria dado ordem de dar cabo às escrituras e registros de todos os escravizados e que na atual 
Araraquara, cidade da região central do estado de São Paulo (um dos mais desenvolvidos do país), 
encontraram resistência para vir a público, pois muitas foram as tentativas, processos judiciais e anos 
de espera.

Muita luta, muitos entraves, e sinceramente confesso que pensei em desistir, e só não o fiz de-
vido ao apoio e incentivo constantes de minha família. A força que recebi dos meus ancestrais, aliada 
à indignação de minha esposa Eulália, que dizia não entender como, mais uma vez, os documentos 
que eram um direito da comunidade negra iriam para a “fogueira”, e sua insistência para que eu 
fosse à luta até o fim, pois acreditava que eu não estava sozinho e que iria conseguir, me levantaram! 
Olhei para meus filhos e por um momento vi passar sob meus olhos todo o filme da consciência de 
negritude dos mais jovens, ali representados, naquele momento, pelos negros Camila e Guilherme. 
Que combustível para a luta!

 Assim energizado, parti em busca de toda uma rede de amigos e advogados envolvidos na luta 
antirracista, com o trabalho ativo da Comissão de Combate à Discriminação Racial da 5ª Subseção 
da OAB/SP, representada pela Dra. Rita de Cassia Correa Ferreira (in memoriam), Dra. Nayara Costa, 
Dr. Walle de Paula Camargo Galdino e demais membros. 

A Dra. Rosane Maria Moraes de Campos, diretora do fórum local, pedra basilar desta nossa 
luta, foi quem me concedeu a bússola para chegarmos a esses documentos históricos – em nome da 
Comunidade Negra e de toda a nossa ancestralidade, nossa eterna gratidão! Não posso deixar de 
destacar aqui o companheirismo de meu amigo e irmão, Dr. Darci Honório, presidente da Comissão 
da Verdade sobre a Escravidão da Subseção de Araraquara, que me concedeu o cargo de vice-presi-
dente, comissão essa que iniciou suas atividades no dia 4 de maio de 2015. Tenho o dever de citar 
algumas entidades, pessoas e profissionais que se fizeram presentes nas atividades dessa comissão: 
UNESP, representada pelo professor Dr. Dagoberto José Fonseca e demais docentes e orientandos; 



 UNIARA, representada pelo professor Dr. Edmundo Alves de Oliveira, pelo Dr. Fernando Rugno 
e demais docentes e orientandos; UFSCar, representada pela Profª Drª Maria Fernanda Luiz; IFS-
P-Campus Matão, representado pela Professora Dra. Valquíria Pereira Tenório; Frente Parlamentar 
Antirracista, representada pela sua presidenta, vereadora e hoje deputada estadual, Thainara Karo-
line Faria; Câmara Municipal de Araraquara, representada pelo seu presidente, Aloísio Braz; Coor-
denadoria de Políticas de Promoção e Igualdade Racial de nosso Munícipio, representada pela nossa 
incansável irmã especialista em Gestão de Políticas Públícas, Alessandra de Cássia Laurindo; meus 
eternos professores e militantes, Profª Maria Nazaré Salvador, jornalista Francisco Luiz Salvador e 
Profª Carmelita Maria da Silva; Vanderlon Garcia da Costa, pelo trabalho de pesquisa de campo na 
região de São Carlos; editor do portal Áfricas e Araraquara News, Washington Lúcio Andrade; Prefei-
tura Municipal de Araraquara, nas gestões de Marcelo Barbieri e Edinho Silva; os ex-presidentes da 
Subseção da OAB de Araraquara, Dr. João Milani Veiga e Dr. Thiago Romano, que me concederam 
a oportunidade de trabalhar em suas gestões na Comissão de Combate à Discriminação Racial da 
OAB de Araraquara. A Dra. Rute Corrêa Lofrano e ao Dr. Luíz Fabiano Corrêa, por todo apoio 
prestado. Finalizo agradecendo à atual Diretoria da Subseção de Araraquara, presidida pelo Dr. Fe-
lipe José Maurício de Oliveira, e demais membros, Dra. Clara Maria Rinaldi de Alvarenga, Dr. Yuri 
Tramontano de Souza, Dra. Camila Cristina Claudino e Dr. Paulo Henrique Malara, pela parceria, 
sensibilidade e incansável luta pela causa antirracista, parceria sem a qual este material não estaria 
sendo disponibilizado neste momento.

E, como nos diz o escritor Laurentino Gomes: ‘’Nenhum outro assunto é tão importante e 
definidor da nossa identidade nacional quanto a escravidão’’. É com este pensamento que a OAB 
Araraquara foi a primeira no estado de São Paulo a criar uma comissão especial voltada para a 
questão da escravidão. E um dos objetivos era justamente conseguir documentos históricos como os 
apresentados nesta obra.

Impossível finalizar meus agradecimentos sem citar minha ancestralidade, em nome de meu 
pai, João Claudino, minha mãe, Nair Damazio Claudino (ambos in memorian), e também meus bisa-
vós que foram escravizados Marcília de Jesus e Sebastião Beliziário.

 Trajetória resgatada é uma necessidade urgente para continuarmos a cuidar do Brasil e das 
próximas gerações, como meu neto Kauan, e não apenas por meu neto, mas para que todas as crian-
ças, jovens e adultos possam ter conhecimento de nossas lutas, ancestralidade e histórias.

 Oxalá este livro possa manter acesa a chama de nossas memórias! A história do povo negro 
necessita emergir das cinzas! Assim caminhamos. Boa leitura!

Cláudio Lúcio Claudino 
Empresário, Advogado, Vice-Presidente da Comissão de  

Combate à Discriminação da Subseção da OAB de Araraquara



Não sou eu que vivo no passado / é o passado que vive em mim. 
Paulinho da Viola

A história é e sempre será uma construção com lacunas, um relato do passado que alinhava 
acontecimentos e interpretações, que seleciona fatos, pessoas, grupos que serão ressaltados e 
os que serão minimizados e até mesmo apagados. Fechar as lacunas historiográficas, trazer à 

luz informações ignoradas sobre o passado e aprimorar o conhecimento sobre o acontecido são ações 
que cabem às pessoas, às sociedades, aos movimentos sociais e à academia. 

O livro História comprovada: fatos reais e as dores da escravização araraquarense é o resulta-
do de um grande esforço coletivo de pessoas, grupos e instituições que ganhou organicidade a partir 
do trabalho da Comissão Sobre a Verdade da Escravidão, criada em Araraquara pela 5ª Subseção 
da OAB e que se dinamizou a partir de reuniões no Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros (NEAB) da 
Universidade de Araraquara (Uniara).

O livro é uma coletânea completa de cinco livros de registros de escrituras de compra e venda 
de escravizados em Araraquara do período de 1874-1887, registros de uma realidade que se tentou 
literalmente queimar do passado brasileiro, bem como artigos de autoridades e representantes das 
forças sociais araraquarenses que se empenharam ou saudaram o resgate desse material.

O objetivo maior do livro foi expor, através desses registros de compra e venda, comprovação 
incontestável da realidade escravista em Araraquara, assim ajudar a suprir as lacunas da história da 
cidade e dar visibilidade a fatos que se buscou apagar.

Descobrir que tais registros de compra e venda de escravizados existiam, ter acesso a esses do-
cumentos, resgatá-los, digitalizando em alta qualidade, e agora conseguir publicá-los foi um trabalho 
coletivo de longo prazo e é uma conquista que nos enche de orgulho.

O material que está sendo publicado, com 500 páginas inéditas de registros oficiais de compra 
e venda de pessoas escravizadas, abre uma janela para podermos entender a escravidão negra na 
cidade de Araraquara, no estado de São Paulo e no Brasil. Não só a escravidão, mas o arcabouço 
jurídico institucional que o sustentava e os órgão de estado que arrecadavam tributos sobre a infame 
realidade de coisificar em propriedades seres humanos. Muito se tem a estudar a partir desse mate-
rial bruto ora exposto. Será com certeza uma rica fonte primária para muitas pesquisas e análise a 
partir de agora. Muitas perguntas podem ser feitas e respostas podem ser encontradas nesse material.

Como pesquisador das Ciências Sociais ligado ao Direito e coordenador do Neab da Uniara, 
estou com a mente fervilhando com muitas questões que agora se colocam: 

• Quais motivos fizeram com que o governo federal ordenasse a queima de todos os registros 
sobre a escravidão?

• Como e por que eles permaneceram intocáveis na cidade de Araraquara?
• Como era a estrutura cartorial de registro de propriedade da época?
• Como era estruturado o direito que permitia a posse, como proprietário, de um ser huma-

no?
• Como se procediam os registros?

• Quais regras tributárias davam sustentação e estabeleciam parâmetros para o(s) imposto(s) 
de compra e venda de escravizados?
• Como se estabeleciam tais impostos? Qual era a porcentagem ou a taxa para tais registros?
• O volume de impostos era significativo para a fazenda pública?

• Quem são os proprietários de escravizados? Quais eram as outras propriedades que eles pos-
suíam? Como eles entendiam a possibilidade de possuir outro ser humano?



• Será possível descobrir registros de compra e venda de pessoas que legalmente eram libertos?
• Há algum registro de pessoas escravizadas que foram vendidas, compradas, recebidas por 

herança ou doação que não respeitou a lei do “ventre livre”?
• Será que alguma transação de propriedade foi registrada com indivíduo escravizado sexage-

nário?
• Quais lacunas históricas podemos preencher?
• Como podemos recontar a história da população negra em Araraquara?
• Qual o número de escravizados na região?
• Qual a responsabilidade do Estado nesse processo de escravização?
• Como, a partir dos registros, podemos entender a forma como a sociedade tratava os escra-

vizados?
• Como a escravidão nos afeta na atualidade?

Além das inúmeras perguntas de ordem mais técnica, também podemos ter a oportunidade de 
desvendar e responder a questões que envolvem os seres humanos escravizados:

• Será possível resgatarmos as histórias das pessoas escravizadas que estão nesses registros? 
Quais eram seus nomes, sua origem e como foram suas vidas?

• Como, a partir de tais registros, podemos resgatar e recompor a história dessas pessoas se-
questradas em África e tratadas como coisa no Brasil?

• Onde e como estão seus descendentes?

 O livro História comprovada: fatos reais e as dores da escravização araraquarense se impõe 
com solidez como um registro de fatos históricos minimizados, soterrados e até mesmo negados 
sobre a verdadeira história da população negra e sobre a escravidão em nossa cidade. Uma história 
que, descortinada, pode nos ajudar a compreender muito mais que só o passado, pode nos ajudar a 
compreender os linhames do passado até nossos dias, processos e estruturas da atualidade que sus-
tentam uma sociedade com dificuldades e disfuncionalidades de operar com critérios mais justos, 
como também o racismo e a discriminação vivenciados pelos negros em pleno século XXI.

Por mais difícil que possa ser encarar fatos tão cruéis e desumanos, este livro é uma forma de 
reconstruir com documentos a história e oportunizar aos que hoje estão vivos, e à próximas gerações, 
fundamentos para uma sociedade mais justa e conhecimento para que tudo não volte a se repetir.

Edmundo Alves de Oliveira
Professor e Coordenador do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros (NEAB),  

da Universidade de Araraquara (Uniara)



Dois mil e quinze: o ano no qual a Comissão da Verdade Sobre a Escravidão da OAB de Arara-
quara tomou ciência acerca da existência da integralidade das escrituras de comercialização 
de escravizados na região de Araraquara, arquivadas no 1º Tabelião local. A 5ª Subseção da 

Ordem, então presidida pelo Dr. João Milani Veiga, e a referida Comissão, presidida pelo Dr. Darci 
Aparecido Honório, davam seus primeiros passos para a obtenção dos documentos.

Como quase tudo o que é inerente ao Direito, a burocracia, oriunda da imposição legal, fez 
com que se passassem sete longos anos entre a intenção e a concretização da obtenção das cópias dos 
livros contendo as escrituras.

Entre estudos acerca da melhor forma e indeferimentos de pedidos para obtenção dos livros, 
chegou ao mundo, no início do ano de 2020 – já agora na gestão da OAB triênio 2019/2021, presidi-
da pelo Dr. Tiago Romano, com a Dra. Nayara Amaral da Costa presidindo sob nova denominação 
a Comissão de Combate à Discriminação Racial da OAB de Araraquara –, a pandemia de Covid-19, 
fazendo com que por um bom tempo muitas atividades ficassem congeladas, por força da brutal 
mudança de rotina vivenciada por toda a população mundial. As reuniões, encontros e visitas a car-
tórios e fóruns já não eram livres, o que dificultou ainda mais o trabalho de obtenção do material.

Superado, em parte, o período pandêmico, uma nova Diretoria assumiu a gestão triênio 2022/2024 
da OAB Araraquara, presidida pelo Dr. Felipe José Maurício de Oliveira, com o Dr. Walle de Pádua Ca-
margo Galdino presidindo a Comissão de Combate à Discriminação Racial da OAB Araraquara.

Analisando com afinco e atenção cada um dos requerimentos e as ações adotadas no passado, 
a Diretoria da OAB, juntamente com a Comissão, chegou à conclusão de que a decisão da Correge-
doria do Tribunal de Justiça de São Paulo, que indeferiu o pedido da OAB para que os livros fossem 
transferidos para sua posse (por conta de seu valor histórico), abria um caminho para que fossem 
requeridas as cópias do material.

Com base na referida decisão da Corregedoria, exarada nos autos do Processo nº 2021/99549, 
a OAB de Araraquara protocolou, perante o MM. Juiz Corregedor Permanente do 1º Tabelião de 
Notas de Araraquara, Dr. João Bataus Neto, o ofício nº 153/2022, requerendo autorização para aces-
sar e digitalizar todo o conteúdo dos livros contendo as escrituras de venda e compra de escravizados 
na região.

Sobreveio decisão do MM. Juiz, deferindo o pedido. Comunicado acerca do deferimento por 
parte de seu Corregedor Permanente, o 1º Tabelião de Araraquara, Dr. Antônio de Oliveira Capote, 
esclareceu acerca da delicadeza do material, muito antigo e cujo manuseio poderia danificar as folhas 
já castigadas pelo tempo. Revelou que, por decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo, as Serventias 
Extrajudiciais se viram obrigadas a digitalizar de modo oficial todo o seu acervo, permitindo que, em 
caso de acidentes, como incêndios, enchentes ou perda dos livros, fosse possível restaurar o conteú-
do mediante as cópias oficiais digitais. E, assim, forneceu o Tabelião as cópias digitalizadas de todo 
o material diretamente para a OAB de Araraquara.

Valendo-se da nunca excessiva cautela, a OAB de Araraquara protocolou, perante o Juiz Corre-
gedor Permanente, o ofício nº 161/22, requerendo autorização expressa da autoridade para que fosse 
divulgado cem por cento do material recebido, o que foi prontamente deferido.

Este foi o caminho trilhado até a iminência da idealização deste livro.
Com o material em mãos, surgiu a primeira surpresa: escrituras manuscritas, de muito difícil 

compreensão, que demandam bastante tempo de leitura para acostumar-se com a caligrafia de cada 



um daqueles escreventes que, com seus próprios punhos, lançaram – sem saberem naquele momen-
to – o que viria a ser parte da história do Brasil. 

A imprensa divulgou o fato. Antes mesmo de nos organizarmos para definir o modo de divul-
gação das escrituras, já chegavam aos membros da Diretoria e da Comissão diversos pedidos, inclu-
sive de fora do Brasil, solicitando acesso ao material. Eram estudiosos e artistas que visavam utilizar 
o material em seus estudos e trabalhos.

Um grande grupo, ligado à defesa da Igualdade Racial e ao Combate à Discriminação, se uniu 
e definiu que uma boa forma de divulgar as escrituras seria compilando-as num livro digital, visando 
permitir a fácil e organizada proliferação do material. Além disso, surgiu a ideia de divulgação dos 
ofícios utilizados para a obtenção das cópias, permitindo que outras pessoas, em outras localidades, 
possam obter as escrituras em suas respectivas cidades.

Sabemos que não serão muitas as escrituras que serão obtidas, afinal, em 14 de dezembro 
de 1890, o então Ministro da Fazenda, Ruy Barbosa, assinou um decreto ordenando a destruição 
dos documentos referentes à escravidão no país. Não se sabe bem ao certo o motivo da queima. A 
hipótese mais difundida é que a ação se deu visando destruir o material para evitar que os donos 
de escravos afetados pela Lei Áurea, de 1888, postulassem indenização contra o Tesouro Nacional.

Por alguma razão, os livros de Araraquara foram poupados ou escondidos para não se subme-
terem ao destino cravado pelo decreto.

Essa situação permitiu que, em 2022, o material fosse acessado e agora divulgado. É possível 
conhecer a história, ao menos na região de Araraquara, de como se dava a comercialização de pes-
soas. Não se pode negar que a leitura gera incômodo naqueles que passam seus olhos pelos docu-
mentos centenários: a compra e venda de seres humanos, pessoas que foram havidas por herança, 
alienações fiduciárias de homens e mulheres, cobrança de impostos sobre atos vinculados ao nefasto 
período da escravidão, dentre tantas outras linhas que nos fazem parar para refletir sobre como a 
natureza humana é pouco desenvolvida. 

Quando olhamos para trás, em nível de períodos históricos, essa situação ocorreu há pou-
quíssimo tempo e nos ajuda a compreender a razão pela qual os negros e negras ainda enfrentam 
dificuldades pesadíssimas atualmente.

Seria, claro, impossível descrever todas elas em um prefácio. Mas duas delas surgem cristali-
namente quando se lê o material: o racismo que permanece presente na sociedade e a diferença de 
pontos de partida no que tange à educação, profissão e cultura.

O primeiro se materializa nos diversos e recorrentes atos de racismo vivenciados no país. Ao 
se analisar que a lei que aboliu a escravidão veio em 1888, podemos concluir que não mais do que 
quatro ou cinco gerações se passaram desde que o Brasil viveu seus últimos anos de escravidão. 

Naquele momento, uma lei proibia a comercialização de pessoas, mas é fato inquestionável 
que a sensação de poder sobre o negro e a falsa ideia de que eles serviam para atender aos interesses 
de seus senhores continuaram presentes na sociedade. Essa sensação e falsa ideia, embora não pu-
dessem mais se solidificar em atos de escravidão, foram passadas de geração em geração, mantendo 
para a comunidade negra a dificuldade em romper os obstáculos causados pela época da escravidão.

É certo que, com a passagem dos anos, a sociedade como um todo deu um passo adiante, 
reconhecendo – o Brasil, como nação – a igualdade das pessoas, independentemente de sexo, cor, 
religião ou opção sexual. Contudo, parte da população ainda vive as ideias do passado.

Atualmente, os atos de racismo são inúmeros, e só não são maiores em virtude da existência 
de legislação que coíbe penal e civilmente o racismo ou injúria racial. Como se vê, não se trata da 
necessária conscientização de que debaixo de peles brancas, pretas, amarelas ou vermelhas pulsa um 
mesmo coração e que todos são animados por uma alma que não se define ou se apega a fatores 
biológicos. Trata-se do medo do racista em deixar eclodir pensamentos segregados na sua mente, 
exclusivamente por risco de sanção a sua liberdade ou patrimônio.



Percebe-se, assim, que o caminho para a supressão completa do racismo (e dos demais precon-
ceitos) ainda é longo e demanda trabalhos como este, que revelam a dura vida que seres humanos 
negros tiveram há pouco tempo.

E, aqui, discorre-se agora sobre a segunda dificuldade enfrentada por negros e negras: o início 
de suas vidas de forma livre em tempo descompassado com o restante da sociedade.

Se, em 1888, foi abolida a escravidão, uma evolução de inquestionável necessidade, não se 
pode negar que a “única” (ainda que importantíssima) coisa entregue aos negros e negras naquela 
época foi a liberdade. Diz-se “única” pois, embora importante, não foi acompanhada de posterior 
educação, profissionalização ou compensação.

Os escravos, que não podiam ter bens, estudar ou escolher seu trabalho, ganharam a liberdade 
para verem-se desprovidos de uma casa própria para morar, sem educação para pleitear direitos ou 
ingressar na vida política e ainda sem nenhum tipo de compensação pelo período no qual estiveram 
nas senzalas (e, se tomarmos como verdade a hipótese sobre as queimas dos livros, a situação aponta-
va para o inverso: os senhores é que desejavam ser indenizados pela perda de seus escravos).

Isso explica, sem sombra de dúvidas, a razão pela qual a população negra ainda vive em situ-
ação de dificuldades educacionais e profissionais. Se a todo o resto do povo foi garantido o direito 
à educação, trabalho, aquisição de patrimônio e herança, aos negros isto não foi dado. Pessoas re-
cém-libertadas tiveram de utilizar o pouco ou quase nenhum estudo que lhes era permitido ter para 
sobreviver e criar suas famílias.

Este ponto de partida desigual ainda se reflete nos dias de hoje, razão pela qual se criou um ins-
trumento cuja existência gera acalorados debates, mas que se mostra indispensável para reequilibrar 
a sociedade: as políticas afirmativas. Em universidades, concursos e na iniciativa privada, busca-se 
garantir a alocação de negros e negras nos bancos das universidades e no quadro de servidores pú-
blicos ou funcionários privados.

E aqui deve-se frisar que o princípio da igualdade (todos são iguais perante a lei) não encontra 
mais a ressonância de antes no ordenamento jurídico. Hoje vige o princípio da equidade, que se 
traduz em reconhecer que nem todos ocupam contemporaneamente as mesmas posições, compen-
sando essa desigualdade (princípio de tratar de forma desigual os desiguais) como forma de atingir 
o verdadeiro equilíbrio.

Milhares de situações poderiam ser narradas neste prefácio, mas nos limitamos às duas que 
mais saltaram aos olhos com a leitura das escrituras, sob nossa ótica.

Este material será gerador de muitas reflexões, estudos, ideias e projetos visando colocar tijolos 
na gigante obra de busca pela igualdade, que, sem sombra de dúvidas, um dia se perfectibilizará em 
nossa sociedade.

Finalizo, agora na condição de Presidente da Subseção, representando a Diretoria compos-
ta por mim e pela Vice-Presidente Clara Alvarenga, Secretário-Geral Yuri Tramontano, Secretária 
Adjunta Camila Claudino e Diretor-Tesoureiro Paulo Malara, agradecendo a todos e todas que tor-
naram possível a divulgação deste material, mediante emprego de suas capacidades intelectuais, po-
líticas, sociais e profissionais. Não seria possível elencar todas aqui, de tantas pessoas que se volun-
tariaram para ajudar no projeto. Contudo, peço licença para citar cinco pessoas em especial, além 
dos Diretores da Subseção e Conselheiro-Seccional, Dr. Silvio Barboza, que subscrevem o presente. 
O primeiro, Dr. Cláudio Lucio Claudino, pai de nossa atual Secretária-Adjunta da OAB de Arara-
quara, Dra. Camila Cristina Claudino. Um amigo que a vida me trouxe, cuja sintonia e afinidade 
demonstram tratar-se de uma parceria que transcende esta vida terrena. Militante de longa data, Dr. 
Cláudio é um dos grandes responsáveis pela luta buscando a igualdade racial. O segundo, Professor 
Dr. Edmundo Alves de Oliveira, que na faculdade transmitiu seus conhecimentos a grande parte 
dos operadores de Direito da região, hoje colocando todo o seu conhecimento profissional para a 
construção desta obra. A terceira, Alessandra de Cássia Laurindo, Coordenadora de Políticas Étnico-



-Raciais do Município de Araraquara, liderança na luta contra o racismo e busca da igualdade racial, 
parceira indispensável para a organização e publicação desta obra, e, certamente, uma das pessoas 
que dará publicidade gigantesca ao presente trabalho. O quarto, Paulo Martins, da RiMa Editora, 
responsável por organizar toda a parte técnica do presente livro. E, por fim, nosso ilustre professor 
Dr. Fernando Passos, Coordenador do Curso de Direito da UNIARA, que, além de colaborar na 
busca do material, trouxe a UNIARA como parceira desta magnífica obra.
 

Felipe José Maurício de Oliveira
Presidente da 5ª Subseção da OAB/SP

Clara Maria Rinaldi de Alvarenga
Vice-Presidente da 5ª Subseção da OAB/SP

Yuri Tramontano de Souza
Secretário-Geral da 5ª Subseção da OAB/SP

Camila Cristina Claudino
Secretária-Adjunta da 5ª Subseção da OAB/SP

Paulo Henrique de Andrade Malara
Diretor-Tesoureiro da 5ª Subseção da OAB/SP

Silvio Henrique Mariotto Barboza
Conselheiro Seccional da OAB/SP



Araraquara Sem Receio de Seu Passado. 
Aqui Ninguém o Apagará

Araraquara volta uma vez mais à grande cena nacional. Terra acostumada com notáveis acon-
tecimentos. O histórico revés no Poder local da República Velha ocasionado pela ação e 
posterior linchamento dos Britos, Manuel e seu sobrinho Rozendo, a forma inédita com 

que sua gente lutou contra a febre amarela nos idos de 1895, a Escola de Belas Artes, a conferência 
de Jean Paul Sartre, a terra de Macunaíma. Sim, aqui foi escrita a obra que consubstanciou o país 
nacional, interligando suas culturas até então ignoradas e ou desconhecidas do eixo Rio-São Paulo. 
Terra de personalidades marcantes, como o imortal Ignácio de Loyola Brandão, José Celso Martinez 
Correa, Herbert Richers, Ruth Cardoso, Wallace Leal Rodrigues, Rosa Branca, Mestre Jorge e, mais 
recentemente, Liniker e Stephanie Ribeiro, dentre tantos outros. Terra da Ferroviária, gloriosa, que, 
no mesmo dia em que Sartre nos visitava (04/09/1960), goleava o Santos com Pelé em campo pelo 
placar de 4 x 0, e também a identificação local que a Lupo e a Nigro tanto sempre representaram.

Araraquara de muitas tradições na área jurídica. Tanto que a OAB local é a 5ª subsecção insti-
tuída em nosso estado. Ouso afirmar termos voltado ao cenário nacional com a presente publicação. 
Araraquara não tem receio de seu passado e não permitiu e jamais permitirá que ele seja apagado, 
conforme o título que escolhi para esta apresentação. Esta talvez a essência desta obra, propiciando, 
inclusive, à população negra buscar suas origens reais, como nome dos negros escravizados1 e aqui 
comercializados, idade e outras informações expostas nas escrituras ora reveladas. 

A Universidade de Araraquara (UNIARA), através de seu Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros 
(NEAB), a Coordenação do Curso de Direito e a Academia Araraquarense de Letras têm a honra de 
participar desta publicação inédita das escrituras de pessoas escravizadas na região de Araraquara, 
em conjunto com o Centro de Referência Afro “Mestre Jorge” e a gloriosa OAB/SP instada pela 5ª 
subsecção de Araraquara. 

Iniciativa pioneira da OAB local, longo caminho foi perseguido para que se conseguissem as 
necessárias autorizações para sua publicação com o devido cuidado na preservação da magnitude do 
patrimônio histórico ora apresentado. 

O ser humano como coisa, uma regressão natural a estado inanimado, a completa barbárie do 
humano sobrepondo-se à criatura idêntica a si mesmo, escravizando-a e, sem nenhum constrangimen-
to, “regularizando” o absurdo, oficializando-a por documentos públicos que ora são compilados graças 
à coragem do Tabelionato que os conservou, são evidências inquestionáveis do material apresentado.

Nestas páginas encontraremos textos públicos como estes:

De mil oitocentos e setenta e quatro, aos vinte e três dias do mês de Dezembro do visto ano, nesta 
Villa de Araraquara, e em meu cartório, compareceram partes entre si contratadas, de uma como 
vendedor José de Castro Eusebio, e de outra comprador Germano Xavier de Mendonça ... pelo ven-
dedor foi dito, que é senhor e legítimo possuidor do escravo de nome... (alguns não conseguimos 
identificar), solteiro, matriculado em vinte e oito de novembro de mil oitocentos e setenta e dois, 
sob número três mil quatrocentos e cinquenta e quatro da matrícula geral, na Villa de São Bento, 
província de nascimento e averbado, na capital em treze de julho do corrente ano, cujo escravo 

1. Entendemos que os termos escravizados e escravização são conceitualmente mais adequados por exprimir a situação e
não a natureza do ser humano, mas informamos que escravo e escravidão foram mantidos nas citações direitas das obras
acadêmicas, textos oficiais e transcrições de trechos das escrituras.



é de cor preta, de idade de trinta e oito anos lavrados. Boa aptidão para o trabalho; segundo os 
documentos que não foram apresentados; cujo escravo assim declarado sem constrangimento algum 
vinde ao dito comprador Germano Xavier de Mendonça, pela fração e quantia de dois contos de 
réis... e por isso transfere sua pessoa de comprador toda a posse, jus e domínio que nele tinha, e ele 
vendedor seguindo as fases esta venda boa, firma e valida.  

Ou ainda: 
Escritura de compra e venda de quatro escravos... que sendo no ano de nascimento de nosso senhor 
Jesus Cristo de mil oitocentos e setenta e quatro, aos vinte e três de dezembro do dito ano, nesta Villa 
de Araraquara, em meu cartório compareceram partes entre si contratados, de uma como vendedores 
Raymundo Nonato da Silva, Manoel Domingues Fernandes, Joaquim Leandro Ribeiro e Liberato 
Coelho de Resende, por seu procurador pelas procurações que apresentaram José de Castro Eusebio, 
e como comprador Germano Xavier de Mendonça, este morador nesta, e aqueles sendo o primeiro 
morador na Villa de Batatais, o segundo na cidade do Maranhão; o terceiro também em Maranhão 
e o quarto na Villa dos Bassos... foi dito, que seus constituintes são senhores e legítimos possuidores 
dos escravos seguintes ; o primeiro vendedor é senhor do escravo Benedicto, firmado e matriculado em 
trinta de abril de mil oitocentos e setenta e dois, sob número cento e cinquenta e oito da matrícula 
geral, do Município de ... este escravo é solteiro, de trinta e três anos, aptidão boa, lavrador; o segundo 
vendedor Manoel Domingues Fernandes, é senhor do escravo Mauricio, solteiro, de idade de trinta 
anos, lavrador, matriculado na Capital do Maranhão, sob número seis mil quatrocentos e cinquenta 
e dois, no dia quatorze de janeiro de mil oitocentos e setenta e três; o terceiro vendedor Joaquim Lean-
dro Ribeiro é senhor do escravo Ricardo, solteiro, preto, de dezoito, lavrador, matriculado na Villa de 
Corcatá, província do Maranhão, no dia vinte e quatro de julho de mil oitocentos e setenta e dois, de 
número mil seiscentos e seis da matrícula geral daquele município; o quarto vendedor Liberato coelho 
de Resende, é senhor do escravo Saturnino, solteiro, de quatorze anos, lavrador, matriculado no dia 
quatro de setembro de mil oitocentos e setenta e dois, na Villa dos Bassos, sob número mil duzentos e 
quarenta de matrícula geral, segundo os documentos que me foram apresentados; cujos escravos assim 
declarados, sem constrangimento algum vendesse ao dito comprador Germano Xavier de Mendonça 
pela fração e quantia de oitocentos contos de réis, que ao passarmos esta receberão em moeda corrente; 
e por isso transferisse na fiança do vendedor toda posse, jus e domínio que nos ditos escravos tinham...

Nesse ínterim, podemos perceber que Araraquara já tinha proporcionalmente número elevado 
de pessoas escravizadas. Senão vejamos:

Entre 1835 e 1860, o número de escravizados aumentou por causa da primeira fase de produção 
canavieira na região e, principalmente, com a expansão cafeeira pelo interior de São Paulo. Em 
1835, havia 391 escravizados, representando 13,7% da população e, em 1836, havia 399 destes, 
13,43% da população. Em 1852, havia 1176 de negros submetidos à escravidão, segundo a conta-
gem dos inventários feita por Ana Corrêa (1967) (TENÓRIO, 2013, p. 31).
Em 1811, Araraquara contava com 82 habitantes, entre esses 12 escravizados (14,6%). Em 1812, 
os escravizados somavam 19 habitantes de uma população de 91 pessoas. Em 1817, havia 303 
habitantes, dentre os quais 54 escravizados (17,8%) (TENÓRIO, 2013, p. 32).

O ser humano materializado como coisa, objeto de direito civil, transmissível pela exclusiva von-
tade de seu dono, como são os objetos inanimados. A carta de alforria, por exemplo, era considerada 
espécie de doação que poderia ser revogada por ingratidão nos termos de absurdas leis que regulavam 
o instituto civil das “coisas”. Há centenas de decisões pelo país todo naquele período em que proprie-
tários que haviam alforriado buscavam anular a liberdade “concedida”, requerendo o retorno da pro-
priedade por ingratidão. Também importante notar que os escravizados possuíam matrículas, ou seja, 



tinham identificação de propriedade expressa em numeração como identificação patrimonial, e em 28 
de setembro de 1871, a Lei 2.040 garantia a liberdade para aqueles escravizados que não tivessem a tal 
matrícula. Mas observem a ressalva da própria lei: “a menos, é claro, conseguisse o senhor (ainda não 
vencido o prazo prescricional) convencer em ação ordinária que o descumprimento daquele dispositivo 
não ocorrera por sua culpa ou omissão”. Mais uma centena de judicialização à época para “recuperar” 
matrículas inexistentes a fim de acrescer novas pessoas ao rol dos escravizados. 

  Por que rememorar isso tudo, esse período tão nefasto da vida brasileira e mundial? Quando 
visitei a Polônia, fiz questão de conhecer o antigo campo de concentração nazista de Auschwitz, onde 
parte dos judeus foi dizimada nas câmaras de gás. Escrevi um artigo de grande repercussão, “Birkenau-
-Auschwitz, preservação e tragédia”, hoje publicado em meu livro de crônicas: Ouvido à Escuta de Encon-
tro ao Mundo. Ali me convenci de que a história, mesmo que os homens de hoje dela se envergonhem, 
não pode jamais ser apagada. A preservação dos mínimos detalhes da barbárie é, além de resgate, 
necessária a quem a sofreu, importante base para a reflexão das gerações futuras sobre até onde o ser 
humano pode chegar, obviamente atuando na conscientização para que tais fatos não se repitam. 

Pois bem, sobre as escrituras ora reveladas, na própria capa deste livro há a seguinte inscrição: 
“As histórias que Rui Barbosa não queimou”. O que seria isso? Como o grande Rui, talvez o maior 
jurista deste país, abolicionista, homem de caráter, lisura, inteligência, espírito público irretocáveis, 
pretenderia “queimar” tais arquivos? Isso me intrigou. Passo à análise dos fatos.   

A polêmica se insere na determinação de Rui, quando ministro da Fazenda, abaixo transcrita 
na íntegra:

(Fonte: LACOMBE, A. J. et al, 1988, p. 114.) 



Primeiramente, importante notar que a decisão se refere explicitamente a apenas e tão somen-
te “papéis, livros e documentos existentes nas repartições do Ministério da Fazenda”. Por que essa 
decisão restrita ao Ministério da Fazenda foi extrapolada para parte ou a quase totalidade do país? 
Pouco se sabe. Mas por que o abolicionista e homem de notória integridade assim o faria? 

A determinação foi exarada em 14/12/1890, portanto após a última das leis que “libertava” os 
escravizados e “acabava” com a escravização no país. Nos considerandos, Rui ataca de forma veemen-
te a escravização e ressalta que a Pátria tem a obrigação de destruir tais vestígios em homenagem aos 
“nossos” deveres de fraternidade e solidariedade. 

A decisão foi inclusive submetida e aprovada pelo Congresso Nacional, não sem oposição, 
conforme relata o jornal O Estado de São Paulo, de 23/12/1890, ao descrever parte do discurso do 
deputado Francisco Coelho Duarte Badaró (MG): “não devemos fazer o papel de iconoclastas, devemos ter 
um arquivo... A nossa vida é nova, mas precisamos ter a nossa história escrita com provas verdadeiras. Pelo fato 
de mandar queimar grande número de documentos para a história do Brasil, a vergonha nunca desaparecerá, 
nunca se poderão apagar da nossa história os vestígios da escravidão”.

E tudo começou a ser prontamente cumprido, com espírito patriótico e abolicionista, confor-
me descrição, até mesmo surpreendente a meu ver, abaixo: 

Realizou-se ontem, às 11 horas da manhã, no edifício da Alfândega, a primeira queima dos docu-
mentos e livros concernentes ao ignóbil tráfico de gente. Assistiram ao ato a comissão nomeada pelo 
sr. ministro da Fazenda, composta dos cidadãos srs. João Clapp e João Paulo da Cruz Romano, ad-
ministrador da Recebedoria do Rio, não comparecendo o sr. dr. Rui Barbosa, por ter de estar a essa 
hora no Congresso. Estiveram também presentes os srs. Satamini, inspetor interino da Alfândega, 
comendador Hasselman, guarda-mor, Reis, administrador das capazias, dr. Galvão, engenheiro 
de obras da Alfândega, Seixas de Magalhães, Cícero de Sousa e Almeida, Frederico Júnior, Pinto 
Peixoto e outros cavalheiros. O mestre carpinteiro das obras, José Francisco da Costa, no ato da 
queima, apresentou à comissão o africano Custódio, de 10 anos de idade, operário da Alfândega, 
pedindo que consentisse ter ele a satisfação de assistir também à destruição completa dos atestados 
de martírio e de opróbrio da sua raça. O cidadão Clapp, abraçando-o disse-lhe que podia morrer 
em paz, porque na República Brasileira ninguém mais poderia continuar a infamar os seus irmãos, 
fazendo bandeira política e especulações mercantis de semelhante crime, porque o fogo estava en-
carregado de apagar para sempre os seus vestígios dos arquivos públicos. Encarregaram-se do serviço 
das fornalhas, com a maior solicitude, o primeiro maquinista Antônio Mota, o mandador geral, 
Antônio Teixeira Coelho. À proporção que vierem as remessas dos livros e papéis da escravidão, 
pertencentes aos Estados da União, se irá procedendo à queima. A Confederação Abolicionista 
pretende comemorar este fato patriótico do sr. ministro da Fazenda, com uma solenidade que o 
perpetue na memória dos nossos vindouros (Diário de Notícias, Rio de Janeiro, 20 dez. 1890, p. 1).

 Tal espírito e convicção patriótica do que se fazia eram evidenciados por toda parte. Vejamos: 

Telegrama de João Clapp a Antônio Bento:

“Rio, 12-11-1890 — Abolicionistas da capital federal incorporam-se amanhã ao grande préstito de 
industriais e operários que vão saudar o ministro Rui Barbosa por ter negado seu apoio à fundação 
de um banco indenizador dos ex-proprietários de escravos. — João Clapp” (Diário de Notícias, Rio 
de Janeiro, 13 nov. 1890, p. 1).
 
Resposta de Antônio Bento a João Clapp:



“São Paulo — Saúdo em nome dos abolicionistas paulistas a Rui Barbosa, por ter ordenado a des-
truição do arquivo negro da escravidão; cumprimentamos o chefe por ser o presidente da comissão 
nomeada para tal fim — Antônio Bento” (Diário de Notícias, Rio de Janeiro, 21 nov. 1890).

Todavia, os debates no Congresso Nacional, bem como as decisões anteriores de Rui Barbosa, 
negando “nefastas” indenizações requeridas por ex-proprietários de escravizados pela “perda força-
da” de seus patrimônios, demonstraram outra motivação que não somente a de “apagar os vestígios 
da vergonha que se abateu no país”. 

Líderes escravocratas com enorme poder econômico e político buscavam, do Estado, repara-
ção econômica através de solicitações indenizatórias pelo patrimônio perdido com a abolição. Era 
tão lógico para essa gente que “investiu na propriedade do ser humano, pagando dinheiro para isso”, 
que a libertação “forçada” do mesmo pelo Estado careceria de indenização pelo gasto efetuado. 

A sede indenizatória se alastrou por todo o país. Rui Barbosa, no exercício do Ministério da 
Fazenda, negava uma a uma. Inclusive, os senhores de terras escravocratas defendiam a criação de 
um banco específico para indenizar os ex-proprietários dos escravizados pelos prejuízos causados pela 
Lei Áurea. Rui a tudo negava com significativos despachos: 

Enquanto isso, no Congresso Nacional, ninguém menos que Joaquim Nabuco demonstrava o 
inconformismo com essa sede indenizatória dos escravocratas, alertando ainda que o poder econô-
mico poderia se transformar em poder político nas eleições que se avizinhavam e, portanto, a des-
truição dos documentos era necessária para que deles não se apropriassem para saquearem os cofres 
públicos com base nas grandes perdas que tiveram com a libertação dos escravizados. Importante a 
leitura completa dos Anais dessa importante Sessão da Câmara dos Deputados: 

Discurso de Joaquim Nabuco O Sr. Joaquim Nabuco pediu a palavra para mandar à mesa uma 
representação, que lhe foi dirigida, a fim de ser entregue a esta Augusta Câmara por três distintos 
abolicionistas da cidade do Recife, solicitando que os livros da matrícula geral dos escravos do 
Império sejam cancelados ou inutilizados, de modo que não possam mais ter lugar pedidos de 
indenização. (Apoiados.) O orador se associa a este pedido com tanto mais convicção quanto, se 
os escravos tivessem sido desapropriados pelo Estado para seu uso, devia ele dar uma indenização; 
mas, como o prejuízo resulta simplesmente de uma modificação da nossa lei, se passasse neste caso 
o princípio da indenização, teríamos de indenizar todos aqueles interesses que são modificados por 
cada tarifa que votamos ou por cada alteração que fazemos nas leis do Império. (Muitos apoiados.) 
A representação é a seguinte (lê): Augustos e Digníssimos Srs. Deputados à Assembleia Geral Legis-
lativa. — O Dr. Antônio Joaquim de Barros Sobrinho, Numa Pompílio e João Ramos sentem-se pro-
fundamente ofendidos nos seus sentimentos de homens e de cidadãos brasileiros, por ver que a idéia 
infeliz da indenização aos ex-senhores de escravos, apesar de muito antipática à grande maioria da 
população nacional, encontrou um esforçado defensor parlamentar na pessoa do Ex. Sr. Barão de 



Cotegipe. S. Ex?, sem receio do severo julgamento da história, já traduziu em projeto apresentado 
na Câmara vitalícia as inqualificáveis pretensões de indivíduos que desarrazoadamente se julga-
ram prejudicados nos seus interesses com a promulgação da civilizadora e humanitária lei de 13 de 
maio de 1888. A extinção da escravatura não violou direitos dominicais de pessoa alguma, porque 
em nosso século nenhum homem civilizado e cristão se poderá dizer impunemente e sem desonra 
proprietário de seu semelhante. Só deve ser indenizado o que sofreu injusto prejuízo, e nesse caso 
estavam as vítimas de três séculos de cativeiro e principalmente os africanos importados depois da 
lei de 1831 e seus desventurados descendentes. Estão os peticionários seguros de que o patriotismo 
dessa Augusta Câmara imporá ao aludido projeto a reprovação que ele merece. Mas, infelizmente, 
a política do nosso País tem extraordinárias surpresas, e não se sabe o que será a Câmara vindoura, 
se os proprietários rurais triunfarem nas eleições, abafando, pelo número de seus representantes, a 
opinião adiantada, e no caso justíssima, das cidades do litoral. Nessa dúvida, vem os suplicantes 
requerer respeitosamente à Augusta Câmara temporária que se digne legislar, como justa medida 
de prevenção, que os livros das matrículas de escravos de todos os municípios do Império sejam can-
celados ou inutilizados, para que em tempo algum possam servir de base às indicadas pretensões. 
Certa como deve estar essa Augusta Câmara que a falada indenização seria tão contrária à honra 
do Império como fatal às já desorganizadas finanças públicas, esperam os suplicantes deferimento. 
E. R. M. — Dr. Antônio Joaquim de Barros Sobrinho. — Numa Pompílio. — João Ramos (Anais da 
Câmara dos Deputados, sessão de 24.07.1888, p. 262).

Aqui, talvez, possamos encontrar a grande explicação para os motivos pelos quais a “determi-
nação” de Rui tenha se expandido para todos os documentos e não somente para os do Ministério 
da Fazenda, e também tenham sido incinerados, não mais pela motivação da “vergonha nacional”, 
mas para evitar a gana indenizatória dos escravagistas.

Termino esta minha apresentação sobre a relevância histórica dos documentos ora publicados ex-
pressando sempre minha admiração por Rui Barbosa e consciente de suas boas intenções, especialmen-
te para afugentar as injustas e imorais indenizações pretendidas pelos senhores de gentes pelas perdas 
que julgavam ter tido com a abolição. Todavia, não posso deixar de saudar o Tabelionato de Araraquara 
por não ter cumprido tais determinações. Sob qualquer ângulo que se veja, mesmo no contexto histó-
rico, teria sido um grande erro a destruição dos documentos referidos, e ainda acrescento outra razão 
às já especificadas: a destruição fulminou qualquer possibilidade de a população negra ter o mesmo 
direito que as demais etnias tiveram de saber de onde e como vieram, perguntas muitas vezes essenciais 
à condição humana e que muitas vezes permitem, caso sejam conhecidas as origens, ordenar melhor a 
própria existência e os caminhos a serem trilhados. Em Araraquara, isso não aconteceu. Estamos aqui 
para enfrentar nossas verdades de frente. Essa é a nossa “personalidade coletiva”.  

Fernando Passos
Presidente da Academia Araraquarense de Letras, Advogado, Professor Titular e  

Coordenador do Curso de Direito da Universidade de Araraquara (Uniara)
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São diversas as narrativas de um mesmo momento histórico, advindas cada qual de um grupo 
e seu interesse em como narrar o fato, sob diversas e muitas vezes injustas perspectivas. No 
contexto de formação do Estado brasileiro, permeado pela desigualdade de classes, a narrativa 

dos colonizadores e escravagistas se sobrepôs à dos colonizados e escravizados. Livros didáticos, docu-
mentos históricos, literaturas e até mesmo os romances, todos permeados pela narrativa hegemônica 
que, intencionalmente, pouco revela a verdade dos fatos envolvendo uma das maiores crueldades 
mundiais: a escravização da população negra sequestrada em seu continente nativo e trazida à força 
para a produção do capital que as colônias pretendiam acumular.

O Brasil se constituiu acostumado a enxergar o horror nas guerras externas, nos grandes con-
flitos mundiais, sem olhar no espelho para as reais chagas que o forjaram. É o que chamamos de 
“mito da democracia racial”. E, sem dúvida, a grande chaga que faz escorrer ainda muito sangue do 
nosso povo é a escravidão. São poucas – e louváveis – as iniciativas do Estado de reparação histórica e 
difusão dos verdadeiros fatos que nos constituíram enquanto nação. As leis 10.639/03 e 11.645/08, 
que implicam a obrigatoriedade do ensino da história afro e indígena, são as grandes iniciativas que 
trouxeram fôlego ao combate de narrativas hegemônicas que pouco nos contam. Ainda é uma gran-
de luta aplicá-la Brasil afora.

Neste sentido, Araraquara dá um passo gigantesco na difusão da verdade. É graças ao coletivo 
do povo negro, resistente e engajado, que, através da Comissão da Verdade da OAB, estudantes, 
pesquisadores, interessados e, inclusive, os descendentes de pessoas escravizadas poderão ter um 
documento oficial que escapa a qualquer narrativa, pois revela absolutamente a verdade sobre a co-
mercialização de seres humanos para trabalho forçado e escravo em nosso município. Historiadores 
relatam que cerca de mil pessoas pretas e pardas foram escravizadas em Araraquara entre 1830 e 
1869, passando por torturas e provações de todos os modos que se pode imaginar. Com base neste 
trabalho forçado, famílias brancas constituíram e acumularam riqueza que, sabemos, jamais foi dis-
tribuída à base da pirâmide social.

Documentos históricos são essenciais para que o Estado brasileiro reconheça seu passado, 
suas memórias, e possa assim atuar na reparação histórica necessária através de políticas públicas de 
garantia de direitos e ações afirmativas que assegurem a equidade. Infelizmente, temos tradição em 
apagar provas e registros de nossas mazelas. O acervo que será lançado em Araraquara resistiu a di-
versas tentativas por parte do Estado de apagá-lo. A maioria dos livros como estes foram incendiados, 
apagados, e jamais serão encontrados pelos netos e bisnetos que tanto anseiam pela história de seus 
ancestrais. Aqui ainda temos cinco exemplares. E que a história saiba reverenciar seus defensores. 
Foram muitos ao longo das décadas.

Saberemos, a partir de agora, dados de compra e venda, valores; dados pessoais, naturalidade 
e possíveis vínculos de parentescos. São informações que, para além da esfera pública e coletiva, afe-
tam o foro individual da ancestralidade de cada família ou indivíduo que nessas páginas encontrar 
qualquer resquício de identificação. Fico grato por estar prefeito de Araraquara em momento tão 
importante de nossa história, reiterando o compromisso de formular e implementar políticas públi-
cas de combate a todas as manifestações de racismo e de fortalecimento da cultura do povo negro 
que aqui cresce e merece ter, por direito, acesso irrestrito aos serviços públicos de qualidade em todas 
as suas esferas. Equiparação de renda e escolaridade, saúde, mobilidade urbana e oportunidades de 
escolha nos mais diversos projetos de vida são algumas das bases que nos guiam para um Estado de 
fato democrático e de fato de Direito. Por isso, é preciso trazer à tona o que a branquitude escravo-



crata tentou apagar, e Araraquara celebra tal feito histórico. Mais um passo se caminha em direção 
à cidadania plena de nossa população, sem perder de vista o passado, buscando um futuro em que a 
brutalidade humana seja apenas uma memória distante.

Edinho Silva
Prefeito de Araraquara em exercício de seu quarto mandato 



Papéis entre Ontem e Amanhã

Conhecer a história, além de constituir direito de todas as pessoas, é um pressuposto para que 
se possa agir de modo consciente e responsável nos dias que correm. É por esse motivo que 
recebi com satisfação o convite para prefaciar a publicação da coleção de escrituras manuscri-

tas de venda e compra de escravizados na região de Araraquara, no século XIX, pela 5ª Subseção da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

A relação do Sesc com a cidade de Araraquara é longeva e se intensificou com a inauguração 
de uma acolhedora Unidade Operacional em 2000. Trata-se de um território com destacado desen-
volvimento social e pujança econômica; todavia, como ocorre em boa parte do estado, possui um 
passado marcado pela expansão cafeeira baseada em violações de direitos humanos, sobretudo até o 
século XIX.

A mão de obra escrava, que sustentou tal expansão, implicou dinâmicas de desumanização de 
negras e negros vindos do continente africano, a destruição de vínculos comunitários e de memórias 
ancestrais. As escrituras de venda e compra de escravizados revelam parte dessa violência, cujos efei-
tos perversos persistem atualmente na forma do racismo estrutural.

O resgate desses documentos, sobretudo em sua forma manuscrita, é especialmente impactan-
te. Em tempos de comunicação digital onipresente, fenômeno intensificado pela pandemia, a tarefa 
de investigar fontes primárias exige conhecimento, dedicação e propósito.

 A presente pesquisa, de grande valor histórico-cultural, sublinha a centralidade dos debates 
sobre memória e patrimônio no exercício pleno da cidadania. Nesse quesito, a rememoração da es-
cravidão pode significar etapa relevante em políticas de reparação. 

Encarar um passado que é motivo de indignação e vergonha exige coragem e expressa o com-
prometimento de instituições com o valor inegociável da democracia. Essa é uma iniciativa em torno 
da qual convergem as trajetórias do Sesc e da Ordem dos Advogados do Brasil. 

A publicação desses importantes documentos manuscritos fortalece, sobretudo, os estudos 
históricos desse período e viabiliza a aproximação da história de vida dos ancestrais escravizados da 
dos descendentes vivos.

Para o Sesc, desempenhar sua missão socioeducativa de maneira integral inclui o enfrentamen-
to das graves questões que caracterizam nossa formação como sociedade. Nesse processo, a herança 
escravista é provavelmente a chaga mais profunda, que não admite esquecimentos ou minimizações. 
Conhecê-la a fundo e difundi-la – eis os modos de construir, no tempo presente, as condições para 
um futuro menos desigual.      

Danilo Santos de Miranda
Diretor do Sesc São Paulo



A conclusão deste trabalho é resultado da abnegação de pessoas comprometidas com a história 
de Araraquara e com o resgate da verdade, pois os seres humanos escravizados em toda a re-
gião da “Morada do Sol” terão a merecida redenção. Com o esforço do Centro Afro “Mestre 

Jorge”, Comissão de Combate à Discriminação da OAB Araraquara, OAB Araraquara – SP – 5ª Sub-
seção e Uniara, sob a organização de Alessandra Laurindo, Cláudio Claudino, Edmundo de Oliveira 
e Felipe Oliveira, representantes da sociedade civil, entregam uma obra de relevância nacional, tendo 
em vista a abrangência e singularidade das escrituras de compra e venda de seres humanos no século 
XIX.

Como homem público e representante direto da população, também pauto meu mandato, que 
foi concedido por meio do voto direto, por políticas públicas que buscam levar mais luz às páginas 
que foram deliberadamente arrancadas da biografia de Araraquara, a fim de esconder ações que não 
podiam vir a público, mas que agora estão reveladas, felizmente expostas, no livro A História Com-
provada: fatos reais e as dores da escravização araraquarense. São os documentos que Rui Barbosa 
não queimou.

Juntos desde o começo dessa labuta, vale ressaltar que o Poder Legislativo de Araraquara está 
também há anos trabalhando nessa agenda. A Câmara Municipal de Araraquara instituiu a Comis-
são Especial de Estudos “Escravidão em Araraquara”, criada através da Resolução 422, de 14 de 
julho de 2015, que teve por objetivo efetuar o levantamento do arquivo histórico sobre o período da 
escravização em Araraquara.

Contando com a colaboração de muitos estudiosos, os parlamentares se debruçaram em pes-
quisas nas Atas das sessões da Câmara Municipal de Araraquara de 1833 a 1891, nos registros de 
Ofícios de 1870 a 1891 e nas correspondências de 1834 a 1867. Houve busca de informação ainda no 
Arquivo Público do Estado de São Paulo, assim como na Biblioteca Nacional Digital Brasil – Heme-
roteca Digital e na TV Senado. 

O objetivo foi sempre buscar a verdade do que se passou naquele século e mostrar qual era a re-
alidade vivida pelos escravos que trabalhavam nas fazendas produtoras de café da nossa região. Apesar 
dos entraves burocráticos, a Comissão Especial de Estudos “Escravidão em Araraquara”,  ao término 
dos estudos, redigiu um relatório sintetizado sobre o levantamento desse resgate histórico, com mais 
de cem citações, e gravou na íntegra os arquivos encontrados em formato digital, que foi entregue à 
Comissão Municipal da Verdade sobre a Escravidão, criada por iniciativa da Ordem dos Advogados 
do Brasil – OAB/Araraquara, colaborando para o relatório parcial nacional, a fim de auxiliar os po-
deres Executivo e Legislativo a incrementar as políticas públicas de igualdade racial.

Agora, um pouco do que foi apagado começa a ser recomposto, pois os documentos de compra 
e venda de pessoas escravizadas – 500 páginas – são provas cabais do sofrimento de gente que tem 
seus descendentes vivendo aqui e que poderão, a partir desta obra, conhecer a verdade sobre sua 
árvore genealógica e sobre como tudo começou.

O Brasil e nossa cidade têm uma dívida impagável com aqueles que foram retirados de sua terra 
natal e forçados a trabalhar num flagelo sem fim. A venda de seres humanos era prática recorrente, 
perdurando no Brasil por mais de três séculos, e, após uma suposta libertação, buscaram destruir 
os registros, quando ordenaram que todos os documentos relacionados à escravidão no país fossem 
queimados, tentando extinguir fatos dolorosos e reais. A História Comprovada aclara esses aconteci-
mentos e desnuda de forma enfática o contexto do comércio de escravizados.



Como presidente da Câmara Municipal de Araraquara, sempre coloquei o Poder Legislativo 
de Araraquara a serviço de todos os que lutam para alcançar a igualdade racial, direito de todos os 
cidadãos. E cerramos fileiras com o movimento, aprovando leis, participando de todas as discussões 
sobre o tema, abrindo espaço para debates com a população e participando de forma efetiva das 
atividades voltadas à igualdade racial.

Rendo aqui, novamente, minhas homenagens a todos os envolvidos nesta obra de pesquisa, 
que passa a ser um instrumento de informações sabidamente verídicas sobre um período em que 
homens, mulheres e crianças não tinham direito, nem mesmo, às suas próprias vidas.

Aluisio Augusto Braz (Aluisio Boi)
Presidente da Câmara Municipal de Araraquara



Com muita honra recebo o convite da Diretoria da 5ª Subseção da Ordem dos Advogados do 
Brasil, de São Paulo, por seu Presidente Dr. Felipe José Maurício de Oliveira, e Diretores, 
para prefaciar este importante documento histórico que nos retrata a época da escravatura 

no Brasil, contendo as escrituras, digitalizadas, de venda e compra de escravizados na região de Ara-
raquara-SP, no século XIX.

Cumprimento a Diretoria da 5ª Subseção da OAB/SP e sua Comissão de Combate à Discri-
minação Racial pelo trabalho realizado, possibilitando mostrar ao Brasil e ao mundo parte do que 
foi vivido pelos escravizados e permitindo aos descendentes destes conhecer a verdade sobre seus 
familiares.

Cumprimento os descendentes dos escravizados, em memória a estes, solidarizando-me com 
todos pelo tratamento desumano sofrido.

As relações sociais na época da escravização, legitimadas pela dominação, davam-se pela força 
do escravizador em relação aos escravizados, na ideia de que existia uma superioridade eurocêntrica, 
com o colonialismo ligado ao racismo religioso e ao racismo científico. Os escravizados eram desco-
nectados da condição humana.

Ainda que outros países e parte da sociedade brasileira defendessem fortemente a libertação 
dos escravos, a Lei 07/11/1831, que previa: “Art. 1º Todos os escravos, que entrarem no território ou portos 
do Brazil, vindos de fóra, ficam livres”, não eliminou a forma de trabalho forçado, uma vez que, na prá-
tica, os negros que entraram no Brasil, após a promulgação dessa lei, continuaram a ser ilegalmente 
escravizados. Daí o motivo de tal lei ser conhecida como “lei para inglês ver”, pois tratava-se apenas 
de uma formalidade ante a pressão da Inglaterra para a abolição da escravatura.

Os escravizados permaneciam desconectados da condição humana.
Nesse contexto, a Lei de 29/11/1832 previa que: “Art. 75. Não serão admittidas denuncias: (...)§ 

2º Do escravo contra o senhor”; e a Lei 4 de 10/06/1835 previa pena de morte e açoites aos escravos que 
se insurgissem contra os seus senhores.

Mas a atuação pela abolição do trabalho escravo era incessante.
A Lei 581 de 04/09/1850 veio a estabelecer medidas para a repressão do tráfico de africanos, 

como a apreensão das embarcações que estivessem importando escravos, em descumprimento da Lei 
07/11/1831, entre outras penalidades.

A Lei 2.040 de 28/09/1871, conhecida como Lei do Ventre Livre, previa que “Art. 1º Os filhos 
de mulher escrava que nascerem no império desde a data desta lei serão considerados de condição livre”. Entre-
tanto, havia a previsão de o senhor manter esses menores, em seu poder e sob sua autoridade, até a 
idade de 21 anos (parágrafo 1º).

Já a Lei 3.270 de 28/09/1885, conhecida como Lei dos Sexagenários, previa a liberdade dos 
escravos a partir da idade de 60 anos, mas determinava que o escravo deveria conceder mais três anos 
de trabalho gratuito ao senhor ou até completar 65 anos, como forma de indenização pela alforria.

Somente pela Lei 3.353 de 13/05/1888 (Lei Áurea), sancionada pela Princesa Isabel, foi decla-
rada extinta a escravidão no Brasil, sendo essa uma data que nos remete aos estudos de história na 
infância escolar. 

Atualmente vivenciamos o século XXI e o capitalismo. Mudanças ocorreram na forma de ex-
ploração do trabalho, e, de lá para cá, também verificamos alterações legislativas significativas e mu-
danças nas relações sociais, destacando-se, apenas como exemplos, Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, Lei 10.639/2003 (inclui no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da te-



mática “História e Cultura Afro-Brasileira”), Lei 12.711/2012 (ações afirmativas nas universidades), 
Lei 12.990/2014 (ações afirmativas nos concursos públicos), Lei 13.445/2017 (Lei de migração), 
bem como diversos movimentos e lutas sociais ao longo dos anos, como Balaiada, Cabanagem, polí-
ticas de ação afirmativa, destacando-se a participação ativa, também apenas como exemplos, de Luiz 
Gama, Lélia Gonzalez, Sueli Carneiro, Maria da Glória Gohn, Kabengele Munanga, e, no âmbito 
internacional, Nelson Mandela, Angela Davis, Martin Luther King, Boaventura de Sousa Santos, 
dentre outros.

Apesar de todas essas mudanças, e embora os trabalhadores tenham passado a vender sua força 
de trabalho em troca de pagamento, é certo que remanescem o racismo, o preconceito e a ofensa à 
dignidade humana, repercutindo em desigualdades sociais e estruturais e produzindo efeitos nefas-
tos na ética e na economia.

A existência de trabalho em condições análogas à escravidão, a precarização das condições 
de trabalho, a discriminação e o racismo no trabalho (a exemplo do ocorrido com Simone André 
Diniz, que foi preterida ao emprego em razão de sua raça) são questões que ainda enfrentamos e que 
causam desigualdade social, racismo e afronta aos direitos humanos.

A Justiça do Trabalho está diretamente ligada às formas de relação de trabalho e modo de 
produção. Daí o importante papel da Justiça do Trabalho de promover a justiça social. O passado de 
abusos e sofrimento, e aviltamento dos direitos humanos, não mais pode fazer-se presente na nossa 
atualidade nem nas gerações futuras.

Faz-se necessária uma autocrítica de cada indivíduo e dos Poderes quanto ao que queremos, 
quais valores irão nos nortear e legitimar nossos atos. Os ideais da Revolução Francesa, de liberdade, 
igualdade e fraternidade, fazem-se  necessários para a construção da nossa sociedade e para garantir 
a conscientização de tratamento digno e equânime ao próximo, com respeito à vida, à dignidade, à 
saúde, à diversidade, ao multiculturalismo, ao meio ambiente, à sustentabilidade da vida humana. A 
sociedade clama por equidade, respeito e pela valorização das pessoas.

O presente material, histórico e de relevada importância, mostra-nos um passado marcado por 
abusos e violação aos direitos humanos, remanescendo aos dias de hoje a existência de movimentos 
sociais e de luta contra práticas racistas e condescendentes de desigualdades sociais. Todo esse passa-
do, sofrido, vem nos ensinar como queremos nossa sociedade, livre e justa, e como queremos nossas 
relações interpessoais e laborais, pautadas na liberdade, na igualdade, na equidade, na dignidade e 
no respeito à pessoa humana, estando a Justiça do Trabalho, a Ordem dos Advogados do Brasil e o 
Ministério Público do Trabalho empenhados para tais concretudes e para que a inclusão social, de 
fato, aconteça.

Ana Lúcia Cogo Casari Castanho Ferreira
Juíza do Trabalho e Diretora do Fórum Trabalhista de Araraquara-SP



A Palavra É Gratidão! 

É com sentimento de gratidão que inicio este artigo e aproveito a oportunidade para parabenizar 
toda a construção que envolveu a criação da Comissão da Verdade da Escravidão Negra no 
Brasil, em especial a Comissão Municipal de Araraquara.  Acompanhamos todo o período 

de intensas pesquisas e extrema dedicação desses advogados (as) que abriram espaço para que cola-
boradores da militância negra, pesquisadores, acadêmicos e cidadãos comuns pudessem contribuir, 
interagir e construir coletivamente um projeto de resgate da história não contada.

A aproximação dos grupos, a participação nas reuniões, toda a integração efetiva, a partici-
pação social, a partilha de histórias de vida e toda experiência das trocas realizadas entre as cidades 
durante os estudos da Comissão trouxeram informações valiosas, bem como conectou inúmeras 
pessoas, histórias e lugares. O projeto nos remeteu a um passado de memórias revividas no relato vivo 
de cada componente, fortalecendo o empoderamento individual e do grupo.

Durante as reuniões, dialogamos muito sobre o conceito da ancestralidade e a complexidade 
do tempo, dos familiares escravizados num passado não tão remoto, o qual nos remeteu à reflexão so-
bre os nossos antepassados que foram escravizados ou que pisaram no mesmo local onde realizamos 
um dos encontros da Comissão. Concluímos, no final, que era um reencontro, a sensação de déjà-vu, 
com histórias que se cruzam, o vislumbre de que laços familiares poderiam nos unir de alguma forma 
e que tínhamos que estar naquele espaço, com aquele grupo de pessoas.

O processo de construção que antecede essa visita se iniciou durante minha participação em 
uma das reuniões da Comissão da Verdade em Araraquara, sempre levando o comparativo das cida-
des vizinhas (São Carlos) e as semelhanças de onde nos encontrávamos e, ao mesmo tempo, cultu-
ralmente nos rivalizávamos. Foi então que surgiu a possibilidade de fortalecermos esses vínculos e 
promovermos, através da sociabilidade preta, o reencontro do grupo através do roteiro afro.

Pensamos estrategicamente numa forma de recepcionar com carinho os integrantes da Comis-
são. 

Iniciamos nosso roteiro pela Capela de São Sebastião do Quilombo, onde encontramos a Co-
munidade Quilombola de Santa Eudóxia e fomos recepcionados por Maria Madalena Florêncio Flo-
rentino, neta do escravizado Roque José Florêncio conhecido como Pata Seca, que desde os 14 anos 
era tido como reprodutor. Pata Seca viveu 130 anos e teve mais de duzentos filhos, daí a sensação de 
pertencimento e o sentimento de parentesco que toma conta e emociona todo o grupo.

Seguimos o caminho que os escravizados faziam. O mesmo percurso utilizado no período da 
escravização para a exportação do café para toda a Europa. Seguimos pela cachoeira, onde as águas 
deságuam no Rio Quilombo, e percorremos seu destino até o Rio Mogi-Guaçu, local de reflexão, de 
até onde as reuniões provocadas pela Comissão poderiam nos levar. Após uma pausa e a reconexão 
com a natureza, entendemos o motivo e que espiritualmente era necessário esse reencontro. 

Finalizamos a visita na Fazenda Santa Maria do Monjolinho, onde muitos escravizados vive-
ram. O local ainda preserva a Casa Grande, a Senzala, o Pelourinho e um museu que expõe, entre 
suas relíquias, os instrumentos de tortura utilizados para castigar os nossos. O quarto das Yabas 
também carrega um aspecto frio e sombrio de uma história que não gostaríamos que tivesse existido. 
Despedimos-nos do espaço, mais uma vez tomados pela emoção, com um grande círculo de oração e 
desejando Paz aos que ali estiveram. 

 Hoje, quando vemos a possibilidade real do acesso aos livros e relembrando toda a trajetória 
percorrida pela Comissão, percebemos que realmente eles escancaram a ganância de usurpadores 



que fizeram com que ficássemos por anos ou séculos sem um passado, sem nos apropriarmos da 
nossa história e sem conhecermos os nossos antepassados. É importante salientar que temos sobre-
nomes, seja por parte dos nossos avós, bisavós ou tataravós. Durante séculos, a história do negro no 
Brasil vem sendo reprimida, e ainda temos que lutar contra a negação de uma sociedade que não 
assume seu racismo e ainda cultua a frase de que temos a: “lei que pega e a que não pega serve, e no 
caso é esta destinada exclusivamente aos negros”.

Avalio que o trabalho realizado pela Comissão possibilitou apresentarmos as provas de tudo 
o que sempre defendemos, mas não tínhamos os documentos para comprovar, pois somos fruto de 
uma cultura da oralidade. É uma forma também de responder a todos que um dia desistiram de fre-
quentar os bancos escolares, por não tolerarem ser xingados por argumentos pejorativos, ser aponta-
dos como doentes contagiosos. Hoje dizemos: vocês foram guerreiros, sempre acreditamos em vocês.

 A importância de preservar e publicizar a verdadeira história é para que a trajetória dos povos 
negros seja motivo de reflexão e não de esquecimento. A partir do resgate dessas histórias, acredita-
mos que seja possível contribuir para a redução das manifestações dos casos de racismo e preconcei-
tos em nossa região. Um exemplo desse processo acontece com a exposição “Fronteiras do Baú”, na 
qual o Sr. Vanderlen Amaral da Costa (1937-2021), de Lavras do Sul (RS), apresentou a trajetória dos 
negros no Brasil, remetendo a uma reflexão sobre a inserção do negro no contexto social brasileiro, 
retirando do baú mais de 60 anos de dedicação sobre tudo o que ele havia guardado da historicidade 
negra e impactando todos pelo riquíssimo acervo. 

  Finalizo agradecendo, mais uma vez, pela oportunidade de resgatar esses momentos. Não te-
nho dúvidas de que este livro será uma grande referência nacional e despertará o interesse de outras 
cidades e estados em buscar a nossa verdadeira história.

Profa. Carmelita Maria da Silva 
 Vanderlon Garcia da Costa 

Ativistas atuantes da militância negra.



Araraquara: Os Mortos e o Passado  
Reivindicam Justiça dos Vivos e dos que Virão

É com orgulho, com sentimento de cidadão honrado e com parte do meu dever cumprido que 
escrevo, em primeira pessoa do singular, estas poucas, singelas e honestas linhas sobre este 
livro intitulado A História Comparada: fatos reais e as dores da escravização araraquarense – 

as histórias que Rui Barbosa não queimou, tendo como pano de fundo a minha participação como 
consultor e assessor na Comissão da Verdade sobre a Escravidão Negra no Brasil, durante os anos de 
2015 a 2021, junto ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados no Brasil (OAB) e, em particular, 
na minha atuação junto à Seção da Ordem dos Advogados do Brasil de São Paulo, em especial nas 
Subseções da OAB de Araraquara, São Carlos e Campinas. 

 Quero primeiro agradecer a parceria feita por diversas pessoas e instituições para que chegás-
semos até aqui, em Araraquara. Não citarei nenhuma nominalmente, posto que elas sabem o que 
fizeram e o que deixaram de fazer. Porém, o principal foi feito, isto é, muitos não deixaram a semente 
morrer em solo infértil, lá no salão da casa grande. O fato é que Araraquara é a primeira cidade do 
Brasil, se não me engano, a colocar para fora, de maneira pública, os seus monstros do passado a 
fim de serem expurgados no presente e pelo presente, tendo em vista as mudanças possíveis para o 
futuro. Os agentes sociais, as instituições públicas e privadas, com este livro, se responsabilizam pelo 
futuro a ser escrito a partir desse passado desonroso e criminoso. Todavia, o fazem não com o senti-
do de vingança, mas de pedir justiça social, respeito e reconhecimento de que uma parte da cidade 
foi morta para a outra viver e fazer fortuna.

Mas, no caso desta obra, A História Comparada: fatos reais e as dores da escravização arara-
quarense – as histórias que Rui Barbosa não queimou, nutro um grande entusiasmo acadêmico-
-científico e também político, posto que essa gestão da subseção da OAB-Araraquara, ao conduzir 
com esmero e carinho jurídico, bem como de o fazer com grande esforço intelectual, de capitanear 
um processo de recuperação, de levantamento de livros de compras e vendas, de cartas e documen-
tos, em que fica expresso que seres humanos compraram e venderam outros seres humanos, nos faz 
dialogar com o que é mais absurdo, hediondo e violento, pois foram atos que atentaram contra os 
direitos humanos, tanto os de ontem como os de hoje, e os que serão também no amanhã de nossos 
dias. 

O que é mais gritante e perverso aqui é que esses documentos contam não a história de outras 
pessoas, ou, ainda, por não se tratar de uma ficção tenebrosa, justamente porque eles denunciam 
o passado escravista e violentíssimo de Araraquara. Esses documentos falam de NÓS E DOS NOS-
SOS, citam pessoas e famílias daqui! Mais do que isso é revelador de como as instituições e o poder 
instituído eram coniventes com os crimes que atentavam contra tudo o que era e é a pessoa humana. 
Especialmente porque o que diferenciava os que compravam e os que eram vendidos era tão somente 
a cor de suas peles. Uns, os brancos, na condição espantosa de escravistas, homens sem pudores, cri-
minosos, mas vistos pelos seus pares como honestos, ilibados e senhores. Outros, os negros, os vendi-
dos, vistos pelos primeiros como animais de carga, sem alma, desrespeitosos, incivilizados, perigosos. 

No entanto, na atualidade, vemos quem eram os criminosos. Este livro nos auxilia a repor a 
verdade histórica. Com estudiosos sérios e responsáveis, se registra que os incivilizados, os perigosos, 
não eram os negros. Eles eram reis, rainhas, príncipes, princesas, sábios, guerreiros, escravizados, 
homens, mulheres e crianças que foram sequestrados, violentados pelos que fizeram nome e fortuna 
cometendo crimes. A maioria dá seu nome a ruas, avenidas, etc., em várias cidades do Brasil. Como 
é em Araraquara? Araraquara é diferente do Brasil?



Em Araraquara, alguns são criminosos, e os documentos confessam seus nomes e os de suas 
famílias; outros, os negros, que são e foram as vítimas desse crime hediondo e esperam seu justo reco-
nhecimento público, mas também as reparações, as indenizações, as compensações, os ressarcimen-
tos, sejam eles financeiros ou de quaisquer outras formas, dentre as quais as políticas de redistribui-
ções, a fim de repor de maneira justa os danos auferidos no passado e pelo passado, especialmente 
agora que o passado tem nome.

A subseção da OAB-Araraquara e todos os envolvidos direta e/ou indiretamente, ao fazerem 
esta obra vir à superfície, deixam nu o rei, os ilibados, os honestos, os de bem. Ela nos traz para o 
presente e também mexe com o futuro, ao dialogar de maneira intensa com o passado dessa cidade 
do interior paulista e do Brasil, de maneira a colocar os pingos nos “is” quando move o prato da 
Justiça para o efetivo equilíbrio de forças. Aqui, não se atenta para o diálogo com Gilberto Freyre 
em sua tese fundante de equilíbrio entre os opostos registrada em Casa Grande e Senzala. Aqui, por 
ora, não se demonstra que há a existência de opostos nem antagônicos, mas, sim, de um passado que 
reivindica e brada por justiça. Ela é cega, mas nos faz abrir os olhos para o que temos de ver à luz do 
dia. Ela nos informa que houve um crime em Araraquara, e ele é incontornável, imprescritível e de 
lesa humanidade, como já foi afirmado nos documentos da Organização das Nações Unidas (ONU), 
em 2001, quando da Terceira Conferência Mundial contra o Racismo, a Discriminação Racial, a 
Xenofobia e Formas Correlatas de Intolerância, tendo o Estado brasileiro reconhecido e sendo sig-
natário de todas as suas resoluções.

São 500 cartas, contratos, documentos, que não tratam de um único crime, mas de diversos 
crimes, e que envolvem inúmeras pessoas, funções e cargos, mas também fortunas que não podem 
ficar silenciadas, invisibilizadas, inocentadas à priori no momento presente, elas precisam vir à super-
fície societária de Araraquara e dizer que são responsáveis pelo passado, tanto como o são acerca do 
presente e do futuro, pois são herdeiras do passado, e tampouco são ingênuas quanto aos desdobra-
mentos dos escravismos que imperaram aqui e em outras cidades da região e do Brasil. Elas sabem o 
que fizeram e o que foi feito no verão passado. No entanto, podem ou não ser cúmplices do passado.

Este livro tem a primazia de dizer em alto e bom som, a todo o Brasil, que as ordens vindas do 
Rio de Janeiro, da capital do Brasil à época, não foram atendidas em sua plenitude. O que demons-
tra que nem Joaquim Nabuco, nem Rui Barbosa tiveram as suas ordens atendidas pelos que estavam 
nas cidades, à frente dos cartórios, das comarcas, das vilas, das grandes casas e das famílias do poder 
econômico, político, jurídico e social. Eles não queimaram os documentos. 

Os homens de bem, os honestos de Araraquara, não queimaram os documentos e seu passado 
escravista, pois acreditavam que o regime escravista não seria abolido de fato e de direito, isto é, era 
apenas mais uma lei que não iria pegar e seus “escravos”, seus “negros”, iriam voltar ao seu lugar 
natural – o trabalho forçado em suas terras e casas. Aqui em Araraquara, atesta-se agora, acreditava-
-se que aquela piada fazia e faz sentido: “A Lei Áurea foi escrita a lápis”. Não foi! Ela foi escrita com 
uma caneta de ouro, por isso lei áurea, lei de ouro. Isabel tinha ciência de que estava assinando a lei 
mais importante da história do Brasil, bem como sabia que corria sérios riscos por seu ato, pois os 
homens de bem de Araraquara e do restante do Brasil não aceitavam que os negros, nós, fôssemos 
donos de seus destinos. Mas eles o são e o foram, formando revoltas, quilombos, guerras e batalhas. 

Este livro aponta para a força do movimento social, mas, sobretudo, das pessoas e instituições 
em movimento antes e após o dia 13 de maio de 1888. Parabéns, Araraquara, por não ter medo de 
abrir as portas do passado e de enfrentá-lo, com a força das letras e das palavras, a partir de docu-
mentos escritos com a pena dos brancos e com o sangue dos negros. Este livro aponta um caminho 
para todos os municípios brasileiros que tenham vontade de conhecer de fato o seu passado e de suas 
famílias. Os cartórios são as fontes desse encontro.

Só se pode ser uma cidade grande, se os grandes assumirem o passado como seu e com a 
responsabilidade devida. Em Araraquara, temos a oportunidade de constituir um projeto comum a 



partir desse passado. Reconciliar-se com o passado é também se reconciliar com o futuro. Ele – o pas-
sado – não deve nos assustar, mas nos redimir e reparar, pois os mortos merecem a justiça dos vivos 
e dos que virão. Façamos a justiça ser justa AGORA! JÁ! PREVARICAR JAMAIS! O MOMENTO 
É HOJE!

Dagoberto José Fonseca
Professor – Campus Araraquara – UNESP. Coordenador Científico do  

NUPE (PROEC-UNESP) e do CLADIN, da mesma faculdade



Escrituras de Compra e Venda de Escravizados em  
Araraquara: Reflexões Sobre as Fontes Cartoriais

A História da população negra no Brasil é ainda permeada por lacunas e silenciamentos e se 
constitui em um grande desafio para pesquisadores e estudiosos sobre a temática. Sabe-se 
que, desde as experiências nos diversos reinados africanos, a escravização forçada pelo Atlân-

tico, o período pós-abolição, até os dias atuais, muito se produziu de documentos.
No entanto, como nos alerta a historiadora Silvia H. Lara (2008), temos de considerar que 

os documentos não foram criados para registrar a história, mas podem se transformar em fontes 
históricas valiosas a partir das interrogações feitas a eles, de tal modo que sejam capazes de fornecer 
informações sobre as ações humanas no passado. As discussões teóricas e metodológicas das últi-
mas décadas têm mostrado que “cabe ao pesquisador prestar atenção ao contexto institucional de 
produção de cada peça documental, às intenções do autor, aos termos empregados na descrição dos 
eventos e na qualificação das pessoas e às traduções linguísticas e culturais operadas em cada texto” 
(LARA, 2008, p. 21).

Especificamente sobre o período da escravidão, que atravessou todo o período colonial e im-
pério brasileiro, os documentos produzidos foram diversos e podem se transformar em fontes docu-
mentais importantes, no processo de reconstituição histórica da época. Destacam-se, assim, os maços 
de população que eram as listas nominativas anuais, que relacionavam informações detalhadas sobre 
cada indivíduo, livre ou escravo, por domicílio, que apontam os dados de proprietários, agregados 
e escravizados, com referências à cor, idade e condição social; os processos-crime enquanto registros 
policiais que nos fornecem informações sobre quilombos, fugas e revoltas de escravos; os inventários 
e testamentos, que, a partir da transmissão de bens, trazem importantes informações sobre a relação 
dos senhores e escravizados, com dados sobre o preço dos escravizados e, em algumas situações, as 
relações com as possibilidades de liberdade, por caridade ou gratidão.

Dentre esses documentos encontram-se as escrituras de compra e venda de escravizados, consi-
deradas uns dos mais completos documentos do período da escravidão, que possibilitam identificar 
compradores e vendedores, apontando a residência dos mesmos, informações sobre os intermediá-
rios dessas transações, os comerciantes de escravos, além de fornecer dados sobre a população escra-
vizada, contendo nome, idade, cor, origem (algumas vezes a província de nascimento), estado civil 
(casado, solteiro, viúvo), a profissão do cativo (ou suas aptidões) e, muitas vezes, alguma referência a 
seus pais (desde “incógnitos”, passando normalmente pelo nome da mãe e até mesmo de ambos os 
pais) e, também, ao preço e forma de pagamento da transação (SCHEFFER, 2012)

De acordo com Scheffer (2012), as escrituras de compra e venda possibilitam construir um 
perfil bastante completo sobre as negociações dos escravizados, além de responder a questões como: 
“o funcionamento regular desse mercado de trabalhadores; os perfis dos escravizados negociados (o 
que nos permite traçar perfis de demanda e oferta de cativos, também) e os preços praticados por 
determinados grupos, percebendo os esquemas de valorização desses trabalhadores, dentre outras 
questões” (p. 3). Essa é uma característica importante do registro, pois nos permite observar a pre-
sença de comerciantes de escravos atuando como procuradores em negócios de determinada região 
e a quem eles representam no negócio ( SCHEFFER, 2012).

Assim, importantes pesquisas têm sido realizadas atualmente utilizando-se dos dados presentes 
nos documentos produzidos no período da escravidão, dentre eles também as escrituras de compra 
e venda, tornando-se fontes documentais que, em muitas das vezes, podem ser cruzadas com outros 



documentos, como, por exemplo, os inventários, possibilitando acompanhar e compreender as tra-
jetórias e o destino dos cativos e dos seus filhos.

Estas pesquisas se inserem em um contexto em que o tema escravidão ganha nova perspectiva 
de abordagens e um novo repertório documental. Secreto (2016) destaca que houve notável renova-
ção nas abordagens sobre a escravidão no Brasil com temáticas como “os estudos sobre a escravidão 
urbana, sobre práticas sociais de compadrio, família e demografia escrava, sobre práticas econômicas 
e identitárias, resistência escrava, normas e práticas legais relacionadas com o cativeiro, sobre práticas 
e estratégias no mundo rural, sobre alforrias, etc.” (SECRETO, 2016, p. 3). 

É nesse contexto de crise de paradigma e de novas perspectivas na historiografia sobre a es-
cravidão que vem se constituir o acervo de Araraquara, município do interior do estado de São 
Paulo, a 273 quilômetros da capital, com as cópias digitalizadas das escrituras de compra e venda de 
escravizados na região no século XIX. Esse documento, composto por 5 (cinco) livros, com um total 
de mais de 500 (quinhentas) folhas de escrituras manuscritas, oferece-nos uma valiosa possibilidade 
enquanto fonte histórica, contribuindo para analisar experiências e questões vivenciadas por traba-
lhadores escravizados em Araraquara e região.

A escritura original, arquivada no Cartório do 1º Tabelião de Notas de Araraquara, e agora 
adquirida pela Diretoria da 5ª Subseção da OAB/SP e sua Comissão de Combate à Discriminação 
Racial, foi acessada, num primeiro momento, pela Comissão da Verdade Sobre a Escravidão no Bra-
sil, subseccional constituída pela Portaria 04, de 15 de maio de 2015, expedida por essa 5ª Subseção 
de Araraquara.

No ano anterior, 2014, o Conselho Federal dos Advogados do Brasil (Cfoab) implantou a 
Comissão Nacional da Verdade da Escravidão Negra (Cvenb/Nacional) e, a partir dela, comissões 
estaduais e locais, com o objetivo de afirmar o direito à verdade e à memória, a partir da investigação 
sobre a escravidão no país, dos seus impactos na vida da população negra brasileira, e da atuação do 
racismo, não só no passado, mas, também, no presente, e as perspectivas de futuro com ações de 
reparação por parte do Estado brasileiro. Cabe destacar que essa Comissão foi pensada no bojo da 
Comissão da Verdade, criada pelo Executivo brasileiro em 2011, para apuração das violações dos di-
reitos humanos, sobretudo a partir da ação de regimes políticos ditatoriais, como ocorrido no Brasil, 
e promoção do direito à memória e à verdade. (PINHEIRO, 2018)

Neste sentido, os manuscritos de compra e venda de escravizados, reunidos em cinco livros, 
representam, portanto, um marco significativo para a população negra de Araraquara enquanto 
direito à sua história e memória, e para a sociedade como um todo, assim como à reconstituição his-
tórica de um período marcado por violências, conflitos, lutas e interesses, como foi o escravocrata, 
vivenciado distintamente por negros e brancos.

Araraquara surgiu como “Freguesia de São Bento de Araraquara” em 22 de agosto de 1817, 
inicialmente com economia voltada à criação de gado nas fazendas e às lavouras de subsistência, com 
mão de obra familiar e de alguns escravos. Por volta de 1850, meados do século XIX, o café assume 
grande importância para sua economia, assim como para outras regiões do então chamado “Oeste 
Paulista”, com mão de obra predominantemente escravizada Segundo Anna Maria Martinez Correa 
(1967), a população do período de 1830 a 1869 era composta por: 1.300 brancos (livres) e 1.464 ne-
gros (518 pardos livres, 382 pardos cativos e 564 pretos cativos). Nota-se que pardos e pretos cativos 
totalizavam 946 escravizados (SILVA, 2003).

Com a expansão cafeeira, Araraquara tornou-se um dos maiores centros de produção do café, 
e com a abolição da escravidão passou a contar majoritariamente com a mão de obra de imigrantes 
europeus. Com isso, em 1890, a população branca somava 5.706 pessoas, tornando-se em maior nú-
mero que a população não-branca (pretos, caboclos e mestiços), que totalizava 2.445 pessoas (SILVA, 
2003).



A partir deste contexto, as escrituras de compra e venda de escravizados, na interlocução com 
outras fontes documentais existentes nos arquivos de Araraquara e região, podem contribuir para 
a análise e compreensão do universo escravista, ainda pouco estudado em nível local, bem como 
para o entendimento dos impactos da escravidão e do racismo na vida, nas relações e no “lugar” da 
população negra araraquarense, no passado e no presente, e para as suas perspectivas para o futuro, 
que se pretende baseado no reconhecimento, no respeito e na valorização desse grupo sociocultural,

Por tudo isso, as procurações de venda, as notas, as cartas de alforria, os processos-crime guar-
dados nos arquivos, cartórios, museus e acervos pessoais podem contribuir para a reconstituição e 
conhecimento de uma história ainda não contada.

Professora Doutora Eva Aparecida da Silva – FCLAr UNESP 
Professora Doutora Claudete de Sousa Nogueira – FCLAr UNESP
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Anexo

Transcrição de parte de uma escritura pertencente ao acervo da  
5ª Subseção da OAB/SP /Comissão de Combate à Discriminação Racial

Escritura de compra e venda que fazem José Caetano da Silveira ,Francisco (Cleiton?)da Silveira, Joa-
quim (Cleiton?) da Silveira, Manoel (Cleiton?) da Silveira e Innocencio (Cleiton?) da Silveira nas partes 
que tem no escravo Moisés, tendo mais innocencio que também vende as partes que tem da escrava 
Francisca pela quantia de (?) 2:400:000. Saibão quantos estes virem, que sendo no anno do nasci-
mento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocentos e trinta e quatro, aos doze dias do mes de 
novembro, nesta vila de Araraquara, em meo Cartorio comparecerão partes entre si contratadas, de 
uma como vendedores, José Caetano da Silveira, Francisco (Cleiton?) da Silveira, Joaquim (Cleiton?) 
da Silveira, Manoel (Cleiton?) da Silveira e Innocencio (Cleiton?) da Silveira representado por seo bas-
tante Procurador, o Tenente Antonio Vicente de Paula, pelas partes das procurações (?); e de outra 
como comprador Germano Xavier de Mendonça, natural da província de Minas Gerais, conhecido 
meu e dou fé e das testemunhas adiante nomeadas pelo procurador dos vendedores me foi dito que 
seus constituintes são senhores e possuidores dos escravos Moises e Francisca, crioulos, sendo aquele 
matriculado com o número dois mil e noventa e três da matricula geral e (?) da relação; a outra com o 
numero dois mil e noventa e quatro de matricula geral e dois da relação, matriculados no município 



de Sorocaba em vinte e cinco de junho de mil oitocentos e setenta e dois; acompanhando uma ingê-
nua de nome Rosa, filha do casal matriculada com o numero trezentos e quarenta e um da matricula 
geral no município de Sorocaba a vinte e sete de abril de mil oitocentos e setenta e quatro seguindo 
os documentos que me forão apresentados e em meu cartório ficarão archivados ; cujos escravos assim 
declarados, sem constrangimento algum vendera ao dito comprador Germano Xavier de Mendonça 
pelo preço e quantia de dois contos e quatrocentos mil réis, que ao desta recebeo o procurador com 
moeda corrente e por isso transfere na presença do comprador toda a posse que tinham desses ditos 
escravos, e ele procurador cumpriu esta venda boa, firme e valiosa.(...)



Nós nem cremos que escravos outrora tenha havido em tão nobre país.

Dessa forma expressou-se o autor do hino da Proclamação da República, Medeiros e Albu-
querque. A letra aponta para uma crença que membros da elite político-econômica tinham 
para o país: que apagar a escravização da história brasileira faria com que a federação fosse 

efetivamente uma república civilizada, de ordem e progresso.
O documento de dezembro de 1890 que anunciava a queima de todos os registros de cartório 

sobre compra e venda de escravos no Brasil, incluindo livros de matrícula, controles de aduana e 
registro de tributos, era uma concretização dessa ideia de que extirpar a memória da escravização 
contribuiria para o desenvolvimento do país.

Mas sabemos que isso se constituía não só em uma falácia, mas também em ocultação de um 
crime. Passados mais de 130 anos da tal proclamação, negros e negras neste país continuam em sua 
maioria marginalizados e sub-representados nos espaços de poder e decisão em nossa sociedade. O 
acesso à educação, ao saneamento básico, à segurança alimentar, ao emprego digno e à saúde conti-
nua sendo um grande problema para a população negra, o que nos mostra que as mazelas do século 
XIX e anteriores no Brasil ainda não foram superadas.

O legado daquela ação de apagamento dos registros foi a destruição da memória, ainda que 
dolorosa, dos negros e negras brasileiros e africanos, a perda do conhecimento de suas origens, dos 
nomes de seus antepassados, e, mais que isso, da perda também dos nomes dos traficantes de pes-
soas, das famílias brancas, portuguesas e brasileiras que entraram no rol daqueles que ilegalmente 
ainda permaneciam negociando vidas humanas, vidas de crianças, adolescentes, mulheres e homens 
que tiveram negado seu direito de (sobre)viver com dignidade.

Na tentativa de se apagar a história da mercantilização das vidas negras, houve o intento de 
se apagarem os responsáveis pelo crime de tráfico que já era ilegal desde 1831. Muitos documentos 
foram enviados do Rio de Janeiro, então capital da época, porém alguns munícipios mantiveram-nos 
escondidos a sete chaves, pois eles continham os nomes das famílias ditas tradicionais que imprimi-
ram em seu histórico familiar a participação no maior crime da humanidade à população negra, a 
saber, a escravização.

Sabemos que, ao se reconhecer o erro dos antepassados, herda-se uma dívida. Dívida que este 
país como um todo tem com a população negra, que não pensou lá nos seus primórdios em como 
incluir efetivamente a população que já era maioria em fins do XIX no projeto de uma nação repu-
blicana.

O Conselho Municipal de Combate à Discriminação e ao Racismo vê, neste documento, o 
resgate daquilo que nunca se deveria apagar: a memória de uma cidade outrora escravocrata, mas que 
hoje tem na sua história a valorização da cultura negra e ações para a superação das mazelas que tal 
período lúgubre e nefasto legaram à população negra.

Que esta publicação sirva de reflexão à dívida histórica que os atores dos crimes do passado 
conferem a seus filhos e filhos e que a primeira ação de compensação seja reconhecer esse passado e 
então se empenhar na construção de uma Araraquara antirracista, luta empreendida pelo Conselho. 
Nós, araraquarenses, cremos, sim, no passado, contrariando o autor do hino da Proclamação da 
República, e agora temos acesso ao registro de tal passado inglório.

Fábio Mahal
Diretor escolar. Ex-presidente do Conselho Municipal de  

Combate à Discriminação e ao Racismo



Com enorme satisfação recebemos o convite da Diretoria da 5ª Subseção da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil (Araraquara) para tecer algumas palavras prefaciais sobre a divulgação de 
escrituras envolvendo escravizados na região de Araraquara. 

A louvável iniciativa ocorre em um momento no qual ganham corpo, mais e mais, os movi-
mentos de diversos segmentos sociais no sentido de concretizar a necessária reparação histórica dos 
povos afrodescendentes em decorrência do flagelo da escravidão. 

Como se pode imaginar, esse processo é extremamente complexo e ocorre em diversas verten-
tes. 

Uma delas consiste na implantação das necessárias ações afirmativas, as quais, em suma, pro-
curam compensar a desigualdade material existente em nossa sociedade em prejuízo dos afrodescen-
dentes. 

Outro importante aspecto desse processo de reparação é a investigação da história real brasilei-
ra, em contraposição à história oficial, escrita e cultivada pelas lentes da elite branca e muitas vezes 
comprometida com a manutenção de um status quo que interessava àquela mesma elite. 

Em 14 de dezembro de 1890, sobreveio do ministro da Fazenda do Estado brasileiro a ordem 
para que fossem destruídos quaisquer documentos que contivessem registros sobre as práticas escra-
vocratas no Brasil, dentre eles as escrituras de compra e venda de cativos compiladas e publicadas 
neste livro.

No documento, o então ministro Rui Barbosa chamava a escravidão de “instituição funestís-
sima que por tantos anos paralisou o desenvolvimento da sociedade e infeccionou-lhe a atmosfera 
moral”. E a ordem de destruição surgia a pretexto de “destruir esses vestígios por honra da pátria e 
em homenagem aos deveres de fraternidade e solidariedade para com a grande massa de cidadãos 
que com a abolição do elemento servil entraram na comunhão brasileira”. 

Controverte-se, porém, sobre o real propósito daquela medida, havendo quem fale que o obje-
tivo era evitar que ex-donos de escravos pleiteassem do Estado brasileiro indenizações em decorrên-
cia das “perdas” que haviam tido com a abolição da escravidão.

Nesse sentido, Arnaldo Sampaio de Moraes Godoy observa que: “A queima dos arquivos, 
nessa perspectiva, ainda que à época supostamente justificada pela necessidade de apagarmos os res-
quícios de nódoa terrível de nossa história, teve como causa uma justificativa instrumental: privar os 
escravocratas da instrução necessária de processos indenizatórios. Rui teria como objetivo preservar 
ao Tesouro, minar uma litigância que se avizinhava, bem como (talvez) colher elogios por atitude que 
à época era qualificada como liberal e humanitária”.

De qualquer forma, certamente não é apagando os registros da nossa história que conseguire-
mos nos livrar das pechas do nosso passado, como a escravidão; pelo contrário, a total transparência 
sobre ele constitui elemento fundamental do processo de reconhecimento das graves transgressões 
contra os afrodescendentes, a possibilitar, a um só tempo, a consolidação do processo de reparação 
histórica e o alerta permanente a todas as gerações sobre a brutalidade da escravidão.

Nessa linha de raciocínio, o material agora compilado e publicado será de enorme valia para 
expor a realidade sobre uma época de atrocidades praticadas contra os povos originários da África, 
sequestrados de suas terras natais, arrancados de suas famílias e aqui trazidos para trabalhos forçados. 

Permitirá, outrossim, que os estudiosos se debrucem sobre as particularidades de tais negocia-
ções: as origens dos escravizados, os critérios para lhes atribuir valor, a identidade dos negociantes, 
os valores praticados, a idade dos cativos, os locais onde tais negócios ocorriam, etc. 



Finalmente, espera-se que possibilite a descendentes de escravizados conhecer a história de 
suas famílias. 

Em uma República cuja Constituição repudia o racismo (art. 4º, VIII, da Constituição Federal 
de 1988), punindo-o como crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão (art. 5º, 
XLII, da Constituição Federal de 1988), pensamos que a obra em questão presta um relevante servi-
ço. Serve como uma luz vermelha ligada permanentemente sobre nós ou a sirene de uma ambulância 
colocada próxima aos nossos ouvidos, a anunciar, todos os dias e todas as noites, a gravidade do equí-
voco praticado contra um povo, que não pode ser esquecido, e servindo à consolidação da consci-
ência de que em uma sociedade racista não basta não sermos racistas, é preciso sermos antirracistas.

Em nome do Ministério Público do Estado de São Paulo, registro o nosso agradecimento à 5ª 
Subseção OAB/SP (Araraquara), nas pessoas de seu presidente, Dr. Felipe José Maurício de Oliveira, 
e do presidente da Comissão de Combate à Discriminação Racional, Dr. Walle de Pádua Camargo 
Galdino, a quem parabenizo pela iniciativa.

Frederico Liserre Barruffini
7º Promotor de Justiça de Araraquara

(Saúde Pública, Proteção da Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos/Inclusão Social)



As Lutas Nunca Permitirão o  
Apagamento da Verdadeira História!

Em dezembro de 1890, o então ministro da Fazenda da recentíssima República brasileira, se-
nador Rui Barbosa, expediu uma ordem, para a “queima e destruição imediata” de todos os 
arquivos relacionados à escravidão no Brasil. Mas por algum motivo, em Araraquara, alguém 

desobedeceu a ordem nacional e manteve intactas algumas unidades desses livros de registros de 
compra e venda de pessoas escravizadas. 

Sob posse do Cartório do 1º Tabelião de Notas e Protestos, esses livros carregam em suas pá-
ginas registros oficiais da prática mais sádica e bárbara produzida pela humanidade. A escravização 
do povo negro era a base do sistema econômico do domínio colonial europeu sobre a África, Ásia e 
América Latina. No Brasil, a colonização foi assentada no sistema escravista por quase três séculos e 
carrega a vergonhosa marca de ser um dos últimos países a aboli-lo. Nossa Pátria carrega até hoje as 
feridas abertas deixadas por esse tempo. 

No Brasil de hoje, negar o racismo, ou não se organizar contra, é a essência da continuidade 
de um projeto político que segrega, exclui e mata a população negra. Nos últimos anos, o racismo 
vem sendo tratado, por autoridades públicas, como se não existisse. Políticas públicas foram desman-
chadas e a memória e cultura do nosso povo atacadas. Contudo, a virada do ano de 2023 marca um 
novo e esperançoso capítulo na história brasileira, que coloca a justiça social, o fim das desigualda-
des, os direitos humanos e o combate ao racismo no eixo central da atuação política.

Cabe a mim, homem branco, me colocar como um aliado de primeira hora na luta antirracis-
ta, compreender o racismo estrutural e combatê-lo, e ajudar na construção de uma sociedade em que 
não haja qualquer tipo de discriminação ou de subjulgação de qualquer ser humano.

O histórico trabalho da Comissão da Verdade sobre a Escravidão Negra de Araraquara, bem 
como toda a luta de dezenas de pessoas envolvidas no movimento negro, antirracista e pela igualdade 
racial, é coroado com o lançamento deste livro. Uma mobilização que não começou agora – que se 
iniciou com a chegada da primeira pessoa escravizada no Brasil – e nem termina aqui, pelo contrário, 
ainda há muito a se fazer. 

Tenho certeza de que Zumbi e Dandara dos Palmares, Dragão do Mar, Luís Gama, João Cân-
dido, Antonieta de Barros, Abdias do Nascimento, Professor Eduardo de Oliveira e Marielle Franco 
estariam do nosso lado!

Vereador Guilherme Bianco
Frente Parlamentar Antirracista



A história brasileira é composta por luta e resistência de populações tradicionais que por déca-
das passaram por uma política de esquecimento estatal. 

Há uma construção de nação marcada por negligência e por recortes históricos escolhi-
dos por uma elite que por muito tempo tentou perpetuar, no imaginário coletivo brasileiro, a ideia 
de que a região do interior de São Paulo foi construída exclusivamente pelos migrantes europeus, 
num paralelo ao que se passava no Rio de Janeiro, com a marcante presença da escravidão como 
vetor da economia. 

Nesse sentido, é fundamental o levantamento dos documentos de registro de propriedade e 
posse de escravos na região do interior de São Paulo, não como um resgate histórico, mas como uma 
verdadeira construção da própria história dos escravos que tiveram suas vidas oprimidas e ceifadas 
nessa região.

O levantamento minucioso de documentos que esta obra apresenta traz à tona significativa 
contribuição acadêmica para demonstrar o real estado que as pessoas pretas escravizadas se encon-
travam nessa região: o estado de coisa, despida de humanidade, despida de direito… direito de ser 
humano, direito de fazer parte da história da construção da identidade do povo pertencente ao 
interior do estado de São Paulo. 

Nesse sentido, é preciso reconhecer o importante esforço da Ordem dos Advogados do Brasil 
em cumprir o seu mister constitucional e sua contribuição em nos fazer conhecer e saber, enquanto 
sociedade, da história de mulheres e homens pretos que protagonizaram a semente daquilo que hoje 
chamamos de política de reparação histórica. 

Em meio a tantos registros e documentos que se perderam, esta obra tem o condão de nos 
confrontar: somos pretos, somos pardos, somos miscigenados. Somos povo. 

Acessar estes materiais hoje só é possível porque os poderes legislativo, judiciário e executivo, 
junto à sociedade civil organizada, se reuniram com o único intuito de jogar luz ao tema da escravi-
zação do povo preto no Brasil. 

A união, o trabalho coletivo e o respeito sempre devem ser o norte da correção de injustiças e 
da construção de uma sociedade equânime e livre de preconceitos. 

Ígor Miranda 
Procurador da República e Preto – Titular de Ofício responsável  

por Direitos de Cidadania em Araraquara/SP



Trabalho, Memória e Perspectivas

O bom Deus não se cansa de nos surpreender positivamente, sempre!
Estar eleito vereador, por Araraquara, para o pleito de 2020/2024 é realmente uma 

nobre tarefa que me foi confiada e que dignifica ainda mais minha existência em todas as 
suas vicissitudes. Soma-se ainda o fato de poder pertencer, como membro (relator), à Frente Parla-
mentar Antirracista da Câmara Municipal, que possui o tão nobre objetivo de tornar permanentes 
as discussões sobre o combate ao racismo na cidade de Araraquara e engendrar políticas públicas 
que incentivem ações, práticas e atos antirracistas, com a honra de ser uma das pessoas prefaciado-
ras da presente obra.

Os sonhos não morrem! E eu creio pia e profundamente que o Brasil, a seu tempo, irá garan-
tir cidadania aos seus filhos. Cidadania plena! A história do negro brasileiro, nós já a conhecemos 
(não havendo necessidade de recontá-la), e o trabalho da memória é fazer com que nunca mais seja 
permitido nesta terra (e em outros lugares) que seres humanos deixem de ser tratados de maneira 
diversa de sua natureza humana, ou seja, como pessoa humana, sendo todos nascidos livres e iguais 
em dignidade e direitos.

De todo modo, se o ser humano pode se desumanizar, ele pode também criar cultura que 
humaniza, que agrega e, inclusive, nos auxilia no entendimento de questões complexas da nossa 
sociedade. E o trabalho que agora prefaciamos é mais um passo na direção dessa conquista: HU-
MANIZAÇÃO.

A obra que apresentamos nada mais é do que o relato e o registro histórico oficial (de uma 
história que tentou ser apagada) de como é imprescindível continuarmos resistindo e construindo 
uma cultura social justa e fraterna, emancipando cidadãos que durante muito tempo não tiveram 
seus direitos fundamentais assegurados, duplamente tristes, com as garantias do próprio Estado.

Nós não podemos mudar o passado, mas podemos trabalhar no presente tendo clara nossa 
perspectiva de futuro. Longe do que muitos pensam, não estamos interessados em transferir privi-
légios, mas estamos comprometidos em criar condições favoráveis de competição sadia que respeite 
a individualidade de cada um.

A experiência da emoção e do afeto, ao ler a obra, vai ser singular para cada um, mas o com-
promisso do trabalho em reafirmar que “não podemos esperar” é do coletivo. Deus nos ajude a 
construirmos juntos o tempo futuro.

Vereador João Clemente
Frente Parlamentar Antirracista



Falar por uma coletividade, por uma comunidade tradicional como a de matriz africana é muita 
responsabilidade e honra. Principalmente quando o tema são os documentos encontrados e que 
serão reunidos em livro, sobre a época da escravidão na região de Araraquara no século XIX.
No lugar de mulher negra, liderança de religião de matriz africana, bacharel em Direito e espe-

cialista em Direito Processual Civil, mono auditiva, apresento o pensamento de Viola Davis: 

Como mulher negra, sempre passamos por experiências aparentemente devastadoras e que pode-
riam absolutamente nos derrubar. Mas o que a lagarta chama de fim do mundo, o mestre chama 
de borboleta. O que fazemos como mulheres negras é criar a partir dessas situações.

E para mulher negra de axé, que vivencia diariamente as piores situações de opressões, como 
intolerância religiosa e racismo religioso, a divulgação desses acervos significa sair do “não lugar”, 
do “não pertencimento” e interseccional para um lugar real, onde atuaremos e resistiremos cientes 
e orgulhosas da nossa história.

Sankofa voou e apontou onde estava nossa história, nosso DNA ancestral, com isso nos senti-
mos carregados de axé da mãe África e da Aruanda das sete linhas da Umbanda. 

Makota Valdina nos sinaliza e orienta que “Não somos descendentes de escravos, mas somos 
descendentes de pessoas que foram escravizadas”.

Quando Lélia González diz: “Estamos cansadas de saber que nem nas escolas, nem nos livros, 
onde mandam a gente estudar, não se fala da efetiva contribuição das classes populares, da mulher 
negra, do índio na nossa formação histórica cultural. Na verdade o que se faz é folclorizar tudo isso”.

Importantíssimo esses livros serem divulgados, não só pelo povo negro, detentores legítimos 
desse acervo, mas acessível a toda sociedade nessa luta antirracista.

Numa luta contra o epistemicidio afrodiaspórico e a valorização da cultura e história afro-bra-
sileira.

O conhecimento liberta é constrói, transforma a sociedade e o mundo habitável, e saudável 
para todos. 

Laroyê Esun Emojubá
Kawo Kawo Kabeyecilê Sango
Eu ya Mi Kalunga 
Saravá as sete linhas da Umbanda!
Adupé Ancestralidade!
Adupé pelo convite glorioso povo Negro!

Mãe Sílvia 
Conselho de Combate à Discriminação e ao Racismo (Comcedir – Araraquara/SP)

Coordenadora da Rede de Religiões Afro-Brasileiras e Saúde (Renafro – Araraquara)



A Comissão da Verdade da Escravidão: Luta por  
Reconhecimento e Valorização Perante as Memórias  

Silenciadas na Cidade de Araraquara

Neste texto, refletiremos sobre a importância da  Comissão Municipal da Verdade sobre a Es-
cravidão Negra instituída e apoiada pela 5ª subseção da OAB de Araraquara, como também 
as nossas vivências enquanto integrante dessa comissão. Cabe aqui destacar que a comissão 

foi estabelecida com o intuito de levantar dados sobre o período da escravização em Araraquara e na 
região, que integraram o relatório parcial nacional, mas com certeza essa comissão fez muito e sua 
contribuição deixará marcas significativas para a História Araraquarense.

Necessário destacar que o Movimento Negro tem papel relevante no instituir da Comissão da 
Verdade da escravidão, uma vez que ele confronta rotineiramente a narrativa dita “oficial” acerca da 
formação da nação brasileira, narrativa esta que exclui parte da história quando não conta os verda-
deiros fatos da escravização vivenciada pela população negra.

Nesse sentido, entendemos que os dados apresentados pela Comissão da Verdade da escravi-
dão possibilitará a construção de uma nova narrativa, como também levará a se pensar sobre a razão 
de responsabilização do Estado brasileiro. Não temos dúvida de que o rompimento dessa relação hie-
rárquica entre a história branca e a história negra é gradativa e, sem dúvida, oportunizará a releitura 
da história da nação brasileira, mas, para a efetividade desta, os embates serão fortemente presentes, 
pois o privilégio branco precisará ser confrontado.

Criação e intersecções
Em fevereiro de 2015, com o objetivo de promoção do resgate histórico a todas(os) brasilei-

ras(os), foi instituída, pela OAB-Brasil, a Comissão Nacional da Verdade da Escravidão Negra no 
Brasil, a qual foi presidida por Humberto Adami Santos Junior: advogado graduado em Direito pela 
Universidade de Brasília (1980) com mestrado em Direito pela Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro (1997). É também pesquisador das Relações Raciais, especialmente no que tange à discussão 
sobre ações afirmativas, Leis 10.639/03 e 11.645/08, discriminação racial no mercado de trabalho 
e racismo institucional.

A Comissão Nacional se dividiu em dois grupos: um destinado ao levantamento bibliográfico 
e outro voltado ao resgate e produção de provas jurídicas do período da escravização da população 
negra. Para isso, realizou audiências públicas e reuniões que possibilitassem a discussão da escravi-
zação negra no Brasil, mas buscou também dialogar a respeito de temas correlatos, tais como: cotas 
raciais, educação das relações étnico-raciais e mortalidade da população negra. 

As comissões seccionais instituídas no Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, São Paulo, Mato 
Grosso do Sul, Paraíba, Minas Gerais, Santa Catarina, Espírito Santo, Pará e Amazonas tiveram 
grande importância, assim como as comissões municipais instituídas: Araraquara (SP) e Uberlândia 
(MG). Os dados levantados por essas comissões integraram o relatório parcial nacional.  

Em julho de 2015, com o objetivo de levantar dados sobre a escravização negra na cidade de 
Araraquara e região, empossou-se a Comissão Municipal da Verdade da Escravidão Negra da 5º 
Subseção da OAB/Araraquara, durante o 1º Seminário da Comissão da Verdade e da Escravidão de 
Araraquara e Região. Comissão esta que foi presidida pelo advogado Darci Honório e era composta 
por advogadas(os), militantes do Movimento Negro e pesquisadoras(es) da temática das relações 
étnico-raciais. Cabe, portanto, destacar que a comissão contou e conta com o apoio da Faculdade 



de Ciencias e Letras “Júlio de Mesquita” (Unesp/Araraquara), do Núcleo Negro para Pesquisa e 
Extensão Universitária ( NUPE), da Universidade de Araraquara (Uniara), do Núcleo de Estudos 
Afro-brasileiros (NEAB), da Coordenadoria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (CEPPIR), 
do Centro de Referência Afro “Mestre Jorge”, do Conselho Municipal de Combate à Discriminação 
e ao Racismo (COMCEDIR), da Fundação Casa e de lideranças do Movimento Negro. 

A Comissão Nacional da Verdade da Escravidão, por meio do seu relatório, contribuiu para o resga-
te histórico do período escravocrata brasileiro e provocou o Estado brasileiro, em suas esferas legislativa e 
executiva, a pensar como deve acontecer a reparação, de forma a fazer com que as pessoas se voltem à pro-
blemática da escravização no Brasil. Neste sentido, a Comissão  Municipal da Verdade da Escravidão, na 
cidade de Araraquara, pergunta-se: Qual a história da escravização negra araraquaraense e da região? Qual 
a razão de essa história não ser contada nem estar presente nos livros didáticos?

Embora a tentativa de resposta a essa pergunta possa causar dor à população negra araraqua-
rense e da região, se faz necessário fazê-la. O levantamento bibliográfico sobre a escravização na 
cidade de Araraquara foi de grande relevância para nossa compreensão do apagamento sofrido pelo 
população negra que viveu na cidade de Araraquara e região.

Nos diálogos ocorridos nas reuniões da Comissão  Municipal da Verdade da Escravidão entendeu-se 
que os documentos a que tivemos acesso contribuirá significativamente para a prática pedagógica de profe-
soras(es) da nossa cidade, como também é preciso que o Executivo e o Legislativo se debrucem nos mesmos 
para pensar como efetivar políticas públicas de reparação à população negra araraquarense.

Inquietações e o rompimento do silenciamento
 Araraquara, cidade do Oeste Paulista, é considerada um sertão distante dos outros centros 

povoados no início do século XIX e, inicialmente, possuía uma economia de subsistência (COR-
RÊA, 1967; COSTA, 2001). No final do século XIX, vivenciou um surto de crescimento e urbaniza-
ção com a expansão cafeeira impulsionada pela chegada da ferrovia (PACHECO, 1988). Tal como as 
outras cidades da região, contou com mão de obra escravizada para seu desenvolvimento e também 
com o trabalho dos imigrantes.  

A sociedade branca muito ganhou com a escravização da população negra: ganhou moneta-
riamente, exerceu sem limites seu desejo de domínio e abusos dentro de suas propriedades rurais e 
urbanas, comercializou pessoas, colocando-as na condição de objetos, separou famílias, mães, espo-
sas, maridos e filhas(os), usou da violência física, material e simbólica para exercer seu poder. Matou, 
violentou, enterrou vivos e discriminou negras(os). 

Diante disso, é preciso romper com o silenciamento e dar visibilidade à escravização negra na 
cidade de Araraquara como um sistema nefasto, coordenado pelos interesses da sociedade branca 
proprietária de negras(os) escravizadas(os), que não mediu esforços em manter o sistema inalterado. 
Na contramão, buscando o enfretamento desse sistema, encontramos mulheres e homens negras(os), 
escravizadas(os) ou libertas(os), que, empenhados(as) na luta contra a escravização, buscavam a liber-
dade e a equidade. Empenho esse que se manteve para além do período abolicionista, por meio de 
uma série de estratégias por elas(es) elaboradas para se inserirem na sociedade. As entrevistas realiza-
das pela Comissão com pessoas negras mais velhas evidenciam isso.

Eu, particularmente, lembro-me da conversa que tive com meu avô Francisco Benedito sobre a 
história negra em Araraquara e a escravização. Conversa essa que se deu no período em que fazíamos 
o levantamento dos dados para a construção do nosso relatório:

“A ferrovia trouxe contribuições para os negros. Também foi a ferrovia que mudou a vida de 
muitos de nós. Precisariam também estudar sobre nós e a ferrovia. Mas não vou mudar de assunto 
[risos], você sabe que seu avô gosta de falar sobre esses assuntos. Mas eu tô passando o bastão, agora é 
com você e sua geração. Vocês vão descobrir muita coisa e não podem abaixar a cabeça. Porque nós 
nunca abaixamos! É preciso ter estratégia. Lembre sempre disso” (Francisco Benedito, 2015).



A história da escravização negra em Araraquara:  
uma nova história vem abalar as estruturas

Aos folhear os documentos, ao realizar o levantamento bibliográfico, foi muitas vezes, pela 
forma como a história da cidade de Araraquara é contada, que tive a certeza da invisibilidade do pro-
cesso de escravização vivenciado pela população negra. Nos livros, nas histórias contadas por muitas 
famílias de imigrantes, o trabalho na produção cafeeira, canavieira e nos demais ciclos produtivos 
era realizado apenas por fazendeiros e sesmeiros. Heróis que se aventuravam em viver em uma região 
tão isolada. As(os) imigrantes são citadas(os) no final do século XIX, mas e a população negra? Ela 
existia? Onde estava? Os fazendeiros e sesmeiros eram responsáveis sozinhos pela produção cafeeira, 
canavieira e demais ciclos produtivos?

Nesse período de levantamento dos dados, as conversas com meu avô Chiquinho foram de 
grande relevância. Na verdade, a cada conversa me sentia mais instigada. Ele sempre tinha algo a 
dizer da família X, Y ou Z. Para minha surpresa, muitas delas apareciam nos documentos como 
“donas” de negras(os), muitas tinham essas(es) mesmas(os) negras(os) como “quase da família”, mas 
as(os) objetificavam tanto pela escravização como ao deixá-las(os) como herança aos herdeiros.

As informações presentes nos documentos me fizeram perceber que, entre os nossos mais ve-
lhos, havia outra história de Araraquara, na qual a população negra aparecia, mas ainda me ficavam 
algumas indagações: essa história era apenas conhecida por nós, negras(os)? Essa história também é 
conhecida dos brancos mais velhos?

As páginas deste livro mostrarão onde a população negra estava, como viveu a escravização 
na cidade de Araraquara e região e qual o papel da população branca nesse processo. Evidenciará, 
também, como a escravização negra foi benéfica apenas aos proprietários das(os) negras(os) escravi-
zadas(os), deixando as(os) negras(os) e sua descendência, que foram a ela submetidos, marcas pro-
fundas de crueldade e violação dos direitos humanos que urgem ser reparados. Reparação esta que 
se dá por meio da efetividade de políticas públicas e que precisa ser pensada pela população negra 
que vivencia cotidianamente o racismo, mas também por aquelas(es) que, ao pontuarem ter orgulho 
de suas famílias e histórias, detêm o privilégio branco desde a escravização. É preciso mudanças 
significativas, essa nova narrativa escrita a partir desses documentos traz outra história da cidade de 
Araraquara e região. Fica-nos evidente a existência dos imigrantes e da população negra escravizada 
que foi invisibilizada, sofrendo as consequências ainda na atualidade. “O europeu não era a única 
fonte de trabalho livre disponível para os fazendeiros. Havia também em São Paulo disponibilidade 
de populações de negros livres, brancos e caboclos, em número que excediam a população escrava” 
(ANDREWS, 1998, p. 95).

Na cidade de Araraquara, a situação não seria diferente, no entanto, para onde foram ne-
gras(os) ex-escravizadas(os) após a abolição? Foi possível se estabelecerem em Araraquara mesmo 
estando em condição de marginalização após a chegada dos imigrantes? 

É preciso considerar que o fim do trabalho escravo não ocorreu apenas devido à assinatura 
da Lei Áurea, em 13 de maio de 1888, mas há muito que envolve o processo de abolição. A emanci-
pação das negras(os) escravizadas(os) foi um processo longo, permeado por lutas de ambos os lados. 
Em Araraquara, porém, como em vários outros lugares do Brasil, houve negras(os) livres antes da 
abolição, escravizadas(os) que conquistaram sua liberdade ou foram alforriadas(os) pelos fazendeiros 
desesperados pela manutenção da sua produção diante da iminente abolição.

De acordo com Sílvio Almeida, o racismo estrutural justifica a escravização vivenciada pela po-
pulação negra e também justifica a desigualdade social vivenciada, na atualidade, pela descendência 
dessa população. Sendo assim, é importante destacar que o fato de a cidade de Araraquara e região 
terem demorado para abolir a escravatura evidencia a prática atrasada, racista e escravocrata da “eli-
te” branca araraquarense e da região. 



A população negra vivenciou a escravização e saiu dela, além de ferida de várias formas, tam-
bém empobrecida, com dificuldade para sua manutenção: sem casa e trabalho. Este déficit de políti-
cas públicas, porém, ainda se reflete na atualidade.

Considerações
Necessário salientar que foi de grande importância o movimento feito para a composição desta 

comissão na cidade de Araraquara, pois evidencia o comprometimento do Movimento Negro com a 
luta antirracista e da 5ª subseção da OAB de Araraquara, da Câmara Municipal de Araraquara e da 
Prefeitura Municipal de Araraquara em nos apoiar nesse enfrentamento ao racismo.

Sabemos que ainda vivenciamos o epistemicídio e, sendo assim, urge a efetividade de políticas 
de reparação da escravização negra no Brasil. Ainda há uma naturalização da violência aplicada aos 
corpos negros escravizados, submetidos a todo tipo de atrocidade e desrespeito. 

No que diz respeito à cidade de Araraquara, não podemos deixar de dizer que, para a constru-
ção de outra história da nossa cidade, reconhecer a história da população negra escravizada na cidade 
de Araraquara e região se faz necessário. Esperamos, portanto, que, a partir destas páginas, uma nova 
narrativa seja construída e, nela, a história da população negra seja reconhecida e valorizada por 
todas(os), negras(os) ou não. Ressaltamos que a população branca também deve ter o compromisso 
com a luta antirracista e, ao tomar consciência de seus privilégios, deverá contribuir para esse enfren-
tamento cotidiano que negras(os) tem perante o racismo. Assim, esperamos avançar na luta contra 
o racismo e na busca pela equidade.

Maria Fernanda Luiz
Vice-diretora educacional na Prefeitura Municipal de Campinas
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É necessário preservar o avesso, você me disse. Preservar aquilo que ninguém vê. Porque não demora 
muito e a cor da pele atravessa o nosso corpo e determina nosso modo de estar no mundo. E por 
mais que sua vida seja medida pela cor, por mais que suas atitudes e modos de viver estejam sob 
esse domínio, você, de alguma forma, tem de preservar algo que não se encaixa nisso, entende? Pois 
entre músculos, órgãos e veias existe um lugar só seu, isolado e único. E é nesse lugar que estão os 
afetos. E são esses afetos que nos mantêm vivos.

(Jéferson Tenório, “O Avesso da Pele”)

O ser humano, simplesmente pela sua condição de pessoa, carrega consigo determinados direi-
tos que lhe são inerentes e fundamentais. O reconhecimento desses direitos não depende, 
nem deveria depender, de qualquer decisão judicial ou previsão legal.

O Constituinte Originário de 1988, atento a essa observação naturalística, trouxe, pela primei-
ra vez na história constitucional brasileira, o Título relativo aos “Direitos e Garantias Fundamentais” 
com maior destaque do que aqueles que tratam da “Organização do Estado” e da “Organização do 
Poder”. Pretendeu-se, com isso, evidenciar que existem direitos imanentes às pessoas e que cabe ao 
Estado proteger e promover esses direitos.

Nesse sentido, o Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH3), da Secretaria Especial 
dos Direitos Humanos da Presidência da República, registrou em seu prefácio que: “Toda pessoa tem 
direitos inerentes à sua natureza humana, sendo respeitada sua dignidade e garantida a oportunidade de desen-
volver seu potencial de forma livre, autônoma e plena”.

O PNDH3 foi aprovado pelo Decreto nº 7.037/2009 e possui, como um de seus Eixos Orien-
tadores, o Direito à Memória e à Verdade, a ser tratado sob três diretrizes, quais sejam: a) Diretriz 23: 
Reconhecimento da memória e da verdade como Direito Humano da cidadania e dever do Estado; 
b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e construção pública da verdade; e c) Diretriz 25: 
Modernização da legislação relacionada com a promoção do direito à memória e à verdade, fortale-
cendo a democracia.

O documento estabelece, ainda, a diretriz de “Combate às desigualdades estruturais” (Diretriz 
9), contando com o objetivo específico de igualdade e proteção dos direitos das populações negras, 
historicamente afetadas pela discriminação e pelo racismo, assegurando o resgate de sua memória.

O direito à memória e à verdade, portanto, é um direito humano fundamental para a constru-
ção da cidadania, o que ressalta a relevância deste trabalho publicado pela Ordem dos Advogados do 
Brasil. No conceito de Aristóteles, a memória pode ser definida como o processo seletivo de retenção 
e utilização contínua de ideias, impressões, imagens, conhecimentos e experiências adquiridos e 
vividos anteriormente. 

Existem dois tipos de memória: individual e social (ou coletiva). A memória individual é a 
capacidade que cada ser humano possui de guardar as experiências vividas e/ou transmitidas, possi-
bilitando o aprendizado e o aperfeiçoamento de objetos e dos modos de fazer e de viver. No âmbito 
social, a memória coletiva, enquanto sistema organizado de lembranças, resulta de uma necessidade 
de associação dos indivíduos, formada a partir de afinidades e transmitida pela comunicação, com 
o intuito de obter apoio mútuo. A falta de memória coletiva pode levar à destruição dos valores, 
crenças e normas de conduta forjados no curso da História de cada povo, minando, assim, o alicerce 
das suas instituições.

No contexto da população negra brasileira, a memória é mais que a mera transmissão de ex-
periências e tradições através das gerações: representa também a rememoração afirmativa, ainda que 
dolorosa, de perseguições políticas, étnicas e religiosas que fundam sua cidadania.

Sob a ideia de “evitar excessos ideológicos”, os Estados latino-americanos buscam barganhar 



com o passado, utilizando a técnica supostamente conciliatória e redentora do esquecimento. A me-
mória coletiva nesses Estados, portanto, é calcada sobre dois alicerces: a construção da versão oficial 
da História e o esquecimento proposital dos fatos desconformes.

Basta notar, como exemplo, o apagamento dos locais e objetos que evidenciam a vida e a exis-
tência das pessoas negras no Município de São Paulo. O Distrito da Liberdade, onde funcionavam 
dois pilares da tortura negra – o pelourinho e a forca – teve sua história completamente apagada 
por um plano paisagístico de ‘orientalização’ (‘turistificação’) desenvolvido entre 1960 e 1973, que 
tornou o bairro um ícone da cultura asiática em geral na memória coletiva, ocultando-se sua impor-
tância histórica enquanto memória da violência sofrida pela população negra. 

O escritor Nicolau Sevcenko chama a região da Liberdade de “’espaço maldito”, porque ali se 
concentravam os instrumentos de tortura. Era o ciclo institucional por onde passava um escraviza-
do em São Paulo. À época, a Liberdade era um ponto alto da cidade, motivo pelo qual ali ficavam 
cadeia, pelourinho, forca e cemitério, para que todos visualizassem a presença do Estado-punição.

O pelourinho, local de castigos e açoites aos negros e indígenas escravizados, era a represen-
tação da institucionalização da ordem pública. Sua última localização data de 1787, no atual Largo 
Sete de Setembro, onde hoje se encontra o Fórum de Justiça João Mendes. Do antigo pelourinho 
resta apenas a recente placa instalada em 2019 pelo Departamento do Patrimônio Histórico (DPH) 
da Cidade de São Paulo, a qual já está deteriorada e apagada.

Próximo ao pelourinho, a forca estava localizada onde hoje se encontra a Praça Liberdade-Ja-
pão, outrora conhecida como Largo da Forca. Em 2019, o DPH também instalou na saída do metrô 
uma placa informando sua localização. Ao pé da forca, que depois foi desativada, as pessoas deixa-
vam flores em memória de alguns dos enforcados. Em resposta à brutalidade, foi erigida no local a 
capela da Santa Cruz das Almas dos Enforcados. 

John Urry (1999), em seu trabalho sobre o “olhar do turista”, aponta que o passado que se 
escolheu preservar traz inúmeras pistas de como se construiu a narrativa da sociedade paulistana. 
O que a cidade de São Paulo quer mostrar e preservar? Qual a memória coletiva da cidade de Ara-
raquara sobre a escravidão na cidade? O que o Estado brasileiro quis esconder com a ordem de Rui 
Barbosa para a destruição de documentos como estes publicados neste livro?

Ao falarmos de memória e da presença negra na cidade de São Paulo, por exemplo, também 
nos referimos ao apagamento em monumentos. De quase 400 estátuas e monumentos na cidade de 
São Paulo, somente quatro são homenagens aos negros: os monumentos a Luiz Gama (1931), a Mãe 
Preta (1955), a Zumbi dos Palmares (2016) e a Tebas (2020). 

Ao falarmos da presença negra na cidade de Araraquara, também nos referimos ao apagamen-
to? Por que a homenagem aos donos das terras, mas nunca aos trabalhadores que colhiam o café?

Essas ausências representam o processo de invisibilidade e apagamento da contribuição da 
população negra e suas narrativas; tanto na maior cidade da América Latina quanto em Araraquara 
é uma população que não se vê em suas ruas. A valorização da história afro-brasileira serve para trazer 
de volta à memória coletiva do país a contribuição do povo negro para a construção da nação e o 
sofrimento experimentado nesse processo.  

Os negros estiveram em todos os espaços do estado de São Paulo colonial e imperial. Entretan-
to, os lugares onde viveram, existiram e resistiram não mais existem, fruto de demolições e remoções 
forçadas, de deslocamentos contínuos impostos pelo exercício do poder. Nesse processo, a escravidão 
é duplamente ocultada, como instituição e como parte da memória social tanto da população escra-
vizada quanto da escravizadora. 

O longo processo da escravidão que existiu no Brasil e o racismo subsequente geram efeitos 
vivenciados cotidianamente por grande parcela da população.

A publicação desta obra pela Ordem dos Advogados do Brasil é uma grande contribuição para 
a efetivação dos direitos humanos da população brasileira, garantida na Carta Magna de 1988. A 



publicação dos registros históricos de cartórios sobre a compra e venda de pessoas escravizadas con-
tribui de maneira ímpar para o resgate da memória histórica e para a construção pública da verdade. 
Especialmente porque, em 1891, o então ministro Rui Barbosa ordenou a queima de todos esses 
arquivos.

A publicização relembra-nos da história da escravidão, que ainda ressoa no município de Ara-
raquara e em todo o Brasil. É uma potente ferramenta contra o apagamento desse fato e suas conse-
quências. 

A verdade sobre o nosso passado é o primeiro passo para a reparação histórica à população ne-
gra vítima dessa violência, demonstrando a urgente necessidade de adoção de ações afirmativas que 
permitam a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, capaz de promover o bem de todos, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discriminação.

   
Matheus Bortoletto Raddi  

Defensor Público do Estado de São Paulo                   
Coordenador Auxiliar da Unidade Araraquara           

Danilo Martins Ortega
Defensor Público do Estado de São Paulo

Coordenador Auxiliar do NUDDIR

Bruno de Paula Rosa
 Agente de Defensoria – Psicólogo – Unidade Araraquara

Leilane Lage dos Santos
Estagiária do NUDDIR



A identidade de alguém é algo tão particular. De onde viemos e a qual origem pertencemos. 
A ideia de sentido e continuidade. De história. De começo. E por onde começar quando se 
trata de nós? Homens e mulheres pretos brasileiros e, neste caso, araraquarenses, que em sua 

totalidade tiveram suas histórias vendidas, desintegradas, espalhadas e clandestinamente escondidas, 
por séculos, na posse de quem manda, vende, explora e hierarquicamente se beneficia. 

Mudar a lógica do poder não é possível sem antes entender o que vem antes e o que alimentou 
esta supremacia durante inúmeras gerações. É necessário um passo por vez para compreender de 
onde viemos e para onde vamos. 

Apesar da grande lacuna em nossa história, nós não somos um povo sem origem. Nós também 
temos início e, graças à luta dos que vieram antes, hoje se faz possível acessar trechos essencialmente 
importantes e propositalmente ocultados pelos que por décadas – e até hoje – detêm o poder políti-
co, jurídico, administrativo, econômico e social nas mãos. 

A branquitude brasileira foi construída a partir de um contexto socioeconômico de explora-
ção, desmembramento de famílias, distanciamento e dor. Era gente sendo tratada como bicho. Era 
gente sendo trocada por dinheiro. Era gente branca colocando preço em gente preta. 

O trabalho da Comissão de Combate à Discriminação Racial da OAB de Araraquara-SP, so-
mado ao da Comissão da Verdade sobre a Escravidão e Conselho Municipal, foi árduo, longo e 
corajoso. Todos os esforços de grandes equipes compostas por estudantes, pesquisadores, advogados, 
vereadores e professores que – dentro de suas individualidades – entenderam o quão relevante é para 
o nosso povo deter informações dos nossos antepassados. Ainda que sejam informações que nos 
trazem profundo dissabor, são nossas. 

Trabalhamos duro, nos reunimos por incontáveis vezes, escrevemos relatórios, nos blindamos 
com a capacidade jurídica e acadêmica que foi exigida, desagradamos o sistema e, a partir do empe-
nho e cooperação de muitos, hoje teremos a materialização não só de dados de negociação de pretos 
escravizados da cidade de Araraquara e região, mas sim a recodificação da verdadeira história. São 
documentos que nos dizem respeito. As histórias são nossas, e de agora em diante serão contadas a 
partir da nossa perspectiva. Ponto. Esse é o fato. 

Que honra poder fazer parte desta história. Que bom ter a sensação de desanuviar uma parte 
importante das nossas origens. “Só sabe para onde vai, quem sabe de onde veio” – esta máxima 
tem relação estrita com o objetivo do trabalho executado até aqui. Nós avançaremos trabalhando e 
contrariando este sistema que por vezes insiste em ocultar a história e só moderniza as estratégias de 
manipulação e manutenção do poder. 

Reparar, recontar e ressarcir a quem de direito se torna uma luta árdua, grandiosa e possível. 
Continuemos trabalhando, honrando os que lutaram antes de nós e abrindo caminhos aos que vêm 
depois. Mais um passo dado em direção às mudanças que não estaremos aqui para ver, mas que mu-
darão a realidade do nosso povo para melhor. Vamos adiante. 

Nayara Amaral da Costa 
Advogada. Ex-presidente da Comissão de Combate à Discriminação Racial da 5a Subseção da 

OAB/SP. Membro da Comissão da Verdade sobre a Escravidão da OAB de Araraquara



O apagamento da memória do povo negro é um elemento recorrente da história no Brasil, 
uma forma de violar direitos e perpetuar o racismo. Desde a imigração forçada de africanos 
– durante o tráfico transatlântico de escravizados – jejes, iorubás e tantos outros, ao em-

barcar em navios negreiros, eram obrigados a abandonar sua história, costumes, religiosidade e suas 
formas próprias de identificação. 

Ao chegar ao país, passavam então a ser identificados pelos traficantes com base nos portos de 
embarque, nas regiões de procedência ou em traços particulares.

Ao longo de todo o período da escravatura, esse apagamento seguiu sendo parte das práticas 
escravocratas. 

Em despacho datado de 14 de dezembro de 1890, logo após a Proclamação da República e a 
Abolição da Escravidão, Rui Barbosa – ministro da Fazenda ao longo do governo provisório de Deo-
doro da Fonseca – determinou a queima de documentos relativos à escravidão, dentre eles, livros de 
matrícula, controles aduaneiros e de recolhimento de tributos. 

A queima desses arquivos representou, portanto, o ápice do apagamento da história, ancestra-
lidade e cultura do povo negro. São documentos históricos preciosos e que se acreditava, até então, 
irrecuperáveis.

A Comissão Especial da Verdade Sobre a Escravidão Negra do Brasil da OAB Seccional São 
Paulo, que tem entre suas funções promover o resgate histórico desse período, buscando, sob a ótica 
da justiça de transição, o direito negro à memória, à verdade, à justiça e à reparação, exalta, portanto, 
a importância desta obra e a atuação da Diretoria da 5ª Subseção da OAB/SP e sua Comissão de 
Combate à Discriminação Racial, que conseguiu resgatar as escrituras de compra e venda de escravi-
zados na região de Araraquara no século XIX e que agora tornará os arquivos públicos.

Esta obra, ao resgatar essa historiografia, permite revisitar o percurso histórico da escravidão 
negra no Brasil e garante o direito à memória do povo negro. A partir dessa memória podemos 
compreender o que estamos vivendo e como construir um país melhor e mais inclusivo, com justiça 
social, equidade racial e cidadania plena para a população negra. 

A obra, acima de tudo, abre um precedente e serve de inspiração para novas iniciativas, a fim 
de que possamos entender e investigar o processo de escravização no Brasil e a responsabilidade do 
Estado brasileiro, pois, como afirma Edmund Burke: “Um povo que não conhece sua história está fadado 
a repeti-la”.

Rosana Rufino
Advogada. Presidente da Comissão Especial da Verdade Sobre a Escravidão Negra no Brasil 

da OAB Seccional São Paulo. Cofundadora do Instituto da Advocacia Negra Brasileira (IANB)



Acessar estes materiais hoje só é possível porque os poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, 
junto à sociedade civil organizada, se reuniram com o único intuito de jogar luz ao tema da 
escravização do povo preto no Brasil. 

Nosso país, que viveu a realidade da escravidão por mais de 330 anos, sendo o último país da 
América Latina a abolir tal terror, hoje dá de cara com o resultado dessa escravização. O racismo 
estrutural, o genocídio da juventude negra, o fato de as mulheres negras serem as maiores vítimas 
de feminicídio, bem como a realidade da população em situação de cárcere ser composta majori-
tariamente de pessoas pretas, são alguns dos exemplos de que ainda não reparamos o mal causado 
aos pretos e pretas, netos e bisnetos de escravizados, que ainda se veem alvo da bala, da fome e do 
desemprego. 

Qualquer política pública que não dialogue com a realidade escravagista deste país não conse-
guirá de forma alguma moldar a sociedade que necessitamos, que respeite as pessoas, que promova 
sua cidadania e que defenda de forma inegociável a democracia, o acesso aos bens públicos e à qua-
lidade de vida prevista na Constituição Federal de 1988. 

Este material pode contribuir para a noção do Brasil real, do que fomos, do que somos e do 
que devemos ser. 

A união, o trabalho coletivo e o respeito sempre devem ser o norte da correção de injustiças e 
da construção de uma sociedade equânime e livre de preconceitos.

Thainara Faria
Advogada. Deputada Estadual por São Paulo



As histórias importam. Muitas histórias importam. As histórias foram usadas para espoliar e 
caluniar, mas também podem ser usadas para empoderar e humanizar. Elas podem despedaçar a 
dignidade de um povo, mas também podem reparar essa dignidade despedaçada.

 
Chimamanda Adichie. “O perigo de uma história única”

Escrever este prefácio é reforçar que as histórias importam. E que muitas histórias ainda preci-
sam ser escritas sobre a presença negra no Brasil. O livro A História Comprovada: fatos reais 
e as dores da escravização araraquarense reúne cinco livros de registros de escrituras de com-

pra e venda de escravizados em Araraquara do período 1874-1887, trazendo diversos dados sobre a 
população escravizada e aqueles que buscaram fazer dela mercadoria. Tais registros vão de encontro 
ao pensamento vigente de que todos os dados do passado escravista brasileiro teriam sido queimados 
a mando do então ministro da Fazenda, Rui Barbosa. Esses manuscritos permaneceram guardados 
em cartório de Araraquara. Foram digitalizados e irão compor um rico acervo para pesquisa sobre a 
história do negro na cidade e no país. Esse material só chega ao público graças a uma movimentação 
intensa de diversas pessoas e instituições e em virtude do trabalho da Comissão Sobre a Verdade 
da Escravidão, criada em Araraquara pela 5ª Subseção da OAB a partir da existência da Comissão 
Nacional da Verdade da Escravidão Negra, que promoveu o estabelecimento de diversas comissões 
estaduais e locais. 

Como registros que trazem verdades tão cruéis poderiam “empoderar e humanizar” e ainda 
reparar uma “dignidade despedaçada”? Por mais dolorosos e vergonhosos que sejam os dados, depa-
rar-se com nomes, idades, origem de pessoas nos faz pensar que os negros africanos trazidos ao Brasil 
nunca foram mercadorias. Mas foram tratados como mercadorias, passaram por um processo em que 
tiveram sua individualidade subjugada a outra pessoa, houve uma tentativa de apagar sua subjetivida-
de ao transformar tais indivíduos em “produtos” que podiam ser vendidos, herdados, doados. Esses 
registros comprovam essa relação mercantil do período de 1874-1887 na cidade de Araraquara. Cabe 
pensar que, por um lado, os dados comprovam a existência dessa relação na cidade e tudo o que isso 
pode implicar para o conhecimento e entendimento sobre a história local; por outro, eles apontam 
a necessidade de humanizar esses nomes escritos a mão em registros de compra e venda, pensar a es-
cravidão como história de pessoas, devolver uma “dignidade despedaçada” ao tomar os dados brutos 
presentes nesses manuscritos e realizar pesquisas que possam nos fazer enxergar que falamos sempre 
de pessoas e não de coisas. Na minha compreensão, esses dados e outros já construídos sobre esse pe-
ríodo na cidade podem iluminar histórias, podem demarcar ainda mais a existência dessa população 
negra em Araraquara, atuando para seu desenvolvimento, produzindo, vivendo, de fato construindo 
a cidade e este país. Devolver uma dignidade despedaçada seria, para mim, compreender o papel 
dessas pessoas na economia, cultura, vida da cidade; inseri-las na história local não apenas como 
nomes em livros de compra e venda, mas como pessoas com vivências, subjetividades, sem deixar de 
entender que foram subjugadas, exploradas, maltratadas por todo o processo de escravização, mas 
que mesmo esse deve ser compreendido também pelas brechas que podiam existir ou eram criadas 
por essa população afeita a sobreviver, a produzir tecnologias, ao fazer. 

Sou professora e pesquisadora, e nesse ofício acabo questionando os estudantes sobre o que 
sabem da história negra no Brasil. Muitas vezes, alguns respondem que aprenderam apenas sobre a 
escravidão e descrevem os maus-tratos, o navio negreiro, o fato de a escravidão transformar as pessoas 
em mercadorias. Mas, me pergunto, seria possível aprender e ensinar sobre a escravidão a partir de 
outra perspectiva? Penso que sim. Precisamos entender que não eram escravos, mas pessoas, seres 
humanos que foram submetidos a um processo terrível de escravização, pela lógica econômica, reli-

Professora Doutora – Docente no IFSP – campus Matão. Coordenadora do Projeto de Extensão Clube de Leitura Ubuntu, 
integrante do NEABI do IFSP. integrante da Comissão da Verdade da Escravidão Negra em Araraquara. 



giosa e racista da época. Podemos também analisar esse período buscando entender quem eram essas 
pessoas escravizadas; elas tinham histórias, vidas, famílias em África antes de serem trazidas para 
o Brasil. Muitas sabiam ler, escrever, conheciam técnicas e tecnologias, tivemos pessoas da realeza 
embarcadas nos navios, sempre houve história em um continente de proporções tão gigantescas e de 
tanta diversidade de povos, de etnias, de línguas, de saberes, de religiosidades, de lutas. Os registros 
que temos em Araraquara são fios, são pontos em uma história cheia de lacunas que precisa ser 
tecida. Porém, demarcam existências, demarcam fatos que não podem ser negados em um tempo 
presente sedento por se restaurar a verdade. Demarcam a necessidade de se vasculharem outros 
lugares, recuperar mais e mais registros, pesquisar esses dados e fazer deles parte de um recontar 
da história.  Pessoas foram tomadas por mercadorias de outras pessoas, e isso ocorreu também em 
Araraquara como em muitas outras cidades do Brasil, isso existiu e não há como negar, com dados 
tão contundentes.  

Araraquar a é uma cidade rica em protagonismo de sua população negra. Vale destacar o 
Baile do Carmo, evento centenário criado e mantido pela população negra local que se tornou meu 
objeto de estudo no mestrado e doutorado em Sociologia e foi entendido como prova da existência 
da população negra local em condições de protagonismo e força, resistindo ao racismo existente 
na cidade, criando, a partir de um evento cultural, um espaço-tempo de sociabilidade e identidade 
negra. A cidade contou com clubes, associações recreativas, organizações não governamentais que 
sempre organizaram a vida coletiva e a luta em prol de direitos. Os documentos encontrados e ora 
organizados neste livro são a prova cabal da existência negra em Araraquara e devem ser lidos, inves-
tigados, estudados à luz de novas perspectivas, extrair deles a presença, a existência dessa população, 
buscar saber melhor seus nomes e, quem sabe, reconstruir suas trajetórias. Podemos ainda, ao entrar 
em contato com esse material, pensar sobre as desigualdades sociais e raciais, sobre pontos de partida 
diferenciados entre a população branca e negra e a necessidade de políticas públicas de reparação e 
ações afirmativas para uma população que está inscrita na história a partir de livros de registro de 
compra e venda. É preciso transformar esses dados em pessoas, devolver sua humanidade, livrar-nos 
da história única que se conta sobre a escravidão.

Profa. Dra. Valquíria Pereira Tenório
Docente no IFSP. Coordenadora do Projeto de Extensão Clube de Leitura Ubuntu, integrante 

do NEABI do IFSP e da Comissão da Verdade da Escravidão Negra em Araraquara



Aos 10 de novembro de 2022, ainda enlutada com a perda da grande voz brasileira, recebo o 
honroso convite da OAB Araraquara para prefaciar esta obra e ouço a voz potente de Gal 
Costa a clamar: Brasil, mostra a tua cara!

Recebo o convite dias depois de reler o trecho da CONSTITUIÇÃO POLÍTICA DO IMPÉ-
RIO DO BRAZIL, DE 25 DE MARÇO DE 1824 (a mesma que decretou abolidos todos os privilé-
gios, ... que não fossem essenciais, e inteiramente ligados aos Cargos, por utilidade publica – artigo 
179, XVI), a dizer que são cidadãos brazileiros os que no Brazil tiverem nascido, quer sejam ingênuos 
[livres], ou libertos, ainda que o pai seja estrangeiro, uma vez que este não resida por serviço de sua 
Nação (art. 6º, I). 

A Carta que manteve, expressamente, então, sem cidadania brasileira, os não ingênuos e não 
libertos (assim como, silenciosamente, também sem cidadania, os povos originários, que no século 
seguinte estariam entre os absolutamente incapazes para a lei civil, e até hoje ainda quase invisíveis).

Um inesperado convite, sem condições de aceitar ou recusar, pela relevância do projeto, de 
significado tão caro para os que anseiam por um mundo melhor, com menos diferenças, menos 
desigualdades, menos violência; um mundo com mais consciência humana.

Projeto alinhado ao objetivo fundamental da República de promover o bem de todos, sem 
preconceitos e discriminação, e ao princípio do repúdio ao racismo erigido a um tipo penal. É crime.

Do corpo desse delito contra a humanidade praticado, por séculos, a escravidão no Brasil, nas 
caprichadas linhas do notário a imitar ondulante o mover de tantos navios negreiros, o negar ao bási-
co privilégio de ser humano tornando coisas vendíveis, sem constrangimento, por um conto de réis.

Trazer a público os registros escriturados do comércio de escravizados é mostrar a cara desse 
Brasil e dessa República que há tempos segue velando partes de sua história. A história dos diversos 
povos que a formaram.

Grande pátria desimportante! Em nenhum instante eu vou te trair. Não, não vou te trair. Brasil, mostra 
a tua cara.

Vera Cecília de Arantes Fernandes Costa
Juiza Federal, Diretora do Fórum Federal de Araraquara



As informações aqui descritas remontam um tempo no qual o povo preto da região de Ara-
raquara era tido como objeto. Tais informações são de extrema importância quando dizem 
respeito à ancestralidade. Saber de onde viemos compõe parte de nossa identidade como 

indivíduos e também como integrante de uma coletividade, no caso o povo preto.
Nós, da Comissão de Combate à Discriminação Racial da Subseção de Ararquara,  enfrenta-

mos diversos problemas no ano de 2022, especialmente nas escolas da cidade de Araraquara. Tomar 
ciência a respeito da nossa história e passá-la para os nossos jovens negros, bem como auxiliá-los no 
enfrentamento de situações criminosas etnico-raciais, têm sido nossos desafios e sempre serão. 

Nossa comissão tem também, como projeto, a capacitação de profissionais tanto na área ju-
rídica como na área de saúde mental, para a tratativa de situações que envolvam racismo e outras 
questões raciais. O projeto não depende apenas de nossa entidade, mas, sim, de toda a sociedade, 
por isso é de suma importância a atuação conjunta com o poder executivo e legislativo para que o 
projeto se torne realidade.

A conquista ao acesso aos livros é apenas uma fração da importância do  trabalho desenvolvido 
pela comissão de combate à descriminação, que tem como princípio a busca por uma sociedade sem 
racismo e com consciência sobre sua história.

As informações contidas nesses livros trazem angústia a nossos corações justamente por ver-
mos nossos antepassados serem comercializados como comercializamos bens. É de suma importân-
cia o conhecimento desses fatos, pois faz parte de nossa história e justifica tudo pelo que lutamos 
e ainda estamos por lutar, para garantir uma sociedade com mais equidade racial. Tenho orgulho 
dos meus antepassados e espero que, com o trabalho que exercemos na Comissão de Combate à 
Discriminação Racial, as próximas gerações tenham exemplos a serem seguidos e também fonte de 
conhecimento, para que possam se lembrar de onde vieram, que vieram de um povo forte, de reis e 
rainhas, que foram feitos de escravos por usurpadores.

Saber de onde viemos é de grande importância para sabermos para onde vamos, aonde po-
demos chegar, e que nunca devemos abaixar a cabeça e nos render perante as lutas atuais e futuras.

Walle de Padua Camargo Galdino
Presidente da Comissão de Combate à Discriminação  

Racial da a 5a Subseção da OAB/SP



ESCRITURAS 
ORIGINAIS 

DIGITALIZADAS

Tendo em vista a complexidade e características da escrita, ao 
final serão apresentadas transcrições resumidas das mesmas.
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Livro 5



















































































































































































































































































































































TRANCRIÇÕES  
RESUMIDAS DE  

ESCRITURAS DE COMPRA E 
VENDA DE ESCRAVIZADOS 

 
LIVROS 1 A 5



LIVROS - ESCRITURAS DE COMPRA E VENDA DE ESCRAVIZADOS

N° 1 E 2 (1874-1878) CARTÓRIO PRIMEIRO OFÍCIO
LIVRO 1= 38+
LIVRO 2= 42=80

Folhas: 1, 2, 3 e 4
Data: 12/01/1874 
Local: Vila de Araraquara 
Vendedores: José Baltano da Silveira,  

Francisco Baltano da Silveira 
Joaquim Baltano da Silveira  
Mel Baltar da Silveira  
Innocêncio da Silveira

Procurador: Tenente Antônio Vicente de Paula 
Escravos: Maria e Francisco, Rosa (ingênua)
Mat. Ger.: 2.093 e 2.094
Comprador: Germano Xavier de Mendonça, deste distrito.
Procurador: …
Quantia: 2:400.000 Rs

Escritura de Liberdade Condicional 
Folha: 4 e 4v 
Proponente: Dona Claudina Maria de Jesus 
1874
Objeto de liberdade: escrava Maria 35 de noção 
Local: Fazenda Duro/Ouro
Condição: “Somente ela goza após sua morte, devendo sempre acompanhá-la, cuja liberdade faz-lhe 
sem remuneração pelos seus bons serviços que se tem prestado ao longo expresso de 25 anos”. 

Compra e Venda de Escravo
Folhas 4 e 5  
Escravo: Antônio, solteiro, 38, lavrador 
Vendedor: José de Castro Eusébio, residência Rio de Janeiro 
Comprador: Germano Xavier de Mendonça, residência Vila de Araraquara 
Mat. geral 3.454, Vila São Bento/ Maranhão
Preço: 2:000.000 Rs

Folhas 5, 6, 7, 8 e 9 
Vendedor: Alferes Raimundo Nonato da Silva, Batalha/Piauhi 
                  Mel Domingues Fernandes, cidade do Maranhão 
                  Joaquim Leandro Ribeiro
                  Liberato Boelho  Bassos de Resende/ Piauhí
Comprador: José de Castro Eusébio
Comprador: Germano Xavier de Mendonça, residência Villa de Araraquara



Escravo: Senhor e possuidor do escravo Benedito, Preto, matriculado em 30/04/1872, nº 158, da 
matrícula geral, município de Batalha/Piauí, solteiro, 33 anos, boa aptidão lavrador. 
Escravo: Maurício, solteiro, preto, 30 anos, lavrador, mat. geral 6.452, 14/01/1873.
Escravo: Ricardo, solteiro, preto, 18 anos, labrador, matriculado na vila de Coroatá/Maranhão 
24/07/1872. 
Escravo: Saturnino, solteiro, 14 anos.
Quantia: 8:000.000 Rs

Folhas 9 e 9v
Data: 05/01/1875
Vendedor: José Joaquim Correia da Silva
Comprador: Francisco de Paula Correia e Silva 
Escravo: Firmino, pardo, 22 anos, 22/09/1875, matrícula geral coletoria da Vila de Araraquara.
Valor: 2:300.000 Rs

Folha 10 e 10v.
Data: 06/03/1875 
Vendedor: Francisco Antonio de Godoi, Brotas
“É conhecida a possibilidade do valor dado em partilha da quantia”.
Comprador: Domingos José Alzaro, desta.
Quantia: 380.285 rs
Escravo: Matias, 25 anos, solteiro, do fin… José Domingues Alzaro, desta vila.
Quantia: 380. 085 Rs

12 folhas: 10, 11v, 12, 12v
Data: 09/03/1875
Vendedor: Valério Nicácio da Silva, São João Baptista do Rio Verde, comarca de Faxina.
Comprador: Francisco de Paula de Jesus, desta Vila
Escrava: Domingas e seu filho Francisco e uma ingênua de nome Maria.
Valor: 1:660.000 Rs

Folhas 12v, 13 e 13v 
Data: 19/03/1875 
Vendedor: Francisco de Paula Eduardo, Vila de Jaboticabal 
Comprador: Jeremias de Paula Eduardo, distrito de São Carlos do Pinhal  
Escravo: Raimundo, criolo, 21 anos, solteiro
Valor: 2: 200.000 Rs

Folhas13v, 14 e 14v
Data: 22/03/1875
Vendedor: Antonio Baptista de Oliveira Pinto, Vila de Brotas.
Comprador: Manoel José de Moreira, neste termo 
Escravo: Sebastião, 15 anos 
Valor: 1:600.000  Rs



Folhas 14v, 15 e 15v
Data: 20/03/1875
Vendedor: Alferes Norberto de Moreira Peixoto
Comprador: Manuel José de Moreira 
Escravo: Benedito, crioulo, 10 anos 
Valor: 300.000 Rs (parte)

Carta de Alforria 
Folhas 15v, 16, 16v, 17, 17v
Proprietários:  Francisco Borges da Costa 
  Maria Ignácia de Oliveira
Escravo: Sabrino, Sebastião, Francelina e Theresa 
Cláusulas: Servir até a morte do casal
Fazenda Borá 
05/10/1874, distrito de São José do Rio Preto

Folha 16v 
Proprietários: Prudêncio José Cardozo 
Escrava: Thereza (pte) carta de liberdade a parte do escravo
Fazenda  Borá 05/10/1874 
Proprietários:  Francisco Borges da Costa
  Maria Ignácia de Oliveira 
Escrava: Berenice ?
Fazenda Borá 5/10/1874

Folhas 17v e 18
Data:  09/04/1875 
Vendedor: Manoel José de Moreira
Comprador: Francisco de Paula Correia e Silva 
Escravo: Sebastião, crioulo, 15 anos. 
Valor: 2:000.000 Rs
Matrícula col. Brotas 02/09/1872 
1.146 da matrícula Geral e 02 da relação

Folhas 18v, 19 
Vendedor: Jerônimo Luiz Barboza, deste termo. 
Comprador: Maria Prudência de Morais, deste termo. 
Escrava: Rita, solteira, 20 anos 
Mat. Geral 1.132, 18/12/1872
Coletoria desta vila
Relação nº 01
Valor: 427.000 Rs 



Folhas 18v, 19
Data: 26/04/1875
Vendedor: Jerônimo Luiz Barboza, deste termo.
Comprador: Maria Previdência de Morais, deste termo. 
Escrava: Rita, Sol, 20 anos
Mat. Geral 1.132, 18/12/1872, Coletoria desta Vila.
Valor: 427.000 Rs

Folhas 19, 19v e 20 
Data: 29/04/1875 
Comprador: José Joaquim Esteves
Vendedor: José Vieira da Silva
Escravo: Adão, solteiro, 15 anos 
Valor: 1:000.000 Rs
Mat. geral 1.472, col. desta vila, 15/10/1872, nº 03 desta relação.

Folhas 20, 20v, 21, 21v e 22 
Data: 10/03/1875 
Vendedoras: Maria Augusta de Abreu
Georgina Deslinda de Abreu, Jaboticabal 
Comprador: Antonio Lourenço Correa, deste termo.
Escrava: Cristina, 13-14 anos, solteira, natural de Minas, matriculada na coletoria deste, 23/09/1872, 
sob o número 37 da ordem da matrícula e 01 da relação sob número 7.
Valor: 1: 300.000  Rs 

Folhas 22, 22v, 23 e 23v
Data: 10/03/1875
Vendedor: Mel Joaquim Ferreira, Vila Jaboticabal, termo de Araraquara 
Comprador: Antonio Pereira de Aguiar, deste termo. 
Escravos: Carlos, preto, 30 anos, casado; Domiciona, 45 anos, casado.
Valor: 2: 400.000  Rs

Folhas 23v, 24 
Data: 25/05/1875 
Vendedora: Dona Maria Rita de Araújo Borba, moradora desta Vila.
Compradora: Theodora Augusta Martins, moradora desta Vila.
Escrava: Ana, preta, 24 anos, solteira, serviço doméstico, mat. geral col. desta vila sob o nº 928, nº 
2 da relação.
Valor: 600.000 Rs

Folhas 24v, 25 
Data: 13/06/1875 
Vendedor:  Ezequiel Peres de Moraes, morador deste. 
Comprador: Major Joaquim Duarte Pinto Ferraz, morador deste. 
Escravos:  Bibiana, preta, 22 anos, José, Preto, 7 anos, de Minas, Bernardino, 1 ano 
(José e Bernardino são filhos de Joaquim e Bebiana).
Valor: 3:500.000  Rs



Folhas 25v, 26
Data: 26/07/1875 
Vendedor: João Carlos de Carvalho, Villa Bethlem (?), Descalvado.
Comprador: Doutor Bento Silva Maria, deste termo.
Escravo: Pedro, 19 anos, serviço doméstico, matriculado na coletoria de Minas do Rio das Contas, 
Bahia sob o número 5.420, 30/06/1872. 

Folhas 26, 26v, 27
Escritura de troca de escravos.

Folhas 27v e 28 
Vendedor: Antônio Furquim de Campos 
Comprador: Clementino Horácio Machado Marciano
Escravo: Marciano, preto, 16 anos, solteiro
Valor: 2:200.000  Rs

Folhas 28, 28v, 29 e 29v
Data: 09/08/1875 
Vendedores: Joaquim Bernardino Teixeira e seu filho Bernardino Eustáquio Teixeira, nesta vila.
Comprador: Isaías Pereira de Carvalho, Belém do Descalvado. 
Escravos: Fortunato e Pedro 
Valor: 3:000.000 Rs

Folhas 29v, 30, 30v, 31 
Data: 16/08/1875
Vendedores: Camillo de Paulo e Silva, morador morador do Carmo de Frutal. 
Compradores: Justino Correa de Freitas
Escrava: Carolina, 19 anos, solteira, comprada na villa de Uberaba a João Pedro Ferreira, matricula-
da 656 na coletoria de Uberaba sob o nº 2.237.
Valor: 1:000.000 Rs

Folhas 31v e 32 
Data: 18/08/1875 
Vendedora: Mariana Claudina de Jesus, moradora deste 
Comprador: Joaquim Manoel de Oliveira, morador deste 
Escrava: Maria, 16 anos, havida por herança materna, solteira, mat. na col. sob o nº 656
Valor: 1:000.000 Rs

Folhas 32 e 32v
Data: 26/09/1875
Vendedora: Dona Maria Rita de Araújo Borba, moradora neste.
Comprador: João Jacinto Freire, morador desta.
Escravo: Zeferino, 55 anos, solteiro, matriculado na coletoria desta Vila sob o número 984 em 
09/09/1872 
Valor: 600.000  Rs



Folhas 32v, 33 e 33v
Data: 02/10/1875
Vendedor: Joaquim Manuel de Oliveira, morador desta.
Comprador: Antônio Mariano Borba, morador desta.
Escrava: Maria, crioula, solteira 
Valor: 1:200.000 Rs

Folhas 33v, 34 e 34v
Data: 29/10/1875
Vendedora: Dona Anna de Campos Camargo, moradora desse distrito.
Comprador: Domingos Cardoso de Toledo, morador desse distrito.
Escravos: Joaquim, 28 anos, preto, Esmeria, 28 anos, preta, Bárbara, 5 anos, filha dos dois e mais 
duas ingênuas: Francisca e Erastina.
Valor: 5:000.000 Rs
Na chácara do Ouro, distrito de Araraquara em casa de Jesuíno Ferraz de Campos.

Folhas 34v, 35 e 35v
Data: 03/11/1875 
Vendedores: Norberto Moreira Peixoto, morador deste termo de Villa. 
Comprador: Manoel Jorge de Marins, morador deste termo da Villa. 
Escravos: Marianna, casada, 40 anos, Sebastiana, filha, solteira, 10 anos, José 15 anos 
Valor: 3:800.000 Rs

Folhas 35v, 36, 36v e 37 
Data 10/11/1875 
Vendedora: Maria Jacinta do Nascimento
Comprador: Antonio Martiniano do Nascimento
Escravos: Silvério, preto, solteiro, Pedro, pardo, 6 anos, Maria, parda, 4 anos,
Martinha, preta, ingênua, Antônio, 5 anos. 
Valor 1:800.000 Rs

Folhas 37, 37v e 38 
Data: 30/11/1875
Vendedor: José Antônio Castilho
Comprador: Francisco José Castilho 
Escravo: Adão, 16 anos, solteiro, mat. geral 2.248, nº 7 na relação coletoria desta Vila 
Quantia: 1:100.000 Rs

Folhas 38 e 38v
Data: 18/11/1875
Vendedor: Antonio Mariano Borba, morador neste.
Compradora: D. Maria Rita de Araújo Borba, moradora neste.
Escrava: Rosa, cor fula, 33 anos, solteira, cozinheira, mat. em Uberaba, Minas, sob o nº 3.699 cole-
toria, desta vila, Minas, sob o nº 3.699 da coletoria desta Vila.
Valor: 900.000 Rs

 
 



Folhas 38v, 39, 39v
Data: 26/11/1875
Vendedora: Dona Maria Rita de Araújo Borba, moradora deste.
Comprador: João Soares de Arruda
Escravas: Florinda, 28 anos, aptidão sofrível para trabalho; Sebastiana, filha, parda.
Quantia: Florinda, 1:300.00 Rs
Sebastiana, 700.000 Rs

Registro de carta de Alforria
Folhas 39v, 40

Folhas 41, 41v, 42 
Vendedor: José de Castro Eusébio, morador no Maranhão.
Comprador: Major Joaquim Duarte Pinto Ferraz 
Escravos: Matriculado na coletoria do município do Brejo, província do Maranhão, averbados na 
alfândega do Maranhão.
Belizário, matrícula, no Brejo, prov. MA (sem idade).
Acácio, 30 anos, pardo, matrícula, na coletoria de São Bento, Maranhão, sob o nº 501, 18 na relação.
João, 2 anos, preto; Carlito, 10 anos. mat na coletoria da cidade de Alcântara.
Escravos: 8:800.000 Rs

Folhas 42, 42v, 43, 43v
Vendedor: Capitão Manoel Marques Ribeiro, termo de São João do Piauhí.
Comprador: Joaquim Carvalho de Oliveira 
Escravo: Luís, cobra, 14 anos
Quantia: 2:300.000  Rs

Folhas 43v, 44 e 44v
Data: 27/12/1875 
Vendedor: José de Castro Eusébio, morador Maranhão. 
Comprador: José Xavier de Mendonça, desta Vila.
Escravos: Lourenço, pardo, 30 anos, solteiro, mat. na Villa de São Bento, Maranhão sob nº 997, 
Dorothea, preta, 21 anos, solteira, mat. na alfândega da mesma cidade. 
Quantia: 4:600.000  Rs

Folhas 44v, 45, 45v
Data 27/12/1875 
Vendedor: João Ignácio da Silva, morador do Maranhão. 
Comprador: Germano Xavier de Mendonça, morador nesta Vila. 
Escravo: Antonio
Valor: 2:000.000  Rs

Folhas 45v, 46 e 46v
Vendedor: Isaías José dos Santos
Comprador: Antônio de Martiniano de Oliveira 
Escravo: Quintiliano
Quantia: 1:800.000  Rs



Folhas 46, 47v
Data: 28/12/1875 
Vendedor: Luiz Antunes de Carvalho 
Comprador: Joaquim Francisco de Oliveira
Escrava: Jacintha, 28 anos, solteira, de Jaboticabal sob nº 1.237.
Quantia: 1:000.000 Rs

Folhas 47, 47v
Data: 10/01/1876 
Vendedor: Joaquim Antonio da Silva, morador de Ribeirãozinho, deste termo.
Comprador: Luiz Antônio de Camargo, morador deste morador no distrito de São Carlos … cidade 
de Campinas.
Escravos: Rita, 30 anos 
Francisca, filha, 8 anos

Folhas 48, 48v e 49 
Data: 03/02/1876
Vendedora: Dona Inês Baptista de Carvalho 
Comprador: Antônio Fernandes de Abreu
Escravo: Sebastião, crioulo, 24 anos, solteiro
Quantia: 2:500.000  Rs

Folhas 49v e 50 
Data 03/02/1876 
Vendedor: José Simião de Gouveia. morador da Capela de Barretos. 
Comprador: Francisco de Almeida Alvares Sobrinho, morador morador na capela no  de Barretos. 
Escravos: Josefa, solteira, 28 anos, Anna, 15 anos, Luzia, 14, Theodora, 13.
Quantia: 1:200.000  Rs

LIVRO 2: VENDA DE ESCRAVIZADOS
Folhas 1 e 1v
Data: 28/02/1876 
Vendedor: Ignácio Baptista de Almeida.
Comprador: Dona Maria Rita de Araújo Borba. 
Escravo: Antônio, preto, 25 anos, solteiro, bom trabalhador, mat. sob nº 214, 28/08/1872.
Quantia: 2:600.000  Rs

Folhas 1v, 2, 2v e 3
Data: 20/03/1876 
Vendedor: Belarmino José Fernandes, morador de Jaboticabal (distrito).
Comprador: Dr. José Xavier Toledo, morador desta. 
Escravo: Francisco, crioulo, filho da escrava Maria, 9 anos.
Quantia: 1:300.000  Rs



Folhas 3, 3v e 4 
Data: 28/03/1876
Vendedor: Dr. José Maria de Toledo, morador desta. 
Comprador: Luiz Caetano de Sampaio, morador desta. 
Escravo: Belarmino, 8 anos, crioulo. 
Quantia: 1:332.000  Rs

Folhas 4 e 4v
Data: 05/04/1876
Vendedor: Belmiro Dias Barboza Lima, morador de Franca.
Comprador: Bento Luiz de França, morador desta.
Escrava: Silvéria, parda, 17 anos, solteira, mat. sob nº 1.696, nº 3 da relação.
Quantia: 1:450.000 Rs

Folhas 4v, 5 e 5v
Data: 05/04/1876 
Vendedor: Belmiro Dias Barboza Lima, morador de Franca. 
Comprador: Bento Luiz de França. 
Escrava: Victória, preta, solteira, 17 anos, mat. na coletoria da Vila de Ribeirão Preto, sob nº 1.137.

Folhas 5v e 6 
Data 07/04/1876
Vendedores: João Correa da Silva, Olympio Correa da Silva 
Comprador: Antonio da Silva Leite
Escrava: Lucinda, preta, sol. 20 anos, natural de Porto Feliz, sob nº 970 de matrícula geral..

Folhas 6v, 7, 7v e 8 
Data: 24/05/1876 
Vendedor Capitão Antonio Manoel Moreira de Camargo, morador de São Paulo.
Comprador: Dr. Joaquim de Almeida Leite de Moraes, morador desta. 
Escrava: Manoela, preta, solteira, 17 anos 
Quantia 2:450.000  Rs

Folhas 8, 8v, 9, 9v
Data: 29/05/1876 
Vendedora: D. Francisca Alves de Lima
Comprador: Dr. José Cesário da Silva Bento 
Escrava: Roza, solteira, preta, 26 anos, natural de Cajuru, Comarca de Franca. 
Quantia: 1:250.000 Rs

Folha 9v, 10 
Data: 06/06/1876
Vendedor: Francisco de Godoi 
Comprador: José Evangelista da Silva 
Escravo: Roque, 9 anos 
Quantia: 230.000 Rs



Folhas 10, 10 v , 11 
Data: 12/06/1876 
Vendedor: Dr. Brauca Correia de Moraes 
Comprador: José Joaquim Correia da Silva 
Escravos: Leonardo filhos, 30 anos, pardo, solteiro, Adão, 12 anos, Augusto, 8 anos, Luís, 7 anos, 
pardo, Francelino (ingênuo)
Quantia: 4:000.000 Rs

Folhas 11, 11v e 12 
Data: 22/06/1876
Vendedores: José Bernardo da Silva, possui ¼ pte
Francisco de Almeida Silvano possui ¾, Barretos, deste termo, sobrinho.
Comprador: Henrique Alves de Almeida, desta Vila.
Escravo: 3 partes da escrava Luiza, 15 anos.
Quantia: 490:000 Rs

Folhas 12, 12v
Data 22/06/1876
Vendedor: Francisco de Almeida Silvano Sobrinho, Barretos, deste termo.
Comprador: José Bernardes da Silva 
Escrava: Anna, 16 anos, solteira
Quantia: 420.000 Rs,  cuja noção, vendia sem constrangimento….

Folhas 13, 13v
Vendedor: José Bernardes da Silva, é possuidor de ? de cada um dos escravos.
Comprador: Francisco de Almeida Silvério Sobrinho, Barretos, neste termo.
Escravos: Josefa, 29 anos, solteira, Theodora, 15 anos, solteira.
Valor: 200.000 Rs

Folhas 13v, 14 
Data: 14/09/1876
Vendedor: Antonio Pereira Dias, deste termo.
Comprador: João Antonio de Castilho, desde termo, desta villa.
Escravo: Agostinho, 21 anos, solteiro, natural de Belém, prov. São Paulo.
Quantia: 1:100.000 Rs

Folhas 14, 15 e 15v 
Data:18/09/1876 
Vendedor: Francisco das Chagas Negrão, moradora de Casa Branca.
Comprador: Dona Maria Rita de Araújo Borba, moradora desta. 
Escravos: Simplícia, 22 anos, solteira, 3 filhos, ingênua, mat. na parochia de São Pedro de Uberabi-
nha, prov. Minas. Afrânio, ingênuo. Honório. Innocêncio.
Quantia: 1:200.000 Rs



Folhas 16, 16v
Data: 26/09/1876
Vendedor: José Domingos Mesquita, Capela dos Barretos, deste termo.
Comprador: João de Lima Campos, Capela de Barretos, deste, ter escrava.
Escrava: Eva, crioula, solteira, 19 anos, matriculada na vila de Prota, Prov. de Minas Gerais.
Quantia: 1:000.000 Rs
nº 528, mat. geral, nº1 da relação 

Folhas 17, 17v
Data: 27/09/187
Vendedor: João de Lima Campos
Comprador: Francisco Pinto Ferraz
Escrava: Eva, 19 anos, solteira, matrÍcula, sol. mat. da Vila do Preta, prov. Minas Gerais.
Quantia: 1:200.000 Rs
Nº 528 mat. geral, nº 1 da relação

Folhas 17v, 18
Escritura de Liberdade Condicional
Concedente: José Joaquim Esteves e Mulher, moradores no Ribeirão dos Porcos, deste termo
Escrava: Maria, crioula, solteira, 16 anos

“...cuja escrava houveram para compra feita a Joaquim Antonio da Silva, e pela presente declararam 
liberta desta data [quarenta annos, sic]. Em diante somente obrigada dentro da clausura para servir 
a todos os seus filhos deles outorgados.”

Folhas 18, 18v, 19, 19 v
Data: 22/10/1876 
Vendedor José Pires de Albuquerque, Itapecerica. 
Comprador: Manoel Maria da Rosa, Jaboticabal.
Escravo: Amaro, preto, 25 anos, mat. Freguesia de Santa Efigênia.
Quantia: 2:500.000 Rs

Folhas 19v, 20v, 20v
Data: 23/10/1876
Vendedor: José Pires de Albuquerque 
Comprador: Luís de Oliveira Bueno 
Escrava: Sophia, 18 anos, filha legítima de Fidelis e Rita, mat. na vila de Cotia.
Quantia: 1:200.000 Rs

Folhas 20 v, 21, 21v, 22v  
Data: 25/10/1876
Vendedor: Henrique Angelo Porchat Maria Villa de Santos Xavier
Comprador: Dr. José Xavier de Toledo
Escravos: Francisca, crioula, natural de Iguape 35 anos. 
Severino filho de Francisca Preto 11 anos natural de Santos.
Quantia: 2:000.000 Rs
 
 



Folhas 22v, 23
Data: 04/11/1876
Vendedor: Dona Maria das Dores de Moraes
Comprador: Seu filho Manuel José de Morais Manoel José de Moraes
Escrava: Joaquina, crioula 20 anos, solteira, desta Vila; Maria, ingênua, nascida no mês passado
Quantia: 1:100.000 Rs

Folhas: 23v, 24v e 24v
Data: 01/12/1876
Vendedora: Antônia Luiza de Azevedo Bonitinho, povoação de Andraluy, Villa de Louta Izabel, 
prov. Bahia.
Comprador: Joaquim Carvalho de Oliveira, morador do distrito dessa Vila. 
Escravo: João, crioulo, 50 anos, solteiro natural de Minas, matrícula na cidade de Lenções.
Quantia: 1:500.000 Rs
 
Folhas 25v, 26v, 26, 27, 27v
Data: 01/12/1876
Vendedor: José Alves de Veiga morador em Andraluy, província da Bahia.
Comprador: Clementino Xavier Machado desta Vila.
Escravos: Sabino Castro Sabino Castro, 20 anos, com profissão de mensuração matrícula: 815, 16 anos, 
afeito para o trabalho de mensuração, matrícula coletoria da Cidade de Lenções, Prov. da Bahia.
Quantia: 4:250.000 Rs
 
Folhas 27v, 28, 28v  
Data: 13/12/1876  
Vendedora: Dona Maria Rita de Araújo Borbas, desta Villa.
Comprador: João Caetano de Sampaio, desta Villa.
Escravos: Simplícia, preta, solteira, 22 anos, matrícula na parochia de São Pedro de Brerobinha, Minas.
Quantia: 1:200.000 Rs

Folhas 28v, 29, 29v
Data: 29/12/1876
Vendedor: Antônio Gonçalves de Souza, morador no termo dessa Villa.
Comprador: Francisco José Gonçalves, morador no termo desta Villa.
Escrava: Constância, preta, 16 anos, solteira, matrícula em São João do Rio Preto, albina, ingênua.
Quantia: 1:500.000 Rs

Folhas 29v, 30v, 30v  
Data: 21/01/1877
 
Folhas 30v, 31, 31v, 32, 32v, 33
Data: 14/03/1877 
Vendedor: Dona Androdina Pires Januária, Villa de Juquerijira.
Comprador: Antônio Mariano Borba, morador desta Vila.
Escravo: Thiago, preto, 14 anos, solteiro, matriculado no Paraná, filho de Lauriana, boa aptidão. 
Matrícula, coletoria de Castro em 30/07/1874, sob o número 76 e um da relação.
 



Folhas 33, 33v, 34, 34v, 35
Data:14/03/1877
Vendedor: Dr. Fortunato José de Camargo, morador da Villa de São Paulo. 
Comprador: Dona Maria Rita de Araújo Borba, moradora nesta.
Escravo: Pedro, 24 anos, preto, solteiro, filiação desconhecida, pedreiro de aptidão para o trabalho. 
De matrícula. Em Santo Amaro em 02/09/1872 que foi vendido em São Paulo ao possuidor Dr. 
Fortunato e vendido por este. Averbado na mesma cidade.

Folhas: 35, 35v
Data: 27/03/1877
Vendedor: Joaquim Alves Lima morador de Barretos.
Comprador: Henrique Alves de Almeida, nesta villa.
Escrava: vendida uma parte da Escrava Luiza, 15 anos solteira, livre por morte de sogra Beatriz.
 
Folhas 35v, 36, 36 v, 37
Data: 21/04/1877
Vendedor: José Moreira Cruz, morador de São Paulo.
Comprador: Ten.Cel. João de Almeida Leite Morais, morador dessa Villa.
Escravo: Elias mulato, 28 anos, solteiro natural da cidade de São Paulo.
Quantia: 2:100.000 Rs com profissão de pintor. 
 
Folhas 37v, 38 – Escrituras de troca de um escravo.

Folha 38 v, 39
Data: 26/05/1877
Vendedor: Belmiro Maria Barbosa Lima, termo de Franca.
Comprador: Dona Maria de Arruda Ferraz no distinto dessa Villa.
Escravo: Luciano Pardo 22 anos matrícula na coletoria de Uberaba e averbado àas folhas 14 do livro 
do livro competente da coletoria de Franca 12/03/1877.
 
Escritura de troca de um escravo: Folhas 37v, 38

Folhas 39v, 40v, 41
Data: 26/03/1877 
Vendedor: Nameliano Garcia Barboza, cidade de Franca.
Comprador: Dona Maria Vaz de Arruda Ferraz
Escravo: Cândido, crioulo solteiro 14 anos natural de Franca matriculado no município de Franca, 
matriculado sob o número 217.
Quantia: 2:150.000 Rs
 
Folhas 41, 41v, 42
Data: 07/06/1877
Vendedor: Major João Antonio Capote Castro
Comprador: Luiz Caetano de Sampaio nesta
Escravo: Paulino, preto, crioulo, 15 anos, solteiro, sem offício, natural de Pelotas da provinerado do 
Sul.
Quantia: 2:350.000 Rs
 



Folhas 42, 42v, 43
Data: 19/06/1877
Vendedores: Major João Antônio Capote, Antônio Capote, moradores de Castro.
Comprador: João Caetano de Sampaio, Major no distrito dessa Vila.
Escravo: Marcos, preto, 22 anos, solteiro, lavrador, matrícula de Bragança, Pará, natural de Bragança. 
Quantia: 2:350.000 Rs 
Observação: a folha está cortada não dando para ver todas informações.
 
Folhas 43, 43v
Data: 21/06/1877
Vendedor: João Alves de Toledo
Comprador: Antônio Pereira de Aguiar
Escravo: Nicolao, crioulo solteiro.
Quantia: 1:650.000 Rs
 
Folhas 43v, 44
Data: 10/07/1877
Vendedor: José Bento Trajano
Comprador: Dona Anna Isa da Conceição
Escravo: Sebastião, criolo, solteiro 9 anos
 
Folhas 44, 44v, 45
Data: 14/07/1877
Vendedor: João Manoel Pimenta, morador do distrito desta Vila.
Comprador: Francisco Luiz de Sampaio, morador distrito desta Vila.
Escravo: Bento, solteiro, 15 anos.
Quantia: 2:000.000 Rs 
 
Folhas 45, 45v
Data: 07/08/1877
Vendedor:  Marcelino Antônio de Godoí, Barretos.
Comprador: Domingos José Algaro
Quantia: Senhor e possuidor no valor de 450.000 Rs do escravo Mateus.
 
Folhas 45v, 46, 46v
Comprador: Justino Correia de Freitas, deste termo.
Vendedores: Beatriz Felisbina e Martins e irmãos, termo de Grão Mongol, província Minas.
Escravos: Antão, cor preta, 29 anos, solteiro, natural, Prov.  Minas, de qualquer trabalho, matrícula 
geral sobre o número 3.110, do município de Lençóis, Bahia.
Bernardino, crioulo, 11 anos, solteiro, matrícula do Rio Pardo de Minas na matrícula sobre o núme-
ro 3555, coletoria do Rio Pardo.
Lourenço, preto, 40 anos, casado, natural na Cidade de Montes Claros, Minas, lavrador.
Maria, preta, 27 anos, serviços domésticos, casada, matrícula sobre o número 450 da coletoria Mon-
tes Claros. Maria parda 9 anos, Luiza parda 7 anos, Filhas de Lorenço e Maria.
Quantia: 9:000.000 Rs
 



Folhas 46, v, 47
Data: 18/08/1877
Vendedor: Felisberto Augusto de Sá, no termo de Lençóis, Bahia.
Comprador: Justino Correa de Freitas, deste termo.
Escravo: Custódio Castro, 27 anos, solteiro, apto para todo o trabalho, natural da Bahia sob o núme-
ro 20452 da matrícula geral na cidade de Lençóis, Bahia.
Quantia: 1:800.000 Rs
 
Folhas 47v, 48
Data: 23/04/1878
Vendedor:José Apolinário da Costa Neves.
Comprador: Vigário Padre Fellippe Ribeiro de Florença Rangel.
Escravos: Anna, crioula 25 anos, Benedita cinco anos, ingênua, Isaac 23 dias, ingênuo.
Quantia: 900.000 Rs 
 
Folhas 48, 48v, 49
Data: 06/05/1878
Vendedor: Henrique Ferreira Barbosa, cidade de Franca-SP
Comprador: Antônio Gomes Ramalho.
Escrava: Luzia, 13 anos, cozinheira, solteira sob o número 1853 da matrícula geral e da três da rela-
ção em 17/09/1872, na coletoria de Franca.
 
CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO 
LIVRO: Nº 3 
 
Folhas 1, 1v, 2
Data: 22/08/1977
Vendedores:  Viréva Amorim e Filhos, Barões de Brota, Ceará
  Doutor Camílio José Fernandes 
Comprador: Dona Maria Vaz de Arruda Ferraz, nesta Vila.
Escravos: Raimundo, pardo, 22 anos, solteiro, matrícula do Ceará, apto qualquer trabalho.
Teodoro, cobra, 21 anos, João, preto, 19 anos, solteiro, serviços de enxada.
Quantia: 6:750.000 Rs

Folhas 2, 2v, 3 
Vendedores:  Luís Ribeiro da Cunha, mais sobrinhos e Davi Pinto de Mesquita, moradores no Ceará. 
Comprador:  Major Joaquim Duarte Pinto Ferraz.
Escravos: Simplício, pardo, 17 anos, apto para trabalhar de agricultor, Vicente, pardo, 15 anos, sol-
teiro, aptidão boa qualquer serviço.
Quantia: 4:500.000 Rs

Folhas 3v, 4
Data: 04/09/1877 
Vendedora: Dona Joana Maria do Amaral, deste.
Comprador: Joaquim Baptista de Souza Aranha, deste.
Escrava: Anacleta, preta, crioula, 27 anos, solteira.
Quantia: 1:500.000 Rs



Folha 4 e 4v
Data: 06/09/1877 
Vendedor: Luciano Antonio Velozo, morador da cidade de Gramazot, Minas 
Comprador: Justino Correia de Freitas, nesta Vila 
Escrava: Vicência, apta a qualquer trabalho doméstico, serviço doméstico, matrícula coletoria Len-
çóis, Bahia 
Quantia: 1:000.000 Rs

Folhas 5, 5v
Data 25/09/1877
Vendedor Manoel Alves lima, morador desta vila
Comprador: Antonio Pereira Aguiar, morador termo desta vila
Escravo: Gabriel, 37 anos, solteiro, Carapina
Quantia: 2:500.000 Rs
 
Folhas 6, 6v, 7, 7v, 8, 8v
Data 23/10/1877
Vendedor: João Ferreira de Morais e Manoel Joaquim da Silva Braga, moradores na corte
Comprador: Francisco de Paula correia e silva, morador nesta
Escravos; Luis, preto, crioulo, 19 anos, solteiro, sem ofício, Rio Grande do Norte
João, pardo, crioulo, 14 anos, solteiro, sem ofício, Pernambuco
Sebastiano, preto, crioulo, 18 anos, solteiro, sem ofício, Alagoas
Benedito, preto, crioulo, 17 anos, solteiro, Alagoas
Ricardo, preto, crioulo, 19 anos, solteiro, Sergipe
Luis, preto, 20 anos, solteiro, filho de rufino, copeiro, Rio de Janeiro
Quantia: 13:800.000 Rs
 
Folhas 9v,10,10v
Data 25/10/1877  
Vendedor: Abrahão Arruda, Morador na cidade de Santa Maria do Belém do Gram Pará
Procuradores:  José de Campos Nogueira, substituído por, 
                       Álvaro Correia, substituído por,
                        João José Mendes
Comprador: Joaquim Carvalho de Oliveira
Escravo: Sebastiano, natural do Pará, preto, solteiro, filho de aguida, 24 anos
 
Folhas 11,11v e 12
Data 06/11/1877
Vendedor: José Ferreira de Figueiredo, morador de Belém do descalvado 
Compradora: Dona Maria Vaz de Arruda Ferraz, nesta vila
Escravos: Baldoino, pardo, crioulo, 28 anos, solteiro, natural de Piauhy, matriculado na vila de Bar-
ros província do Piauhy, transferido para o Rio de Janeiro, 21/06/1877.
José, pardo, 19 anos, solteiro, natural da Bahia, filiação desconhecida, capaz de todo trato, trabalha-
dor de enxada, matricula município de Boa vista, Pernambuco, paróquia de mesmo nome.
Quantia: 4.200.000 Rs



Folhas 12v, 13
Data: 10/11/1877
Vendedor: Joaquim Antônio da Silva, morador freguesia Barretos.
Comprador: Luis Caetano de Sampaio, morador desta vila.
Escravo: Malaquias, 12-14 anos, comprado a 8 anos mais ou menos, matriculado em São Sebastião 
do Paraíso, Minas.
Quantia: 1:600.000 Rs

Folhas 13,13v, 14
Data: 06/12/1877 
Vendedora: Vicenta Baletha/ Batalha 
Comprador: Dr. Joaquim Almeida Leite Morais, morador deste termo.
Escravo: Bento, preto, 19 anos, solteiro, natural desta vila, havido por herança do primeiro marido.
Quantia; 2:400.000 Rs

Folhas 14, 14v
Data: 19/12/1877 
Vendedor: João Custódio Landim, morador nesta.
Comprador: Dona Maria Rodrigues leite, moradora nesta.
Escravo: Bernardo, cor preta, 20 anos, solteiro, filho dos escravos Vicente e Josepha, lavrador.
Quantia: 2:200.000 Rs

Folhas 14, 15v
Data: 19/12/1877 
Vendedor: Dr José Xavier de Toledo, morador nesta.
Comprador: Evaristo Vaz de Arruda, morador nesta.
Escravo: Severino, 12 anos, natural de Santos-SP.
Quantia: 2:140.000 Rs
 
Folhas 15v, 16
Data 19/12/1877
Vendedor: Dr. José Xavier de Toledo, morador nesta vila.
Comprador: Francisco de Paula Correa e Silva, morador nesta vila.
Escrava: Rosaria, preta, solteira, 21 anos, acompanhada de Ilda, ingênua de idade um ano e meio 
mais ou menos.
 
Carta de Liberdade
Folha: 16, 16v, 17
Rita, 50 anos, parda
João, 19-20 anos
José, 20 anos
Com a condição de me prestarem serviços durante a minha vida...



Folhas 16v, 17
Data: 31/01/1878 
Vendedor: Antônio Lopes da Silva, morador nesta.
Comprador: José Antônio de Oliveira Pires, morador termo de Rio Claro.
Escrava: Felisbina, parda, 21 anos, solteira, natural de Brotas.
Quantia: 2:500.000 Rs
 
Folhas 17, 17v, 18
Data: 25/02/1878 
Vendedor: Domingos José Alzaro
Comprador: Antônio Pedroza Correa
Escravo: Mathias, 23 anos, solteiro, natural de Brotas, trabalho de  cana, havido por herança de sua 
finada mãe Anna Rosa Bomfim.

Folhas 18,18v, 19
Data: 04/03/1878 
Vendedor: Tenente Coronel  Francisco de Paula Correa e Silva
Comprador: José Horácio de Toledo
Escrava: Rosaria, crioula, preta, solteira, 21 anos, natural da vila de São Simeão, acompanhada de 
uma ingênua de nome Ilda de um ano e meio de idade.
Quantia: 1:600.000 Rs
 
Folha 20v
Data: 01/04/1878 Folhas 20v
Vendedor: José Pires de Albuquerque, morador da vila de Itapecerica.
Comprador: Francisco Luis Sampaio, no distrito dessa vila.
Escravo: Manoel, cor preta, 23 anos, solteiro, natural desta vila.
Quantia: 1.594.000 Rs

Folhas 19, 19v, 20 ,20v
Data: 02/03/1878
Vendedor: João José da Silva, Freg. Carmo do Campestre.
Comprador: Dr. Antonio Joaquim de Carvalho, Freguesia de Cabo Verde, Minas Gerais.
Escravo: Matheos, cor preta, 29 anos, solteiro, natural de Cabo Verde, bom trabalhador de cana.
Quantia: 2:400.000 Rs
 
Folhas 21, 21v, 22, 22v
Data: 05/04/1878 
Vendedor: Capitão João Antônio Capote.
Comprador: Mel Barboza de Oliveira.
Escravos: Matheus, preto, crioulo, 17 anos, solteiro, jornaleiro, Hermetrio, pardo, 18 anos, crioulo, 
vaqueiro.
Quantia: 4:000.000 Rs
 



Folhas 22v, 23, 23v
Data: 05/04/1878 
Vendedor: João Augusto d ‘Assumpção, morador no Castro.
Comprador: Capitão Joaquim Sampaio Peixoto.
Escrava: Marsiona, preta, 11 anos, natural do Capivary, havido por herança paterna.
Quantia: 8:000.000 Rs
 
Folhas 23v, 24
Data: 02/04/1878 
Vendedor: João Augusto d‘Assumpção.
Comprador: Antônio Pedroza Correa.
Escrava: Esmeria, crioula, solteira, 13 anos, natural de Capivary.
Quantia: 1:200.000 Rs
 
Folhas 24v, 25
Data: 16/04/1878
Vendedora: Maria Barboza de Jesus, moradora nesta.
Comprador: Joaquim Barboza de Lima, morador nesta.
Escrava: Sofia, preta, 16 anos, solteira, matriculada em Cotia.
Quantia: 1:200.000 Rs
 
Folhas 25v, 26, 26v
Data: 17/04/1878 
Vendedor: José Gonçalves Borges, morador neste termo.
Comprador: Francisco Ferraz Lopes, morador neste termo.
Escravos: Sabrina, parda, 31 anos, solteira, matriculada em São Paulo, Antônio, ingênuo, filho da 
mesma.
Quantia; 1:100.000 Rs
 
Folhas 26v, 27, 27v
Data: 01/06/1878 
Vendedor: Francisco da Costa Pinho + irmão, morador de Dois Córregos.
Comprador: José Cassiano da Cunha
Escravo: João, pardo, 14 anos, solteiro, sem ofício, natural do Pará.
Quantia: 2:400.000 Rs

Folhas 27v, 28,28v, 29,29v
Data: 12/06/1878 
Vendedor; Monteiro Correa (P.e) Emanuel Francisco Ferreira Pinto, moradores da cidade Pernam-
buco e Bahia.
Comprador: Justino Correa de Freitas, morador nesta.
Escravos; José, pardo, 18 anos, solteiro, serviço de cana, coletoria de Vitória, Pernambuco; Gregório, 
preto, crioulo, 20 anos, solteiro, serviço de cana, 20 anos coletoria de Santo Amaro, Bahia.
Quantia; 4:400.000 Rs



Folhas 23v, 24
Data: 02/04/1878 
Vendedor: João Augusto d ‘Assumpção
Comprador: Antônio Pedroza Correa
Escrava: Esmeria, crioula, solteira, 13 anos, natural de Capivary.
Quantia: 1:200.000 Rs
 
Folhas 24v, 25
Data: 16/04/1878 
Vendedora: Maria Barboza de Jesus, moradora nesta
Comprador: Joaquim Barboza de Lima, morador nesta
Escrava: Sofia, preta, 16 anos, solteira, matriculada em Cotia
Quantia: 1:200.000 Rs
 
Folhas 25v, 26, 26v
Data: 17/04/1878 
Vendedor: José Gonçalves Borges, morador neste termo.
Comprador: Francisco Ferraz Lopes, morador neste termo.
Escravos: Sabrina, parda, 31 anos, solteira, matriculada em São Paulo, Antônio, ingênuo, filho da 
mesma.
Quantia; 1:100.000 Rs

Folhas 26, 27, 27v
Data: 01/06/1878 
Vendedor: Francisco da Costa Pinho + irmão, morador de Dois Córregos.
Comprador: José Cassiano da Cunha, morador desta.
Escravo: João, pardo, 14 anos, solteiro, sem ofício, natural do Pará.
Quantia: 2:400.000 Rs
 
Folhas 27v, 28, 28v, 29, 29v
Data: 12/06/1878 
Vendedor: Monteiro e Correia p. e Manoel Francisco Ferreira Pinto, moradores cidade de Pernam-
buco e Bahia.
Comprador: Justino Correa de Freitas, morador nesta.
Escravos: José, pardo, 18 anos, solteiro, serviço de cana, coletoria de Victoria, Pernambuco, Gregó-
rio, preto, crioulo, 20 anos, solteiro, serviço de cana, 20 anos, coletoria de Santo Amaro, Bahia.
Quantia: 4:400.000 Rs
 
Folhas 29v, 30
Data: 13/06/1878
Vendedor: Mel Rodriguez Inocêncio Freire, morador nesta.
Comprador: Francisco Vaz de Almeida, morador nesta.
Escravos: Eva, 18 anos, solteira, natural desta, acompanhada de Laurindo, ingênuo de 10 meses
Quantia; 1. 400.000 Rs
 



Folhas 30v, 31, 31v
Data: 19/07/1878
Vendedores: Fillippe Alves da Silva, Antônio José Silveira e Maria Ursula de Jesus, Franca - SP.
Compradora: Joanna Maria do Amaral, morador nesta.
Escravos: Joaquina, cor preta, 31 anos, filho de José e Francisca, cozinheira, matriculada na coletoria 
de Franca; Lindolfo ingênuo, 1 ano para mais, cor preta.
Quantia; 1:250.000 Rs
 
Folhas 32, 32v
Data: 25/07/1878
Vendedor: José Francisco de Paula, morador deste.
Comprador: Antônio micheli, morador deste.
Escravos: Adão, cor preta, 30 anos, Marianne, sua mulher, preta. 30 anos, filha de João e Eva, 
Vicente, preto, 12 anos, solteiro, aptidão nenhuma, Januário, 09 anos, Luiz, ingênuo, Octavio, in-
gênuo.
Quantia: 5:000.000 Rs
 
Folhas 32v, 33, 33v, 34
Data: 26/07/1878
Vendedores: Luciano Antônio Vellozo e José Antônio Vellozo.
Comprador: Clementino Xavier Machado.
Escravos: Manoel, crioulo, 20 anos, solteiro, lavrador, matriculado no município do Rio Pardo, 
natural deste Minas; Severino, pardo, 17 anos, solteiro, mineração, matriculado no município de 
Lençóis, Bahia.
Quantia; 4:200.000 Rs
 
Folhas 34, 34v, 35
Data: 26/06/1878 
Vendedor: José Antônio Vellozo, Minas, cidade Grão Mogol.
Comprador: Justino Correa de Freitas, morador nesta.
Escravo: Pedro, pardo, 26 anos, lavrador, natural de Lençóis.
Quantia: 2:200.000 Rs

Folhas 35, 35v
Data 26/06/1878
Vendedor; José Antônio Vellozo, Minas, cidade Grão Mogol
Comprador: Major Joaquim Duarte Pinto Ferraz, morador nesta.
Escravo: Aly, pardo, 20 anos, solteiro, lavrador, natural de Lençóis, Bahia.
Quantia: 2:000.000 Rs
 
Folhas 36, 36v,37, 37v
Data: 14/04/1879 
Vendedor: Antônio Raimundo de Oliveira, Jundiay.
Comprador: Major Joaquim Duarte Pinto Ferraz, morador nesta.
Escravo: Francisco, cor preta, crioulo, solteiro, 13 anos, apto ao serviço na lavoura.
Quantia: 1:200.000 Rs
 



Folhas 36, 36v,37, 37v
Data: 14/04/1879
Vendedores: Braz de Paula França e José Joaquim Gomes, moradores de Jundiay.
Comprador: Dr Antonio Joaquim de Carvalho, morador desta.
Escravos: João, cor preta, 19 anos, boa aptidão, matriculado em Cananeia; Elizeu, pardo, coletoria 
São Francisco.
Quantia: 3:500.000 Rs

Folhas 40, 40 v
Data: 26/04/1879
Vendedor: José Teodoro de Gonçalves Barretos
Comprador: Henrique Alves Almeida, neste termo.
Parte da escrava Luzia, 17 anos, solteira, natural de Dores.
Quantia: 160.000 Rs

Folhas 40, v 41, v
Vendedor: Francisco Domingues de Assumpção
Comprador: Major Joaquim Duarte Pinto Ferraz
Desta escrava Poliana 15 anos solteira natural de Capivary
Quantia: 1:200.000 Rs
 
Folhas 41, v 42  
Data: 20/06/1879
Vendedor: Antônio Ferreira de Rocha, morador de Porto Feliz.
Comprador: Capitão Joaquim Sampaio Peixoto, morador nesta.
Escrava: Rita, 15 anos, solteira, Mat. em Porto Feliz.
Quantia: 1:450.000 Rs
 
Folhas 42, v 43
Data: 30/06/1879
Vendedores: Henrique Moraes, mais companhia, Castro.
Comprador: Joaquim Carvalho de Oliveira, morador no distrito desta Villa.
Escravos: Joaquim, solteiro, pardo, 18 anos, natural de Cajazeiros da província PB do Norte; Calixto, 
preto, 14 anos, solteiro natural do Sergipe.
Quantia: 4:350.000 Rs
 
Folhas 43, 43,v  44
Data: 30/06/1879
Vendedor Henrique Moraes mais companhia Castro
Comprador: Joaquim de Carvalho de Oliveira nesta, Vila
Escrava; Maria, crioula, parda, 18 anos, solteira, natural do Sergipe serviço lavoura. 
Quantia: 1:350.000 Rs
 



Folhas 44, 44 v
Data: 30/06/1879
Vendedor: Henrique Moraes, mais companhia Castro.
Comprador: Major Joaquim Duarte Pinto Ferraz, nesta.
Escrava: Delfina, crioula, preta, 15 anos, solteira, natural de Santo Amaro, Bahia.
Quantia: 1:350.000 Rs

Folhas 45, 45 v, 46
Data: 25/11/1879 
Vendedor: José Duarte Campos, deste.
Comprador: Teodoro do Amaral Campos, deste. 
Escrava: Theresa – vende uma parte.
Quantia: 900.000 Rs
 
Folhas 46, 46 v, 47, v 47
Data 12/03/1880
Vendedor: Vicente Lourenço de Almeida Prado, morador de Jahú.
Comprador: Antônio Mariano Borba, morador desta.
Escravo: Benedito, preto, crioulo, solteiro, 19 anos natural de Jahú, matrícula na coletoria de Brotas
Quantia: 1.500.000 Rs

Folhas 47 v 48
Vendedor: João Soares de Arruda  
Comprador: D. Maria Rita de Araújo Borba.
Escrava: Sebastiana, crioula, 12 anos, natural desta filha de Florinda.
Quantia: 1:000.000 Rs

Folhas 48, 48 v
Data: 27/07/1872 
Vendedor: Capitão José Sabino de Sampaio
Comprador Abílio Augusto Correia
Escrava: Lia, crioula, 22 anos solteira
Quantia: 1:200.000 Rs
 
LIVRO DE COMPRA E VENDA DE ESCRAVOS N° 4 
TERMO DE ABERTURA.
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Folha: 1, 1v, 2,2 v
Data: 27/02/1883
Vendedor:  Dr. José Joaquim Rodrigues Lopes, residente em Rio Claro.
Comprador: José Jacintho de Moraes, nesta.
Escravo: Victor, cor preta, 19 anos, filho de Antônio crioulo e Jacintha, roceiro natural de Piracicaba.
Quantia: 1:700.000 Rs



Folhas 2, 2v
Data: 05/04/1883
Vendedora: Dona Anna Rosa de Oliveira, nesta.
Comprador: Dr. Francisco de Toledo Malta, nesta.
Escrava: Benedita, 15 anos, crioula, solteira cor fula, serviço doméstico, filha de sua escrava Adelaide.
Quantia: 1:300.000 Rs

Carta de Liberdade - Folhas 2v, 3
Proprietários: João Baptista Rodrigues e mulher
Escravos: Maria Preta, 43 anos, natural de São Paulo. Pedro Pardo, 20 anos, solteiro, natural de São 
Paulo. Rita, 16 anos, solteira natural de São Paulo.
“De cujos escravos attento aos bons serviços prestados pelos mesmos, damos a liberdade com a con-
dição unicamente de servir-nos durante nossa vida, e por morte nossa gozarem da mesma, sem que 
ninguém e qualquer dos nossos filhos, possa reclamar, por ser muito de livre e espontânea vontade, 
e para documento lavramos a presente carta de liberdade que vai por nós assinada, fazendo-a rogo de 
minha mulher por não saber escrever…”
 
Folhas 3, 3v
Data: 14/06/1883
Vendedor: Claúdio Leite Machado, nesta.
Comprador: Antônio José Correa e Silva.  
Escrava: Brandina, preta, 23 anos solteira.
Quantia: 800.000 Rs
  
Folhas: 4, 4v
Data: 14/06/1883
Vendedor: Claudio Leite Machado, nesta.
Comprador: Justino Correa de Freitas, nesta.
Escravo: Francisco, Preto, solteiro, 18 anos, serviço de lavoura.
Quantia: 1:200.000 Rs
 
Folhas: 4, 5v
Data: 21/07/1883  
Vendedor: José Joaquim Francisco de Castilho, nesta.
Comprador: José Francisco de Castilho, nesta.
Escravo: Bento, Preto, 18 anos, solteiro, natural da cidade de Tiete.
Quantia: 1:700.000 Rs
 
Folha: 5v, 6
Data: 02/09/1883
Vendedor: José Joaquim de Souza Pinheiro Filho, nesta.
Comprador: Dr. Antonio Joaquim Carvalho nesta.
Escrava: Domingas, 18 anos, fula, solteira natural do Prov. Bahia.
Quantia: 1:300.000 Rs
 



Folhas 6, 6v, 7
Data: 20/11/1883
Vendedor: Padre Felippe Ribeiro Ferreira Rangel, nesta.
Comprador: José Gomes da Silva, nesta.
Escrava: Anna, crioula, 28 anos, solteira, natural desta.
Quantia: 400.000 Rs
 
Folhas 7, 7v
Data: 09/01/1884
Vendedor: José Ribeiro do Vale.
Comprador: Vicente Barbosa Vicente Barletta.
Escrava: Victória, crioula, solteira, 18 anos.
Quantia: 350.000 Rs
 
Folhas 7v, 8, 8v
Data: 25/10/1884
Vendedor: Joaquim Luiz Firmino, capela Ibitinga.
Comprador: Vicente Pierini, São Carlos do Pinhal.
Escrava: Quitéria, crioula, solteira, 32 anos, filha dos escravos Antônio e Marianna.
Quantia: 600.000 Rs
 
Folhas 9, 9v
Data: 24/12/1884  
Vendedor: Manoel Bento dos Santos Júnior
Comprador: Joaquim Custódio Leandira
Escrava: Maria, fula, 30 anos, solteira, filha de Eva e João natural desta, acompanhados uma ingênua 
filha da mesma escrava, de nome Maria e Silvério.
Quantia: 450.000 Rs
 
Folhas 9, 10, 10v
Data: 08/06/1885 
Vendedor: João Custódio Pereira
Comprador: Cel. João de Almeida Leite Moraes
Escrava: Rita, crioula, 35 anos, crioula, solteira.
Quantia: 400.000 Rs
 
Folhas 10v, 11, 11v
Data: 29/01/1885  
Vendedores: Manuel Luís Correia Joaquim, Antônio Pereira Pedro, José de Paula, Cândida Umfoli-
na de Jesus.
Comprador: Emílio Leonardo de Campos
Escrava: Vietelina, parda, 22 anos, solteira filha de Virgínia, de pai desconhecido. 
Quantia: 500.000 Rs
 
Escritura de permuta 12, 12v 



Folhas 12v, 13, 13v
Data: 16/02/1885
Vendedor: Manoel Xavier do Valle, deste termo.
Comprador: Isaías Franco de Godoi deste termo.
Escrava: Francisca, 20 anos, solteira, crioula, natural desta Villa.
Quantia: 550.000 Rs
 
Folhas 13v, 14
Data: 27/02/1885
Vendedor: Mel Francisco de Oliveira, deste.
Comprador: Francisco Alves de Oliveira Machado, deste.
Escravo: Paulo, 15 anos, solteiro.
Quantia: 500.000 Rs
 
Folhas 14, 14v, 15
Data: 26/12/ 1885  
Vendedores: José Maria Landim, Antônio Pereira Barbosa Amaro, José Landim Mel Antônio Lan-
dim, moradores deste.
Comprador: José Luiz de Oliveira Borges, cidade de Rio Claro
Escravos: Joaquim, 33 anos, desta. Sabrina, mulher de Joaquim, 29 anos.
Quantia: 1:500.000 Rs
 
Folhas 15, 15v
Data: 29/12/1885
Vendedor: Dr. Leopoldina Martins Meira de Andrade, São Carlos do Pinhal. Leonardo de Sampaio, 
desta.
Escravo: Bernardo, Preto, 26 anos, solteiro, natural de Jaboticabal.
Quantia: 1:400.000 Rs
 
Folhas 16, 16v
Data: 10/11/1886
Vendedor: João de Almeida Leite Moraes, deste.
Comprador: Jaime Ferraz de Campos deste.
Escravos: Loureno, 44 anos e sua mulher, Benedita 41 anos Sebastiana 18 anos.  
Quantia: 1:600.000 Rs
 
Folhas16v, 17
Data: 5/01/1887
Vendedor: Antônio de Toledo Piza, Guaratinguetá.
Comprador: Ernesto de Campos Freire.
Escravos: Severino, Preto, 27 anos, solteiro, Bonifácio, preto, 25 anos, solteiro, da lavoura.
Quantia: 1:600.000 Rs
 
Vendedor: Isabel Correia da Silva
Comprador: Evaristo Joaquim da Silveira
Escrava: Eliza, 30 anos, solteira, matrícula Capivari; Sebastiana ingênua, cor, preta matrícula em 
Piracicaba.
Quantia: 600.000 Rs



Folhas 18, 18v
Data 22/02/1887
Vendedor: Dona Maria Leopoldina de Sampaio Correa, nesta.
Comprador: Antônio da Costa Carvalho, nesta.
Escrava: Mariana, preta, 26 anos, solteira, natural, do Tiete, serviço de lavoura.
Quantia: 200.000 Rs

Folhas 18, 18v
Data: 21/03/1887 
Vendedor: José Beraldo Franco, neste.
Comprador: Bento Cassimiro de Toledo França, residente São Carlos do Pinhal 
Escravo: Francisco, fulo, 31 anos solteiro desta Villa.
Quantia: 800.000 Rs
 
Folha: 19, 19v, 20
Data: 22/03/1887 
Vendedor: Joaquim Custódio Loudim.
Comprador: João de Almeida Leite de Moraes.
Escrava: Luiza, preta, 29 anos, solteira, natural, desta.
Quantia: 1:200.000 Rs

LIVRO DE COMPRA E VENDA DE ESCRAVOS N° 5
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Folha: 11, 12, 12v
Vendedor: Joaquim Antonio de Arruda.
Comprador: Joaquim Antonio de Assumpção e Silva.
Escravos: Jacintho, Francisca, Adão.
Quantia: 2:000.000 Rs

Folhas 13, 13v
Data: 06/10/1870 
Vendedores: João Martins de Motta, José Alves Nontes.
Comprador: Ananias José Villas Boas.
Quantia: “...cada uma possuia uma terça parte da escrava Maria do inventário do seu finado sogro 
Antônio Fernandes dos Reis.
Quantia: 667.000 Rs

Folhas 13v, 14
Data: 28/12/1870
Vendedor: Francisco da Silva Vieira 
Comprador: Capitão Cândido Mariano Borba
Escravo: Zeferino, 50 anos, crioulo, por herança do finado sogro do Capitão Antônio Almeida Leite.



Folhas 14v, 15
Data: 16/01/1871
Vendedora: Dona Maria Rita de Araújo Borba.
Comprador: Capitão João Baptista de Lacerda. 
Escrava: Bendita, crioula, 7 anos, “Adquirida por compra feita a Domingos Xavier da Costa e Silva.”
Quantia: 600.000 Rs

Folhas 15, 15v
Data: 06/02/1871
Vendedor: Sebastião Leite da Costa, morador no distrito desta 
Comprador: Luís Bernardo Pinto Ferraz, morador no distrito deste.
Escravo: Luis, crioulo, solteiro, 25 anos, cujo escravo o possuía por compra feita a José Fernandes, 
morador de Capivary.
Quantia: 1:600.000 Rs

Folhas 15v, 16
Data: 03/03/1871
Vendedor: Padre Felippe Ribeiro Fonseca Rangel, nesta.
Compradora: Maria Barbara Vitalina, nesta.
Escrava: Carolina de nação, 40 anos
Quantia: 800.000 Rs

Folhas 16, 16v
Data: 03/03/1871 
Vendedor: João Teodoro de Santana.
Comprador: Luis Caetano de Sampaio.
Escravo: Bento, crioulo, 20 anos – cujo escravo se acha hipothecado a José Antônio da Silva Medei-
ros, e com consentimento deste, que este assina, rende a Luís Caetano de Sampaio.
Quantia: 1:700.000 Rs

Folhas 17v, 18 e 18v 
Data: 02/06/1871 
Vendedores: Antônio de Arruda Camargo 
Comprador: Tenente José Joaquim Soares, moradores deste distrito, é senhor possuidor de três par-
tes do valor da escrava Theresa e sua produção de nome Francisco, Fortunata, Honorata, Domingos, 
Sebastião, que houve como colega/cabeça  de sua mulher de seu sogro Germano Duarte Lobo, e de 
seus cunhados Agostinho de Camargo Penteado e Francisco Camargo Penteado, já falecidos, cuja 
escrava avaliada no inventário do mesmo finado sogro por setecentos mil réis, a toca-lhe em partilha, 
no valor dele a quantia mil réis, assim como seu falecido cunhado Francisco a quantia de 88.234 
réis, e a seu cunhado Agostinho, a quantia de 100.134 réis, como mostra corrente do respectivo in-
ventário e partilha dos bens do finado sogro do outorgante: vendem, como de facto vendido tem ao 
mencionado comprador Tenente José Joaquim Lopes, mencionados, partes que possuem na forma 
supra, não só na referida escrava Thereza, como também em toda sua produção, um filho da mesma 
escrava já mencionado e havia depois da morte do dito sogro pela quantia de seiscentos mil réis 
que ao tomar desta em moeda corrente, e por isso transfere na pessoa do comprador toda a posse 
e domínio exerção e tenham nos ditos escravos e ele vendedor somente obrigado a fazer este vende 
boa, firma ……
Quantia: 600.000 Rs



Folhas 18, 19, 19v
Data: 09/09/1871
Vendedor: Antônio de Oliveira Matozinhos e Silva, morador de Lençóis.
Comprador: Luis Bernardo Pinto Ferraz, morador nesta.
Escravo: Fellippe, crioulo, 25 anos, solteiro, compra feita a Thomas Gonçalves Barboza de Cunha.
Quantia: 1:252.000 Rs

Folhas 19, 19v e 20
Data: 06/09/1871 
Vendedor: Francisco de Paula Carvalho.
Comprador: Ignácio Baptista de Almeida.
Escrava: Rosa, crioula, 24 anos, solteira.
Quantia: 1:500.000 Rs
… seu constituinte é possuidor de uma escrava de nome Rosa, crioula, de idade de vinte e quatro 
anos, solteira, e assim como possui vende ao dito comprador Baptista de Almeida pela quantia de 
um conto e quinhentos mil réis…” 

Folhas 20, 20v
Data: 02/10/1871
Vendedor: Francisco Rodrigues de Arruda, deste
Comprador: Justino Correa Freitas, deste
Escrava: … pelo vendedor me foi dito que possui por herança materna uma escrava de nome Anna, 
crioula, de 18 anos de idade, solteira, cuja escrava sem constrangimento algum, vende ao dito Justino 
Correa de Freitas pela quantia de 900.000 réis. 

Folhas 20v, 21
Data: 15/11/1871
Vendedor: Mel Fernandes Pinto, deste.
Comprador: Capitão Joaquim Felis Pereira de Carvalho, morador de Belém do Descalvado.
Escravo: Domingos, crioulo, 25 anos, solteiro.
Quantia: 1:500.000 Rs

Folhas 21v, 22, 22v, 23
Data: 20/11/1871  
Vendedor: Francisco Antônio Pereira 
Comprador: José Antônio de Castilho, deste.
Escravo: Bonifácio, criouLo, 7 anos.
Quantia: 800.000 Rs



Folhas 23 e 23v
Data: 20/11/1871 
Vendedor: José Ribeiro do Vale, desta.
Comprador: José Alves Machado, desta .
Escravos: Sebastiana, crioula, 20 anos, solteira; Manoel, seu filho, três anos.
Quantia: 1:200.000 Rs

Folhas 23v, 24, 24v, 25
Data: 29/11/1871 
Vendedor: Maria Marcoline do Carmo, deste termo.
Comprador: Antônio Gonçalves de Amorim, Rio Claro.
Escravo: “... pela Maria Marcoline do Carmo foi dito que reconhecendo que seu extinto casal é de-
vedor a Antônio Gonçalves Amorim da quantia de três contos e duzentos e dezessete mil, trezentos 
e vinte e quatro réis por uma escriptura de hypotheca passado aos 31 de setembro de 1874 nas notas 
do Tabelião Xavier Leite, valendo prêmio de um e meio por cento ao mês desde a data, e assim mais 
quantia de trinta e seis mil e oitenta mil réis por uma obrigação passado aos 31/10/1874 além do 
prêmio convencionados na mesma obrigação, e assim mais da quantia de 19.490 réis, por uma outra 
obrigação passada na mesma data supra, além dos prêmios convencionados na mesma obrigação, e 
que ainda rateado em pagamento de uma menção na partilhas dos bens do mesmo seu extinto (con-
tinuação a folha 40 e verso dos respectivos outros), os escravos João e Messias no valor  de 1:600.000 
réis e com o ônus de repor ao herdeiro Domingos Alves Ferreira a quantia 188.500 réis como faz ao 
mesmo senhor Antônio Gonçalves Amorim entrega de referidos escravos João e Messias em conta 
do que lhe pertença a pagar ao dito credor Amorim pelo mesmo valor que recebes na partilha seu 
casal o mesmo ônus transferindo desde já na pessoa do mesmo senhor toda a posse e domínio que 
tinha em ditos escravos em ………. mencionada a partilha cuja doação faz. 

Folhas 25v, 26
Data: 07/02/1872
Vendedor:  Francisco Luiz Nascimento, distrito de Jahú.
Comprador: João Francisco de Castilho, nesta.
Escravo: Antônio, crioulo, 16 anos.
Quantia: 800.000 Rs
 
Folhas 26v, 27
Data: 12/03/1872
Vendedor: Antônio Paes de Arruda.
Comprador: Antônio Alves da Silva.
Escrava:  me foi dito pelo vendedor que possui por herança materna. Uma escrava de nome Thereza, 
crioula, 17 anos, solteira, cuja escrava seu constrangimento algum vende a Antonio Alves Silva. Pela 
quantia de 800.000.
Quantia: 800.000 Rs
 
Folhas 27, 27v
Data: 27/04/1872
Vendedora: Dona Ana Francisca Pinto Ferraz, moradora do distrito, desta Villa. 
Comprador: Joaquim Carvalho de Oliveira, morador do distrito, desta Villa.
Escravos: Epifania, 25 anos, ... 30 anos, Izabel, 20 anos.
Quantia: 3:000.000 Rs



Folhas 28, 28v 
Data: 25/11/ 1872  
Vendedor: Mel José de Azevedo e Souza
Comprador: Capitão Candido Mariano Borba, deste. 
Escrava: Anna, 24 anos, crioula, solteira.
Quantia: 800.000 Rs
 
Folha 29
Data: 06/12/1872
Escritura de Testamento:
Faz: Dona Maria Marins, moradora dessa Vila, faz doação em terça, a saber a seu genro Antônio 
Venâncio Dias, de uma escrava de nome Libania, crioula, solteira, 16 anos, assim como a sua neta 
Carolina, filha de José Venâncio dias faz tão bem doação. Em terça da criolinha de nome Claudina 
de idade de três anos filha do escravo Elias e Umbelina, cuja doação faz de livre vontade e sem cons-
trangimento de pessoa alguma.
 
Folhas 29v, 30, 30v
Data: 23/12/1873
Vendedor: José Rodrigues Lima Júnior, morador desta.
Comprador: Tenente Antônio Pio de Camargo Bittencourt, morador desta.
Escravos: Joanna, 22 anos, preta. Filhas Antônia, quatro anos, Porcina, 2 anos.
Quantia: 1:500.000 Rs
 
Folhas 29v, 31, 31v
Escritura de Ratificação de testamento que faz Dona Maria das Dores de Marins. 9/03/1873.
Como tinha feito com condição de não poderem os escravos serem tirados do Poder dos doados 
sobre o pretexto de alguém, seja por dívida ou por venda que queriam fazer os doados. Declara que 
porventura faleceu minha neta Carolina, filha de meu genro José Venâncio. Neste caso, a escrava 
Claudina voltará para o monte como não houvera semelhante em doação.
 
Folhas 31v, 32, 32v, 33
Data: 09/03/1873
Vendedor: Tenente Coronel João de Almeida Leite Moraes, nesta.
Comprador: Bernardo Alves Pereira Rio Preto
Escravo: Balthazar, crioulo, 30 anos, solteiro.
Quantia: 1:200.000 Rs
 
Folha: 33, 33v, 34
Data: 26/03/1873
Vendedores: José Joaquim Padilha e Maria Vieira de Jesus moradores deste distrito de Villa.
Comprador: Clementino Xavier Machado, morador no distrito de Villa.
Escravos: Joana, 38 anos, solteira. Fortunato, 20 anos. Benedito, 18 anos. Miguel, 8 anos. Joaquim, 
três anos, crioulo, solteiro.
Quantia: 5:500.000 Rs
 



Folhas 34v, 35, 35v, 36, 36v
Data: 31/03/1873
Vendedor: Manoel Machado da Silveira e José Maria da Costa Pinho, neste.
Comprador Justino Correia de Freitas, neste.
Escravos: Vicente, Preto, 50 anos, solteiro. Raphael, preto, 6 anos solteiro. Francisco preto, 45 anos, 
casado. Apolinário, preto, solteiro, 28 anos. Damião, preto, 14 anos. Barbara, preta, 35 anos, casada 
com o número 6 da relação.  João, preto, 30 anos casado. Theodora, preta, 30 anos, casada. Barbara, 
preta, três anos. José, dois anos. Clemente, cor preta, oito meses.
Quantia: 11:700.000 Rs
 
Folhas 36v, 37, 37v
Data: 05/04/1873
Vendedor: Francisco da Costa Pinho, morador nesta.
Comprador: Antônio Rodrigues de Oliveira, morador nesta, me dito que possui duas partes na es-
crava Rita, crioula, 15 anos, solteira, de matrícula 1051, número 6.
Quantia: 700.000 Rs da relação cujas partes haverão por compra feito aos herdeiros Antônio Pereira 
e Vicente José Marques por escrito público passada nas notas do escrivão de paz da Villa de Jabotica-
bal ... vende a Antônio Rodrigues de Oliveira Loureiro com todas as moléstias que porventura tenha 
a escrava Rita e venha a ter.
 
Folhas 37v, 38, 38v
Data: 07/05/1872
Vendedor:  Manoel José de Arruda e Souza, neste.
Comprador: Col. José Pinto Ferraz, nesta. Adão 25 anos solteiro crioulo.
Quantia: 800.000 Rs
 
Folhas 38v, 39
Vendedor: Alves Manoel Henrique Alves.
Comprador: Manoel Rodrigues de Carvalho.
Escrava: Libania, 35 anos, solteira.
Quantia: 900.000 Rs
 
Folhas 39, 39v 
Escritura de liberdade
Proprietário: Joaquina José de Castilho.
Escrava:  Eduvirgem, 9 meses
Data: 05/06/1873 filha da escrava, Claudina, que nasceu do Ventre Livre.
Quantia: 700.000 Rs
Observação: no começo da escritura foi declarado o preço. De 1.000.000



Folhas 39v, 40, 40v, 41
Data: 04/08/1873
Vendedores:  Faria, Franca mais companhia em liquidação.
Comprador: Capitão Candido Mariano Borba.
Escravo: Lourenço, 28 anos, cor preta, solteiro. Filiação desconhecida matrícula geral número 952, 
número 2 da relação da coletoria de Jaú.
Quantia: 1:700.000 Rs.
 
Folhas 41v, 42
Data: 25/08/1873
Vendedor: Isaías Ferreira Santana
Comprador:  José Pinto Ferraz
Escravo: Lourenço, 20 anos, crioulo, natural da cidade de Campanha.
Quantia: 1:750.000 Rs
 
Folhas 42, 42v, 43
Data: 09/10/1873
Vendedor: Joaquim Alves ..., morador no distrito desta Villa.
Comprador: José Francisco Ferreira, nesta.
Escravo: Albino, solteiro, crioulo, sete anos.
 
Folhas 43, 43v, 44, 44v
Data: 19/11/1873
Vendedor: Justino Correia de Freitas.
Comprador: Innocêncio de Penha Eduardo.
Escravos: Vicente, Preto, 50 anos, solteiro. Raphael, Preto, 41 anos, solteiro. Apolinario, Preto, 28 
anos, solteiro. Damião, Preto, 14 anos, solteiro. Barbara, preta, 45 anos, casada. João, Preto, 30 anos, 
casado. Teodora, preta, 30 anos. Barbara preta, 3 anos. José, 12 anos.
Quantia: 7:500.000 Rs
 
Folhas 45, 45v
Data: 29/11/1873
Vendedor: Dona Gertrudes de Paula Eduardo, moradora nesse distrito de Villa. 
Comprador: Jeremias de Paula Eduardo, morador no distrito desta Villa.
Escrava: Maria, solteira, da Costa, 30 anos.
 
Folhas 46, 46v, 47
Data: 26/12/1873
Vendedor: Joaquim José de Santanna, de Freguesia de Frutal.
Comprador: Ignacio Baptista de Almeida, nesta.
Escravo: Custódio, 8 anos, por herança.
 
Folhas 47, 47v, 48
Data: 05/01/1874
Vendedor: José de Arruda Cruz, nesta.
Comprador: Mel Joaquim da Cruz, neste.
Escrava: Emerenciana, 30 anos, mulata, solteira.
Quantia: 1:500.000 Rs



Folhas 48, 48v, 49, 49v, 50, 50v
Data: 05/02/1874
Vendedor: Carmello Nunes da Silveira, Joaquim Nunes da Silveira.
Comprador: Cândido Soares de Arruda. 
Escravos: Fortunato e sua mulher e filha. Eva, mulher. Felizardo, 7 anos. Mariano, 5 anos. Maria,  
3 anos. 
Quantia: 3:500.000 Rs

Folhas 50v, 51, 51v
Data: 23/02/1874  
Vendedor: Jerônimo de Almeida Silveira, carmo do Fructal.
Comprador: Dona Ritta Maria de Arruda Correa, desta.
Escrava: Lyphora, cor preta 18 anos solteira.
Quantia: 1:300.000 Rs

Folhas 51v, 52, 52v
Data 09/03/1874 
Vendedor: Francisco Ferraz Leite. 
Comprador: Francisco Pereira das Chagas.
Escravo: Marcelino, … que possui o valor de 170.000 no escravo por herança de seu sogro, cuja parte 
vende sem constrangimento algum a sogra Francisca Pereira das Chagas pela quantia de 170.000 Rs 

Folhas 52v, 53
Data: 09/03/1874  
Vendedor: Tenente Cel. Paulino Carlos de Arruda Botelho, morador Distrito de São Carlos do 
Pinhal. 
Comprador: o seu irmão João Borba de Arruda Botelho, morador no distrito de São Carlos do 
Pinhal.
Escrava: Mathilde, 30 anos, solteira, crioula.
Quantia: 1:200.000  Rs

Folhas 53, 53v, 54, 54v
Data: 09/03/1874  
Vendedor: Vicente Mendes de Freitas 
Comprador: João Carlos de Arruda Botelho, distrito de Villa de São Carlos
Escravo: Leôncio, 12 anos, preto 
Quantia: 1:200.000 Rs

Folhas 54v, 55
Data: 20/03/1874
Vendedor: Francisco da Costa Pinho, neste.
Comprador: Dr. José Xavier de Toledo, neste.
Escrava: Rosária, 18 anos, crioula, natural de São Simão, Ribeirão Preto. 
Quantia: 1:350.000 Rs



Folhas 60, 60v, 61
Data: 24/04/1874  
Vendedor: José Ribeiro do Valle, morador nesta.
Comprador: Antônio José de Lima, morador nesta. 
Escravos: Leonardo, crioulo, casado, 24 anos; Maria, crioula, 5 anos, filha, Angela, ingênua, filha. 
Quantia: 500.000 Rs

Folhas 61, 61v, 62
Data: 27/04/1874
Vendedor: Carlos Augusto Rodrigues Pinto, nesta. 
Comprador: Capitão Joaquim Sampaio Peixoto, nesta. 
Escravo: Germano, 21 anos, crioulo, solteiro, matrícula em Uberaba.
Quantia: 2:300.000 Rs

Folhas 55, 55v,  56
Data: 30/03/1874
Vendedor: José da Silveira Machado, morador de Freguesia de Frutal, termo de Uberaba.
Comprador: Joaquim Mel da Silveira, termo de Uberaba.
Escrava: Maria, 17 anos, solteira. 
Quantia: 1:050.000 Rs

Folhas 57v, 58, 58v, 59, 59v 
Data: 07/04/1874 
Vendedor: Carlos Augusto Rodrigues Pinto.
Comprador: Cândido Mariano Borba. 
Escravos: Vitorina, 35 anos; Thomas, 7 anos; Vitolina, 5 anos; André, ingênuo, todos de Uberaba.
Quantia: 3:000.000 Rs

Data: 02/05/1874 
Vendedor: Mel Francisco de Oliveira.
Comprador: José Alves Machado, desta. 
Escravos: Laureano, parda, 30 anos; Rosária, 32 anos, preta; Thomas, ingênuo. 
É senhor possuidor do valor de 600.000 nos escravos. (Mel Francisco de Oliveira)
Quantia: 600.000 Rs

Folhas 63, 63v
Data: 02/05/1874
Vendedor: Joaquim Alves Ferreira 
Comprador: Mel Francisco de Oliveira 
Escravo: Bernardo, 14 anos 
Quantia: 1:000.000 Rs

Folhas 63, 63v, 64, 64v, 65
Data: 30/05/1874 
Vendedora: Dona Maria Marina Peixoto 
Comprador: Alferes Norberto Marina Peixoto 
Escravo: vendeu partes de posse no escravo José, 14 anos 
Quantia: 528.000 Rs



Folhas 65v, 66 
Data: 08/06/1874
Vendedor: Carlos Augusto Rodrigues Pinto, nesta.
Comprador: Capitão Joaquim de Sampaio Peixoto, nesta.
Escravo: Masal, 16 anos, solteiro, preto 
Quantia: 2:300.000 Rs

Folhas 66, 66v, 67, 67v
Data: 16/06/1874 
Vendedor: Anna Rosa das Neves
Comprador: Clementino Xavier Machado 
Escravos: João, 42 anos, preto; Claudina, 40 anos, mulher de João.
Quantia: 2:800.000 Rs

Folhas 67v, 68, 68v e 69
Data: 16/06/1874 
Vendedor: Palmério José dos Santos, nesta.
Comprador: João Soares de Almeida 
Escravo: Paulino, 32 anos, preto, solteiro, natural de Uberaba.
Quantia: 2:250.000 Rs

Folhas 69, 69v e 70
Data: 19/06/1874 
Vendedor: Theodoro de Paula Silva, morador de Freguesia de Fructal, Minas Gerais. 
Comprador: Joaquim Theodoro Ferreira, neste.
Escrava: Ephigênia, 20 anos, preta, solteira, serviço doméstico.
Quantia: 1:250.000

Folhas 70v, 71, 71v 
Data: 20/06/1874  
Vendedora: Dona Ritta Proxedes de Menezes.
Comprador: Luis Caetano de Sampaio.
Escravo: Roberto, 18 anos, preto, solteiro, natural da cidade de Franca do Imperador.
Quantia: 2:200.000 Rs

Folhas 72, 72v
Data 20/06/1874 
Vendedor: Jacob de Paula e Silva, Fructal, Minas Gerais.
Comprador: João Caetano de Sampaio, nesta. 
Escravos: José, africano, 40 anos; Ritta, 35 anos; Quitéria, 7 anos; Carolina, 6 anos; Magdalena, 3 
anos; Josefa, 12 anos, natural de Uberaba. 
Quantia: 3:700.000 Rs



Folhas 73, 73v
Data: 20/06/1874
Vendedor: Jacob de Paula e Silva, Fructal Minas Gerais.
Comprador: Francisco Luis de Sampaio, nesta.
Escravos: Vitória, 22 anos, solteira; Silvestre, 4 anos; Francisca, ingênua; Vicente e Francisca são 
filhas de Vitória.
Quantia: 1:400.000 Rs

Folhas 74, 74v, 75 
Data: 20/06/1874 
Vendedor: André T., Fructal, Minas Gerais.
Comprador: Francisco Luiz de Sampaio.
Escravo: Sebastião, 23 anos, solteiro, matriculado na vila da Prota. 
Quantia: 2:000.000 Rs

Folhas 75v, 76 e 76v
Data: 22/06/1874
Vendedor: Joaquim Castor da Silveira, Fructal. 
Comprador: Germano Xavier de Mendonça, morador distrito desta Vila,
Escrava: Águida, crioula, 14 anos, solteira 
Quantia: 800.000 Rs

Folhas 76v, 77, 77v, 78 
Data: 22/06/1874
Vendedor: José da Silveira Machado, Fructal.
Comprador: Germano Xavier de Mendonça, morador desta.
Escrava: Luiza, preta, 11 anos.
Quantia: 800.000 Rs

Folhas 78, 78v, 79, 79v, 80 
Data:22/06/1874
Vendedor: Dr. João Ignácio da Silva, Fructal.
Comprador: Capitão Joaquim Sampaio Peixoto, morador no distrito desta Vila. 
Escravo: Valentim, 12 anos
Quantia: 2:000.000 Rs

Folha 80, 80v, 81, 81v
Data: 22/06/1874
Vendedor: João Caetano de Oliveira e Souza, morador de Uberaba.
Comprador: Germano Xavier de Mendonça, morador desta Vila.
Escravos: Beliciano, 32 anos; Prudência, 27 anos
Quantia: 3:400.000 Rs



Folhas 81v, 82, 82v
Data: 21/06/1878
Vendedor: Capitão João Veríssimo de Andrade, desta.
Comprador: Luiz de Oliveira Bueno, desta.
Escrava: Florência, 18 anos, solteira.
Quantia: 1:100.000 Rs

Folhas 83, 83v, 84 e 84v 
Data: 26/06/1874 
Vendedor: Teodora Maria de Carvalho, Dores do Campo, Formosa, MG.
Comprador: Antônio Mariano Borba, desta.
Escravo: Manuel, 27 anos, solteiro
Quantia: 2:000.000 Rs
 
Folhas 84v, 85, 85v e 86 
Data: 26/06/1874
Vendedor: Joaquim de Araújo Vaz de Mello, Dores do Campo, Formosa, MG.
Comprador: Antônio Maria Borba, desta Vila.
Escrava: Rosa, 30 anos, solteira 
Quantia: 500.000 Rs

Folhas 86, 86v, 87
Data: 26/06/1874 
Vendedor: José Magdalena Campos, Frutal.
Comprador: Luis Caetano de Sampaio, desta. 
Escrava: Eva, 20 anos, solteira.
Valor: 1:000.000 Rs

Folhas 87, 87v, 88, 88v, 89
Data 26/06/1874 
Comprador: José Magdalena de Campos, Fructal.
Vendedor: Germinio Xavier Mendonça, desta. 
Escravos: Sebastião, Margarida, Justino, Barbora, João, ingênuo, filho de Sebastião e Margarida.
Quantia: 4:500.000 Rs

Folhas: 89v, 90 e 90v
Vendedor: Dr. João Caetano de Oliveira e Souza, Fructal.
Comprador: Justino Correa Freitas.
Escravos: Clementina, 14 anos, solteira; Benedita, 10 anos, solteira.
Quantia: 1:800.000 Rs

Folhas 90v e 91
Data: 06/07/1874
Vendedor: João Francisco Onório, morador São José do Morro Agudo.
Comprador: Germano Xavier de Mendonça, desta.
Escravo: Leandro, 15 anos, solteiro.
Quantia: 2:300.000 Rs 



DOCUMENTOS VINCULADOS AO 
PROCESSO DE OBTENÇÃO DAS 

ESCRITURAS NO CARTÓRIO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
Processo nº 2021/99549

(436-2021-E)

Tabelião de Notas – Ofício encaminhado pela OAB 

pugnando pela transferência de acervo histórico 

relativo à propriedade e negociação de escravizados 

da Comarca de Araraquara – Parecer pelo 

indeferimento do pedido – Inteligência do art. 30, 

XII, da Lei n.º 8.935/94 e item 9 do Cap. XIII, das 

NSCGJ – Consulta aos livros que deverá se dar na 

sede da Serventia nos termos do subitem 9.1 do Cap. 

XIII, das NSCGJ.

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça,

Trata-se de pedido de providências instaurado a 

partir de ofício enviado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

São Paulo, 5ª Subseção Araraquara, pugnando pelo arquivamento, 

em sua sede, do acervo histórico que trata da propriedade e 

negociação de escravizados de Araraquara, cuja guarda é do 1º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca.

Sobreveio manifestação do Senhor Delegatário 

do Serviço Público (fl. 23/25), bem como do MM. Juiz Corregedor 

Permanente (fl. 40/41). 

É o breve relatório.
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